
TVR N.O 76, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1051201 2 
Aviso no 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 943, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Amigos Pratense a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n" 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

I 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria n977 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n q 7 8 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n q 8 2 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nvO0, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nvO1 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria n 9 0 4 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Esperança VivaDistritõ dOAAsSari --A-SRCEV,m müiiicípio de Barra dos Bügres - MT, A 

- - 

8 - Portaria n" 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria n" 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria n" 748, de 24 de agosto de 2010, - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhdSE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria 11949, de 24 de agosto de 2010 - ~ s s o c i ~ ~ ã o  Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria n" 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria 11989, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n q 9 0 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n q  16, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n 9 2 0 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n" 922, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria 11926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR, 

22 - Portaria n-28, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nQ 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria 11937, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Coniunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria n q 4 3 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nQ 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
Gomunitária Cidadania FM, no município de Passo-Fundo = RS; - - - - - - - - - - - - -  

27 - Portaria n" 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n" 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nq.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultwral Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria n" 1.094, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  -158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria n q .  186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

3 5 - Portaria n q  .226, de 30 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria n" 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria n" 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria n" 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Carnará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria n" 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nq.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23  de ma r ç o  de 2012. 



EM no. 5761201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Amigos Pratense, no Município de 
Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.021650107, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3% do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente poc Paulo Bernardo Silva 



---*-- 

OFICIAL DE~!A:-.!--IG- 

PO NO 9 4 3  DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.021.650/07, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Amigos Pratense, com sede na 
Rua Otacílio Rodrigues, no 813, no Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 37' 58"s e longitude em 53" 20' 46"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso n" 2 2 . I ( !  - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

Estado Chefe da Casa Civil 
sidência da República 



PARO DA ' ' ('' 

PORTARIA 

r Processo Administrativo no 53000.021650107 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Amigos Praternse 

Sede: Rua Otacílio Rodrigues, 813 1 I 

Municipio: Nova Prata do Iguaçu, 

I Estado: PR ------A 

I I~oordenadas: Latitude em 25°37'58"S e Longitude em 53°20'4699q 

Freqüência: 104,9 MHZ~ I 
Número de Volumes: 03 (três) 

d;s C'ls!nc!rilr,açbee 

NF - Relatório Final - Processo no 530.00.02 1650107 - Local: Nova Prata do Iguaçu, UF: PR Página 7 de 7 



Entidade: ASSOCIAÇÃO COM AMIGOS PRATENSE 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

i 

Senhora Coordenadora 
\/ 

COMUNIT AMIGOS PRATENSE, 

na localidade d para homologação do Ministério das 

Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodihsão Comunitária, 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasilia, 19 de abril de 2007. 

Maria das Graças Batista dos Santos 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasilia, Cj de abril de 2007. 
'".ra-ma 'a#----* ---- t 

m e l a  Leanara rortelia Matias 
Coordenadora 



REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO DE DEMONSTFPAÇÃO DE INTERESSE PAM EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

7 , : .L , !Y. -e~~iL:  i-.:;> 7 ,-:t-,$<ki:.i;:-:$ ,-:,?.:Ti 
.!'-ri: i , ._ .. _ _ . < _ . . . 

- -  " - 
, , L  7. e' .' .' , : . , 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, . - .  .- . -L ~ ; '% ' 7 .'?' 

. . 7 .. t . .  3 . r . i . .  :,i.i.gg7.:-j@ 

A Associação Comunitária Arnigos Pratense , Inscrita no CNPJ sob o n: 
08.719.741/0001-39, com sede Rua Otacílio Rodrigues, n.O 813 - Centro, na 
cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP - 85.685-000, telefone 

( OXX-45-227.8828, correio eletrônico mgoassessoria@uol.com.br, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

I 'L- competente, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo 
de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Otacílio Rodrigues. n.O 813 - 
Centro cidade de Nova Prata do I~uaçulPR, de coordenadas geográficas 
25037'58,4jJS de latitude e 53O20'46,4" W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente o registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério 
das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na 
localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para 
essa execução. 

I 

Cascavel, 27 de março de 2007. 

Nome do representangda entidade: Arthur Balbi Uchoa 
CPF: 456.082.962-49 
End. p/ correspondência Rua Otacílio Rodrigues, n. O 8 13 - Centro, 
Nova Prata do Iguaçu/PR 
Telefone para contato: O**-45.227.8828 
Correio eletrônico (e-mail): mgoassessoria@uol.com. br 





REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRACÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SEIFBVIÇO DE FIADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunirlária Amigos Pratense , I nscnta no CN P J sob o n: 
08.719.741/0001-39, com sede Rua Otacilio Rodrigues, n.O 813 - Centro, na 
cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP - 85.685-000, telefone 

t/ 
t 0%-45-227.8828, correio eletrônico mgoassessona@uol.com.br, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

I 

competente, vem, respeitosamente à presença de V. Ex~. ,  nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo 
de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 
Centro cidade de Nova Prata do Iciuaçu/PR, de coordenadas geográficas 
25O37'58,4"S de latitude e 53°20'46,4" W de lon~itude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente o registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério 
das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na 
localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para 
essa execução. 

Cascavel, 27 de março de 2007. 

CPF: 456.082.96249 
End, p/cotrespondência Rua Otacílio Rodrigues, n.O 813 - Centro, na cidade de 
Nova Prata do Iguaçu/PR 
Telefone para contato: (45).227.8828 
Cotreio eletrônico (e-mail): mgoassessoria@uolcom.br 1 











68s CI, ' 

?b' 
MINISTÉHO DAS COMUNICAÇÕES 

?< 

DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
QP 

t-) 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS L, 4 ,i 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~rasíl&& - ,@ 
Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 d 

Oficio 4 95% /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I 

Brasília, de maio de 2007. 

Ao Senhor 
ARTHUR BALDI UCHOA 
Associação Comunitária Cultural Amigos Pratense 
Rua Otacílio Rodrigues, 813 - Centro 
85685-000 - Nova Prata do Iguaçú/PR 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNIT 
AMIGOS PRATENSE, na localidade de Nova Prata do Iguaçú no Estado do Paraná, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.021650/07. 

Cumpre-nos inforrnar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplichvel ao serviço, modelos de IFormulBrios e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 

\ '  Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: .mc.gov.br. 

Por fim, anexando a este Oflcio, CARTILHA EXPLICATWA, somente a 
título de esclarecimentos sobre os procedimentos dos serviços, devendo a Entidade aguardar a 
publicação do Aviso de Habilitação, por meio do Dihrio Oficial da União - DOU. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de S ~ M ~ O S  s -$e 



REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO DE DEWIONSTII-AÇÃO DE INTERESSE P A W  EXECUÇÃO 
DO SEWIÇO DE ~~ADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

UiMi%T"lO t i A B  CùhiL?t4iC.&1:.aE8 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, ERABILIA - DF 

53080 g1D34kS*15.,d.OIIrS -%2 

A Associação Cornunieria Amigos 
08.719.7411000939, com sede Rua Otacílio Rodrigues, n.O 813 - Centro, na 
cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Parana, CEP - 85.685-000, telefone 
OXX-45-227.8828, correio eletr6nico mgoassessoria@uol.com.br, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

( competente, vem, respeitosamente à presença de V. Ex~. ,  nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo 
de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Otacílio Rodrigues, n.O 813 - 
Centro cidade de Nova Prata do IquaçulPR, de coordenadas geográficas 
25O37'58,4"S de latitude e 53020r46,4" W de longitude, onde pretende instalar o - sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designaçao de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente o registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério 
das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na 
localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para 
essa execução. 

i 

Nome do' representante da entidade: Arthur Balbi Uchoa 
CPF: 456.082.962-49 C 
End, p/ conespondêncía Rua Otacílio Rodmues, n. O 813 - Centro, na cidade de 
Nova Prata do lguaçu/PR 
Telefone para contato: O"45.227.8828 
Correio e;etrônico (e-mail): mgoassesso 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENÇEÇ 

CAPITULO I 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADES E DURAÇÃO DA SOCIEDADE. 
I 

i Art. l0 - A Associação Comunitária Amigos Pratenses e uma 
entidade civil, a partidária, apolítica, não religiosa, voltada I 

( para a defesa da democratização da comun rmação, 
constituída por entidade civil de radiodifusão comunitária e de difusão cultural 
de organizações populares de apoio as ações solidárias, cooperativas e 
entidade não religiosa e não partidárias, dedicadas ao serviço comunitário de 1 

I 

brasileiros. 

também ter dependências e representações em outros locai 

\ 

I OnmdeNotssdeRP 
Cer(iRco que o W & 
Autenticidade foi atllx* mW Dersgl.,& 
na rllMmi folha 



G. 3 
4 4  Rba 

Nova Prata do Iguaçu buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produçho 423-6 * 
, jornalistica e ciltural e redução de custos de produção e transmissáo, 

agilidade nas mobilizações de interesse civil, podendo, para tanto, assinar 
convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos necessários d) 
Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização. 
dos Óbjetivos da radiodifusão elou outros meios de comunicação social, 
especialmente na área de instalações técnicas e) Promover encontros, 
eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação comunitário. 

CAPITULO I1 
DOS ASSOCIADOS, DIRETOS E DEVERES 

Art.5O - 
I desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área 

compreendida pela comunidade residente em toda a área do município de 
Nova Prata do Iguaçu, sem limitação de numero por família, por sexo, 

i categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia 
político-partidaria. 

, 'i 

Parágrafo Único - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes 
categorias: Fundadores, Contribuintes ou Honorários. 

Art.GO - São direitos dos associados quites com suas obrigações 
sociais: 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos 
II - Tomar parte nas assembléias gerais 
111 - Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. 

Art 7O - São deveres dos associados 
I - Cumprir as disposições estatutárias e regulamentos 
II - Acatar as determinações da diretoria. 

CAPITULO I I I  
DA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITARI 

Art 9 O  - A associação será dirigida por uma dir 
Assembléia Gera, composta de 05 (cinco) membros com um 

dos membros da diretoria estende-se até a data da posse da nova diretori? 
I 
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eleita por Assembléia Geral. § 3 O  O mandato dos membros da diretória quk Jb .@Q9 

substituírem os destituídos, será complementar, pelo prazo restante do 
mandato que forem substituir. § 4 O  subordinada diretamente a presidência da 
Associação, funcionará a secretaria executiva cujo titular, o secretario 
executivo, que na forma do Art 9 O  alínea "e1', será escolhido pelo Diretor 
Presidente. Cj 5 O  O secretario executivo, terá as atribuições que lhe forem 
estabelecidas pela Diretoria. 5 6 O  Os dirigentes não respondem nem mesmo 
subsidiariamente pelos encargos da Associação Comunitária Amigos 

etoria Executiva os 

Art 1 O0 - A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 
DIRETOR-PRESIDENTE, DIRETOR-VICE-PRESIDENTE, DIRETOR- 

i SECRETARIO, DIRETOR-TESOUREIRO, DIRETOR-SOCIAL. I 
V 

< 1) Art 11° - São atribuições do Diretor Presidente: a) 
entidade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele b) constituir I 
procuradores para a defesa dos interesses sociais e comunitários c) cumprir I 

e fazer cumprir os estatutos e as demais deliberações da diretoria e da 
Assembléia Geral d) presidir as regiões da Diretoria e convocar as 
Assembléias ger ias e) designar o -secretario executivo e fixar sua 
remuneração f) assinar os balanços anuais da Associação, junto com o 
Diretor Tesoureiro, submetendo-o a apreciação e aprovação da diretoria g) 
colocar a apreciação e aprovação da Assembléia Geral, o relatório das 
atividades administrativas e sociais, inclusive os balanços anuais, referentes 
ao exercício findo h) realizar, conjuntamente com o Diretor Tesoureiro, as 
operações bancarias e comerciais, necessárias ao bom andamento da 1 
Associação. 

c Art 1 2 O  Compete ao Diretor Vice-Preside 
Presidente, na suas licenças, impedimentos e vacânci 
as suas atribuições. Parágrafo único - Poderá o Diret 
missões especiais ao Diretor Vice-presidente, que 
documentado, de alguma forma, esta designqão. 

Art 1 3 O  - São atribuições do Diretor Secretario 
reuniões e assembléias b) manter em dia os registro 
da entidade c) fiscalizar e supervisionar o cump 
deferidas ao secretario executivo da entidade d) as 
Diretor Presidente, os ofícios, requerimentos e demais correspondências 
emitidas pela entidade. 1 1  / 
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Art 14' - São atribuições do Diretor Tesoureiro: a) zelar peloub. - 5 % ~  i 
patrimônio da entidade e promover a escrituração e inventariança do mesmo 
b) apresentar ao Diretor-Presidente, os ofícios, requerimentos e demais 
correspondências emitidas pela entidade, relativas a finangas e outros afins 
e, quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da entidade c) acumular 
as atribuições do Diretor Secretario, na ausência ou impedimento deste. 

Art 15' - Diretor Social a) acompanhar divulgações, com o objetivo 
exclusivo de atender á comunidade b) fomentar e criar eventos sociais, 
visando a integração dos organismos e equipamentos sociais c) sanear, 
dirimir e escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem 
promovidos e divulgados pela entidade. 

Art 16O - O conselho Comunitário, compor-se-a de 05 (cinco) membros, 
representantes de entidades locais, como: Associações de Classes, 
Beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

Art 17' - A diretoria poderá conferir titulo benemérito a pessoas ou 

(: 1 entidades que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da 
radiodifusão comunitária sem que obtenham o direito de associado. 

Art 18O - Compete a Diretoria: 
I - Elaborar e executar programa semestral de atividade 
II - Elaborar a apresentar a assembléia geral o relatório semestral 
111 - Entrosar-se com as instituições públicas e privadas, com outras 
associações para mutua colaboração e demitir funcionários. 

Art 19 O - A diretoria 
A diretoria reunir-se --á no mínimo uma vez por mês. 

CAPITULO IV 
DAS ASSEMBLEIAS GEFIAL 

Art 20° - A assembléia Geral ocorrerá para avaliação e 
contas da diretoria a) para alterações estatutárias ou 

absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas c,snvocações. 
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Art. 22O - As Assembléias extraordinárias ser" convocadas por carta a 

cada membro associado, com aviso de recebimento. 
Art 23O - As assembléias gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, 

serão convocadas com antecipação de no mínimo 15 (quinze) dias mediante 
edita1 a ser fixado na sede da entidade. 

Art 24O - Será permitido o voto via procuração e a cada membro 
associado só caberá votar e ser votado, se provar estar em dia com seus 
deveres de associados e quites com a tesouraria da entidade. 

Art 25O - Observado o que dispõe o art. 6O deste instrumento, só 
poderão votar e serem votados os associados da categoria contribuintes, e 
aos demais associados (beneméritos e honorários) só permitirá participar das 
assembléias, apenas com a finalidade de opinar, sugerir e debater a 
do dia". 

CAPITULO V 
DO PATRIMONIO 

Art 26O - O patrimônio da associação será constituído de a) 
contribuições ordinárias e especiais de seus associados, doaçõe 
subvenções e legados b) receitas provenientes de prestação de serviço 
inclusive a terceiros c) contribuições dos associados beneméritos d) . 

convênios com outras entidades ou instituições. 
Art. 27O - A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens 

para tal fim. 

I 

CAPITULO VI 
DO EXERCICIO SOCIAL 

Art 29' - O exercício social terá a duração de u 
em 31 de dezembro de cada ano; 

< 

Art 30° - No fim de cada exercício social, a diretoria at és do seu S' -Y 

diretor tesoureiro, fará um balanço patrímonial e contábil, 
aplicação dos recursos e sua origem, para aprovação ou não da assembléia. 



CAPITULO Vil 
DAS SANSOES 

Art 31° - As infrações serão punidas pela Diretoria com a suspensão de 
direitos ou exclusão dos associados do quadro social, garantindo-se a estes, 
ampla defesa, parágrafo l0 - para os fins deste artigo, considera-se como 
infração a) o descumprimento ou a desatenção ao determinado por estes 
estatutos e ao decidido e homologado pela diretoria ou assembléias gerais b) 
a falta de pagamento das mensalidades, durante O6 (seis) meses, Parágrafo 
2 O  - O associado poderá recorrer das punições, no prazo Maximo de 
sessenta (60) dias, a contar do recebimento da notificação de punição, dando 
a esta, efeito suspensivo, que será postada através de aviso de recebimento: 
Parágrafo 3 O  em caso de suspensão por falta de quitação das mensalidades, 
seus efeitos cessaram assim que o associado restabeleça seu credito junto a 
entidade, satisfazendo assim, suas obrigações. 

i 
CAPITULO VI11 

DA LIQUIDAÇÃO 

g g  
Art. 3 3 O  - a associação também poderá ser extinta, por determinação 

legal. 
Art 3 4 O  - no caso de extinção competira a assembléia geral 

extraordinária, estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante que 
deve funcionar durante o período de liquidação. 

qualquer tempo, por convocação do diretor presidente ou de dois ou mais w 
diretores e, das deliberações tomadas, lavrar-se-á em livro próprio, Ata. 

Art 3 7 O  Os atos que i 
pertencentes a associação, 
Presidente ou por seu su 
assembléia geral. 

Art. 3 8 O  - o presente estatuto somente 
assembléia geral extraordiná 
previa autorização da Gecretaria Executiva do Co 
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Art 3 9 O  os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. 
Art 40° - A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, 

para a consecução de suas finalidades institucionais. 
Art.4I0 - os diretores da entidade não serão remunerados, mas terão 

ressarcido as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste 
estatuto. 

Nova Prata do Iguaçu, 25 de janeiro de 2007. 

/á~&p-- obson V nicius Duarte + Rodrigues 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 

Marcela MAsca Fiúza 
Diretora Secgaria Diretora Tesoureira 

aL XU& *. 
h i & o  da Frota Uchoa Junior 
Diretor Social 

SSRENmIQ MQTARIAL, 
&sPa e Sika, 403 - Te!.: (46) 3MB-92M 
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Certidão Ata n. O O 1  Rs n. O 02 e 03 Livro n . O  01 - ATA DA ASSEMBLEIA 
6P 

GEFIAL DA ASSOCIAÇAO CQMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, 
CONVOCADA PARA APROVAÇAO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E P O S S W A  
DIRETORIA E CONSELHO COMUNITARIO realizada em 25 de janeiro de 
2007.Aos 25 de janeiro do ano de Dois Mil e Sete (25/01/2007), ás 18:20 horas, 
nesta cidade de Nova Prata do Iguaçu, Parana, á Rua Otacílio Rodrigues, n. O 81 3, 
Centro, CEP-85.685-000, reuniram-se em assembléia geral os seguintes 
presentes: Arthur Balbi Uchoa, Robson Vinicius Duarte Rodrigues, Lucieli Bertola, 
Marcela Mascarenha Fiúza, Rita Gotin da Silva, Camelo Occhipinti Filho, Jose 
Renato da Frota Uchoa Junior, Sueli Maria Bertola, Vaniscley Henicka, Zenita 
Lubavi da Silva, que de acordo com a Lei n.O 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
resolveram fundar a ASSOC~AÇAO COMUNiTARIA AMIGOS PRATENSES. 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Arthur Balbi Uchoa que convidou a mim 
Lucielli Bertolla, para secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido do presidente, li 
a ordem do dia, para qual fora convocado esta Assembléia e que tem o seguinte 
teor; a) Aprovação do Estatuto b) Eleição e Posse da Diretoria c) Eleição e Posse 
do Conselho Comunitário d) outros assuntos relacionados com a constituição e 
fundação da associação. Após está apresentação passei a leitura do Estatuto, o 
qual já havia sido previamente distribuído cbpias a todos os presentes. Finda a 
leitura, o Presidente submete-o, artigo por artigo, a apreciação e discussão e, em 
seguida, a sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade, sem 
emendas ou modificações. Passei então a palavra ao Sr. Presidente o qual 
apresentoci a todos os presentes a única Chapa de candidatos a Diretoria e 
Conselho Comunitário para o primeiro período de gestão, composta pelos 
seguintes: DIRETORIA - Diretor Presidente:Arthur Balbi Uchoa, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do CPF - 456082962-49 e RG - 1057069-1 
SSPIAM, residente e domiciliado em Nova Prata do IguaçuIPR a Rua Costa e 
Silva, n.O 580 - Centro; Diretor Vice Presidente: Robson Vinicius Duarte 
Rodrigues, brasileiro, solteiro, administrador de empresa, portador do CPF - 
002725790-84 RG - 908943438-6 SSP-RS, residente e domiciliado em Nova 
Prata do IguaçuIPR, a Rua Julio de Castilhos, n.O 31; Diretora Secretaria: Lucieli 
Bertola, brasileira, solteira, estudante, portadora do CPF - 01656719045 e RG - 
2090496635 SSPIRS, residente e domiciliada em Nova Prata do IguaçuIPR, a Rua 
Julio de Castilhos, n.O95; Diretora Tesoureira: Marcela Mascarenha Fiúza, 
brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF - 055804956-76 e RG - 
MGI 1671878, residente em Nova Prata do IguaçuIPR na Rua Padre Marcelino, n. 
O 333 Diretor Social: José Renato da Frota Uchoa Junior, brasileiro, solteiro, 
medico, portador do CPF - 61585971200 e RG - 13370420 SSPIAM, residente 
em Nova Prata do IguaçuIPR a Rua Costa e Silva, n. O 350 e CONSELHO 
COMUNITÁRIO: Presidente: Rita Gotin da Silva, brasileira, casada, contadora, 
portadora do CPF - 55357385904 e RG 
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1- 
- 77148441 SSP/RS, residente e domiciliada em Nova Prata do IguaçuIPR a ".d 

Avenida Iguaçu, n.O 748; Vice Presidente: Zenita Lubavi da Silva, brasileira, 
casada, do lar, portadora do CPF - 026517869-00 e RG -77450297 SSPIPR 
residente e domiciliada em Nova Prata do IguaçuIPR na Linha Vitória, s/n; 
Secretaria: Sueli Maria Bertolla, brasileira, casada, produtora rural, portadora 
do CPF - 99561190087 e RG - 1088024433 SSPIPR, residente e 
domiciliada em Nova Prata do IguaçuIPR na Rua Otacílio Rodrigues, n.O 510; 
Tesoureiro: Carmelo Occhipinti Filho, brasileiro, solteiro, Médico, portador do 
CPF - 04219648631 e RG - MG7984257, residente e domiciliado em Nova 
Prata do IguaçuIPR a Rua Padre Marcelino, n .  O 350; Diretor Comunitário: 
Vanisley Henicka, brasileiro, solteiro, comerciário, portador do CPF - 
880441831 915 e RG - 57021 I 0 1  SSP/PR residente e domiciliado em Nova 
Prata do IguaçuIPR a Rua Costa e Silva, n. O 297. Colocada a apreciação da 
Assembléia, a mesma foi eleita por maioria absoluta de votos, sendo de 
pronto já empossada. Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse 
usá-la, o Diretor Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para 
a lavratura desta Ata, o que fiz e transcrevi para este livro próprio como 
Diretora Secretária, e após reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada e 
segue assinada pelo Sr. Presidente por mim secretaria e por todos os demais 
presentes. (a.a) Arthur Balbi Uchoa, Robson Vinicius Duarte Rodrigues, 
Lucieli Bertolla, Marcella Mascarenha Fiúza, Rita Gotin da Silva, Carmelo 
Occhipinti Filho, Jose Renato da Frota Uchoa Junior, Sueli Maria Bertolla, 
Vaniscley Henicka, Zenita Lubavi da Silva.Eu Lucieli Bertola, diretora 



Certidão Quitação Eleitoral Pagina 1 de 1 I 

JUSTDGA ELEITORAL 
"I"lBUNAL SUPERIOR ELElf ORAL 

Certidáo de Qui ta~go Eleitora! 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo 
qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARCELA MASCARENWAS FIUZA 

Inscrição: 132856890213 ~ o n a : ' 2 6 3  Seção: 38 

Município: 53430 - SETE LAGOAS UF: MG 

Data Nascimento: 05/11/1982 Domiciliada desde: 29/03/2000 

ALCIONE CARNEIRO MASCARENHAS FIUZA 
Filiação: 

LOURENCO ROCHA FIUZA 

Certidão emitida às 17:36 de 24/05/2007 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabaihos relativos 
ao pleito, a inexistêncla de multas aplicadas, e m  caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
natui.alização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poder 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, 

I h r ,  através do código OP411\/.3ND/.BS9B.T8G 
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RUA "0 PAULO, 1.620 - BAIRRO LOUBDES - CEP: 30170-132 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS - FONE: (31) 3337-4822 / 

raphael 
Livro: 315 
Folha: 203 
Termo: Ú 9 2 0 5 8  

CERTIFICO que do Livro, termo e Folha citados do registro de 

nascimentos do cartório a meu cargo consta o assento referente a 

Marcela Mascarenhas Fiuza// 

do Sexo feminino// 

Nascida em Belo Horizonte MG// 
l\lo dia cinco (05) de novembro de um mil novecentos e oitenta e dois (1982)// 

Filha de Lourenço Rocha Fiuza 
Alcione Carneiro Mascarenhas Fiuza// 

Avós Paternos Antônio Malheiros Fiuza 
Maria de Lourdes Rocha Fiuza// 

Avós Maternos Marcos Valadares Mascarenhas.Diniz , 
Neuza Gomes Carneiro Mascarenhas// 

Declarante 0 Pai// 

Registrado em 16 de novembro de 1982// 

2 
Observações : 

O 

2 
c2 
cB O referido é Verdade, do que dou fé. 

$ 

Emolumentos 

Taxa de FiscalizaçZo 

- - - - - - - - - - - - - - 
v- ---------- 
0 
0 Valor Total: . . . . . . .  
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Certidão Quitação Eleitoral Página 1 de 1 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: CARNELO OCCHIPINTI FILHO 

Inscrição: 121996470264 Zona: 263 Seção: 220 
Município: 53430 - SETE LAGOAS UF: MG 

Data Nascimento: 06/06/1978 Domiciliado desde: 24/05/1996 

Filiação: 
VERA MARIA OCCHIPINTI 
CARMELO OCCHIPINTI 

Certidão emitida as 18:09 de 24/05/2007 

JUSTIÇA ELEITOMIL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOML 
Cevlidãs de Quiterçãs Eleitoral 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O concelto de qultação eleitoral reúne a plenltude do gozo dos direitos politlcos, o regular exerciclo do voto, 
salvo quando facultativo, o atendlmento a convocações da Justlça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao plelto, a Inexlst&ncla de multas aplicadas, em car8ter definltlvo, pela Justlça eleitoral e não remltldas, 
excetuadas as anlstlas legals, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candldatos." 
A plenitude do gozo de dlreltos politlcos decorre da lnocorrêncla de perda de nacionalldade; cancelamento de 
naturalização por sentença transltada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transltada em julgado, enquanto durarem seus efeltos; recusa de cumprlr obrlgaç5o a todos Imposta 
ou prestação alternatlva; condenação por Improbldade adminlstratlva; conscr 
em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade p 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Inter 
http:/Lwww.tse.gov,br, através do código WF/V.TZVG.EXV 
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162" ZONA ELEITORAL DE SALTO DO LONTRA - PR 

RUA CURITIBA, 435 Telefone 46 3538 1574 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com 0 que dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo 
qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: LUCIELI BERTOLLA 
Inscrição: 091 032530493 Zona: 74 Seção: 14 
Município: 87394 - MARCELINO RAMOS UF: RS 
Data de nascimento: 24/09/1986 Domiciliada desde: 01/09/2003 
Fiiiiiçãci: SUELI MARIA BERTOLLA 

ADILO NATAL BERTOLLA 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçóes da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapaci 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade admini 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ROBSON VINICIUS DUARTE RODRIGUES 
Inscrição: 081 5441 1041 8 Zona: 74 Seção: 2 
Município: 87394 - MARCELINO RAMOS UF: RS 
Data de nascimento: 24/07/1984 Domiciliado desde: 03/05/2000 
Filiação: IVANILDO RODRIGUES 

LUCIMAR DE OLIVEIRA DUARTE 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade admini 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO E COMARCA DE CELWO RAMOS 

VIERA ETeI5Y BETH- MA E GA RIN DA SiL VA 
OFICIALA DESIGNADA 

liosnne Rila n'n Cníz 
Oficiala Substituta 

I,elin JoseJina Bonalclo Ceriotti 
Oficiala Substituta 

Livro A-03 folhas 43v sob número 2.281 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

Certiffco que, no livro A-3, as folhas 43v, sob o nirinero 2.281, consta o 
regstro de teor seguinte: 

Aos onze dias do mês de abril de inil novecentos e oitenta e nove 
(1 1.04.1989), nesta cidade de Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do 
Sul, ein cartório, compareceu o Sr. IVANILDO RODRIGUES, e declarou que 
na Clínica Dr. Frederico Laydner, nesta cidade, no dia vinte e quatro de julho 
de mil novecentos e oitenta e quatro (24.07.1984), as oito horas e trinta 
minutos (08:301i), nasceu una criança do sexo ~nasculino, que se chama 
ROBSBN VIINII@IBS DUARTE RODREGUES, filho dele declarante 
Ivanildo Rodngiies e Luciinar de Oliveira Duarte, brasileiros, naturais deste 
Estado, ele operário, ela doméstica, com 18 anos na época do parto, residentes 
e dorniciliados nesta cidade, são avós paternos: Valdevino Pinto Rodrigues e 
Maria Natalia Caetano, e matemos: Antonio Garcia Duarte e Elvira Lourdes 
de Oliveira. Nada mais.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . 

O referido é verdade e dou fé. 
Marcelino Ramos, RS, 25 de maio de 2007 

Custas R$ 13,00 
.- 4 . 
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JUSTIÇA ELEITOML 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEI"TOML 

Ger t idh  de Quitação Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo 
qualificada ESTÁ QUTTE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: RITA GOTIN DA SILVA 

Inscrição: 030257620604 Zona: 162 Seção: 44 

79952 - NOVA PRATA DO Município: IGUAC,, UF: PR 

Data Nascimento: 13/05/1952 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: 
CLEMENTINA GOTIN 

ANTONIO GOTIN 

Certidão emitida as 13:40 de 28/05/2007 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; rec-a de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet 
http://w\lirw.&e .gov.br, através do código /SMI.TBZO.OtlC-T.G+ 
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4CBS"i$GA E%EI"BRAL 
TRIBUNAL SUNERIOR ELEITORAL 

Certid-o de Qeiitaqãs Eleitoral  

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e coni o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE coni a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE RENATO DA FROTA UCHOA JUNIOR 

Inscrição: 018033002283 Zona: 40 Seção: 39 

Município: 2550 - MANAUS UF: AM 

Data Nascimento: 04/09/1978 Dorniciliado desde: 05/03/1996 

RITA SUELY BALBI UCHOA 
Filiação: 

JOSE RENATO DA FROTA UCHOA 

Certidão emit ida as 08:43 de 25/05/2007 

Res.-TSE no  21.823/2004 
"O conceito de  qui tação eleitoral reune a plenitude do  gozo dos direitos politicos, o regular exeicicio do  voto, 

i salvo quando facultat ivo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relat ivos 
ao pleito, a inexistência de  mu l tas  aplicadas, e m  carater definitivo, pela Justiça eleitoral e não  remit idas, 
excetuadas as anist ias legais, e a regular  prestação de contas de campanha eleitoral, quando se t ra ta r  de  
candidatos " 
A p leni tude do gozo de direitos polít icos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade, cancelamento de 
natural ização p o r  sentença t ransi tada e m  ju lgado,  interdição por  incapacidade civil absoluta, condenação 
cr iminal  t ransi tada e m  ju lgado,  enquan to  dura rem seus efeitos, recusa de  cumpr i r  obrigação a todos imposta 
ou  prestação a l ternat iva,  condenação por  improbidade adminis t rat iva,  conscrição, inelegibilidade, e opção, 
e m  Portugal, pelo estatuto da igusldade 

Esta certidão e expedida yraturtarnente. Sua autei-tticidade poderá 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Intei-net, 

, através do código VV\II>(,64/A.$V4H,LWP 
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CAKTÓKTO DO  OFICIO DE REGISTRO CIVIL 
Elcy Alves RIPeridonça 

Oficial 
Oriêta Dantas Hailradou 

Sii b.Oficial 
Manaus-Amazonas 

CERTIFICO, ein virtude de atribuições que por Lei me são conferidas, 

que i-evendo em arquivo e Cartório o livro de registro de NASCIMENTOS, 

li0: 332, foll-ias: 35 1, tenno: 32 11. Dele consta haver nascido uina criaiiça do 

sexo iiiascidiiio, no dia quatro de setembro de nV1 novecentos e setenta e oito, 

às dezoito lioras e trinta iniiiutos, lia Casa de Saúde Santa Ursula, nesta cidade 

de Maiiaiis - Estado do Arnazoiias, que toinoii o iioiiie de: JOSE RENATO 

DA FROTA UCMOA JUNIOR, filho de: José Renato da Frota Ucl-iôa e de 

dona Rita Suely Balbi Ucliôa, ambos iiat-usais do Amazonas. Sendo seus avós 

patenios: Ar-tliiir de hidrade Uchôa e dona Zilda Frota Uchôa; e iiiateriios: 

José Agostinlio Ntuies Balbi e doiia Elizabetli Balbi. Registro feito e111 dezoito 

de out-~ibro de inil novecentos e setenta e oito e dele foi declarante o pai. O 

referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade de Manaus, Capital 

do Estado do Ainazonas, aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois rnil 

Orieta Dantas Hauradou 
Civil, o digito e assino. . -  - 

h/laiiaiis: 27 de seteinbr 



162a ZONA ELEITORAL DE SALTO DO LONTRA - PR 
RUA CURITIBA, 435 Telefone 46 3538 1574 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: VANISCLEY HENICKA 
Inscrição: 0481 901 60604 Zona: I I 4  Seção: 15 
Município: 7701 1 - MEDIANEIRA UF: PR 
Data de nascimento: 22/06/1973 Domiciliado desde: 2210611 989 
Filiação: ONELIA TEIXEIRA HENICKA 

JOSE IR10 HENICKA 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercicio do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;'recu 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrat 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITOFIEAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOML 

Gertid%o de Quitaç" Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ARTHUR BALBI UCHOA 

Inscrição: 020279452208 Zona: 40 Seção: 40 
Município: 2550 - MANAUS UF: AM 

Data Nascimento: 14/10/1974 Domiciliado desde: 15/12/1998 

Filiação: 
RITA SUELY BALBI UCHOA 
JOSE RENATO DAFROTAUCHOA 

Certidão emitida as 18: 15 de 24/05/2007 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O concelto de quitação eleltoral reúne a plenltude do gozo dos dlreltos politlcos, o regular exerclcio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relatlvos 
ao pleito, a inexlst&ncla de multas apllcadas, em caráter definitivo, pela Justlça eleitoral e não remltldas, 
excetuadas as anlstlas legais, e a regular prestação de contas de campanha eleltoral, quando se tratar de 
cand lda t~s .~  
A plenltude do gozo de direitos politlcos decorre da inocorr&ncia de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transltada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
crlmlnal transltada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbldade administrativa; conscrlção; ineleglbllidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poder 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, 
h t tp :Uwww. tse .m br, através do código VJNM.GSJV.+EVR.SMO 

Imprimir 







ESTADO DO RIO DE JANEIRO- CAPITAL 

J Ú L I O  CEÇAR M A C E D ~ N I O  BUYS 11 
Registrador e Notário da la Circunscrição do Registro Civil 'das 

Pessoas Naturais e Tabelionato. 
Freguesias da Candelária, Ilhas e Santa Rita 

Praia da Ola~ia 145, CocoiA, ilha do Governador RJ. CEP 21910-290 

de].@ & f l s .  260 verso , 5(3b C) númmro df., ordeiii 1.75297 ,consta  c) 

r e g i s t r o  de ARTHUR B A L B I  U C H ~ A ,  nasc ido  no d i a  14 do outubro  

da 1974, as 2 0 ~ 2 5  horas , no(a)  h o ç p i t n l  P r n  mntre,nest;a ci.dada, 

rJu sexo ima:iscuJii-i~, f i l l - i o  da ;Ic~sh Renato da F r o t a  UcliÔa a de R.i ta 
/ \ 
L) Si.negly Bal .b i  LJcl7Ôa, sanclo avós r:>ate)rnos :: Ar . t l iur  da Gndradm IJcl78.a e 

Z i lc la  FiAo.ta L,J<;I-iGa o matarrio's: Jo:sQ Agost i i lhn  Nunos BaJbi e 

EI.i.zabst.a Bal.bi a Foi. declarante Jose Rertato da F r o t a  IJchÔa sm 

8ERVEN"IA ItlOlARlAL 
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JUSTIÇA ELElTOMb 
"FIBUNAL SUPERIOR ELEITOML 
"erLidão de Quitas" EEleltoeal 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo 
qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: SUELI MARIA BERTOLLA 

Inscrição: 0354í0000400 Zona: 74 Seção: 14 
Município: 87394 - MARCELINO RAMOS UF: RS 

Data Nascimento: 16/08/1952 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: 
VERONICA SINHORIN CALDEROLI 
ANTONIO CALDEROLI 

Certidão emitida as 10:02 de 28/05/2007 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O concelto de qultação eleltoral reúne a plenltude do gozo dos direitos políticos, o regular exerclcio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaç6es da Justiça Eleltoral para auxlliar os trabalhos relativos c ao pleito, a Inexlst&ncia de muitas aplicadas, em cargter deflnltlvo, pela Justiça eleltoral e não remltldas, 
excetuadas as anistias iegals, e a regular prestação de contas de campanha eleltoral, quando se tratar de 
candldatos." 
A plenltude do gozo de dlreltos políticos decorre da inocorr&ncla de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transltada em julgado; Interdição por lncapacldade civil absoluta; condenação 
crlmlnal transltada em julgado, enquanto durarem seus efeltos; recusa de cumprir obrlgação a todos Imposta 
ou prestação aiternatlva; condenação por improbidade administrativa; conscrição; Ineleglbllidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, 
http://www.tse.qo. br, através do código DPHK.BPIP.FIQD.ILA 

Imprimir 







ESTADO D O  RIO GRANDE D O  SUL COMARCA D E  MARC 
RAMOS - R S  

MUNICÍPIO DE MAXIMILIANO DE 
ALMEIDA - RS FOLHA:017 

LIVRO: B-07 

GISTRO CIVIL 
Santa Terezinha Dias de Aquino 

Oficial Registradora 
Fone-fm(51)3397-1253 

E-tnail-oficioaquino@brturbo. com. br 

CERTIDAO DE CASAMENTO 

Certifico que, no Livro B-07, as folhas 017, sob número 1.803, consta o registro de 
seguinte teor: 

( 1  Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e setenta e quatro (02.02.1974), nesta 
cidade de Maximiliano de Almeida, Município de Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul, 
as oito horas (08:0011), perante o Sr. Alcides Variani, 2" Suplente de Juiz de Paz, e as testemunhas 
constantes do termo, contraíram matrimônio, por suas livres e espontâneas vontades: 

*SUELI MARIA CALDEROLLI, natural deste Estado, nascida neste distrito, aos dezesseis 
dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e cinqüenta e dois (16.08.1952), brasileira, solteira, 
agric~iltora, residente e domiciliada neste Município; Filha de Antônio Calderoli e de Verônica 
Sinhorin Calderoli, ele nascido no dia 27 de dezembro de 1926, e ela nascida no dia 04 de 
novembro de 1928, brasileiros, agricultores, naturais deste Estado, residentes neste Município. 

*ADILIO NATAL BERTOLLA, natural deste Estado, nascido no Município de Marcelino 
Ramos, RS, em primeiro do mês de agosto de mil novecentos e quarenta e sete (1°.08.1947), 
brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado na cidade de Marcelino Ramos, RS; Filho de 
José Bertolla e de Delina Bertolla, ele nascido no dia 15 de novembro de 1917 e ela nascida no dia 
25 de outubro de 1921, ambos naturais deste Estado, domiciliados e residentes no Município de 
Marcelino Ramos, RS.. 
A contraente em virtude do casamento passará a us M .  BERTOLLA", 
e declaram os nubentes que casaram-se pelo regime 

Emolumentos: R$ 13,OO + 0,40 selo 

ERVEN-BA NOTARIA 
e Silva, 4Q3 - Te!.: (46) 

fotoeApla d WepdugBo 
Dou F4. Nove prsb do 10 



+ . Certidão Quitação Eleitoral 

JIIISTIÇA ELEITOML 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
CerLldão de Quitação Ereitsr-l 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo 
qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ZENITA LUBAVT DA SILVA 

Inscrição: 030301020671 Zona: 162 Seção: 62 

Município: 79952 - NOVA PRATA DO 
IGUAÇU UF: PR 

Data Nascimento: 02/06/1968 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: 
NATALICIA WESSLER LUBAVI 

ZEFERINO LUBAVI 

Certidão emitida as 10:38 de 30/05/2007 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, 
bQp://-ww.eg.goy,.br, através do código NTXI.JNLB.LSUV.TM 

http://www2. tre-df. gov.br/servletlemitircertidao 
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Comprovante de Inscrí~ãio e de Situação Cadastra1 6 1 
. > " 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualizacão cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

08.719.74110001-39 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO :$3",ii:yRA 

CADASTRAL 
r 

NOME EtdPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO PRATENSE 

c ~ D I G O  E DEscRIÇ~O DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DiGO E DESCRIÇhO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R OTACILIO RODRIGUES 

Aprovado pela Instrução Nomativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

'' Emitido no dia 51612007 às 17:39:51 (data e hora de Brasília). 
' f ,  

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para iliformações sobre política de privacidade e uso, cIiqi.~e~_aclt~. 
&Aiiizgirja pai-nn 



- 
Exrno. Sr. Ministro de ~s tado  das Comunicações. 

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, inscrita no CNPJ sob o 
no 08.71 9.74110001-39, com sede a Rua Otacílio Rodrigues, n.O 813, na cidade de 
Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP - 85.685-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente, constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente a presença de Va. T em atendimento ao Aviso 0212007, 
apresentar a documentação de que trata o it m 7 da Norma no 1/2004 - Nonna 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC n.O 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Nova Prata do Iguaçu, 27 de junho de 2007. 

Arthur Balbi Uchoa 
CPF:456.082.962-49 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ 

2 - Estatuto Social devidamente registrado 

Sim 

X 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Não 

Sim 

4 -Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Sim 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

Não 

Sim 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. 

Não 

Sim 

Sim I Na0 
I 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados. 

N ã0 

8 - Declaração assinada pelo representante legal especificando o 
endereço completo da sede da entidade. 

Sim 

X 

Sim 1 Não 
I 

Não 



12 - Declaração assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de nome fantasia da emissora, se houver. 

13 - Declaração assinada pelo representante legal de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto ao subitem 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

Sim 

X 

- 
Não 

Sim 

X 

Não 14 - Declaração assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. 

15 - Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentara Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionada. 

\ 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Não 

Sim 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de 
cadastramento. 

Sim 

X 

Não 

Sim 

X 

2 - Manifestações de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o numero da identidade, o endereço do 
domicilio ou residência, o código de endereçamento posta e a assinatura 
de cada declarante. 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestacoes de apoio 
coletivas, apresetnadas sob a forma de abaixo-assinado 

Na0 

Sim 

X 

3-95 

Não 



111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário esta sendo 
apresentada em original ou em copia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço 
a requerente declara que concorda em associar as demais entidades. 

CPF:456.082.962-49 
Endereço para correspondência: Rua Otacílio Rodrigues, n.O 81 3, na cidade de 
Nova Prata do Iguaçu Estado do ParanA, CEP-85.685-000. 
Telefone para Contato: 45-32278828 
Correio Eletrônico: mqoassessoria@uol.com.br ou arihur.balbi@holmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Otacílio Rodrigues, 
n.O 813, de coordenadas geográfica: 25°37'58,4"S latitude e 53°20'46,4"W de 
longitude. 

Sim Não 

>< 





Certidão A h  n. O 0í fis n. O 02 e 03 Livro n.O O í  - ATA DA ASSEMBLEIA 
GERAL DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS PFIATENSES, 
CONVOCADA PARA APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA E CONSELHO COMUNITAWO realizada em 25 de janeiro de 
2007.Aos 25 de janeiro do ano de Dois Mil e Sete (25/01/2007), ás 1820 horas, 
nesta cidade de Nova Prata do lguaçu, Paraná, B Rua Otacíiio Rodrigues, n. O 813, 
Centro, CEP-85.685-000, reuniram-se em assembléia geral os seguintes 
presentes: Arthur Balbi Uchoa, Robson Vinicius Duarle Rodrigues, Lucieli Bertola, 
Marcela Mascarenha Fiúza, Rita Gotin da Silva, Camelo Occhipinti Filho, Jose 
Renato da Frota Uchoa Junior, Sueli Maria Bertola, Vaniscley Henicka, Zenita 
Lubavi da Silva, que de acordo com a Lei n.O 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
resolveram fundar a ASSOCIAÇAO CONLUMlTAM AIMIGOS PBATENSES. 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Arthur Balbi Uchoa que convidou a mim 
Lucielli Bertolla, para secretariar a sess%o, o que aceitei. A pedido do presidente, li 
a ordem do dia, para qual fora convocado esta Assembléia e que tem o seguinte 
teor; a) Aprovação do Estatuto b) Eleição e Posse da Diretoria c) Eleição e Posse 
do Conselho Comunitário d) outros assuntos relacionados com a constituição e 
fundação da associação. Após está apresentação passei a leitura do Estatuto, o 
qual já havia sido previamente distribuído cópias a todos os presentes. Finda a 
leitura, o Presidente submete-o, artigo por artigo, a apreciação e discussão e, em 
seguida, a sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade, sem 
emendas ou modificações. Passei então a pakavra ao Sr. Presidente o qual 
apresentou a todos os presentes a única Chapa de candidatos a Diretoria e 
Conselho Comunitário para o primeiro período de gestão, composta pelos 
seguintes: DIRETORIA - Diretor Presidente:Arthur Balbi Uchoa, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do CPF - 456082962-49 e RG - 1057069-1 
SSPIAM, residente e domiciliado em Nova Prata do IguaçulPR a Rua Costa e 
Silva, n.O 580 - Centro; Diretor Vice Presidente: Robson Vinicius Duarte 
Rodrigues, brasileiro, solteiro, administrador de empresa, portador do CPF - 
002725790-84 RG - 908943438-6 SSB-RS, residente e domiciliado em Nova 
Prata do IguaçulPR, a Rua Julio de Castithos, n . O  3't; Diretora Secretaria: Lucieli 
Bertola, brasileira, solteira, estudante, portadora do CPF - 01656719045 e RG - 
2090496635 SSPIRS, residente e domiciliada em Nova Prata do IguaçuIPR, a Rua 
Julio de Castilhos, n.O95; Diretora Tesoureira: Marcela Mascarenha Fiúza, 
brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF - 055804956-76 e RG - 
MGI 1671878, residente em Nova Prata do IguaçulPR na Rua Padre Marcelino, n. 
O 333 Diretor Social: José Renato da Frota Uchoa Junior, brasileiro, solteiro, 
medico, portador do CPF - 61585971200 e RG - 13370420 SSPIAM, residente 
em Nova Prata do IguaçulPR a Rua Costa e Silva, n. O 350 e CONSELHO 
COMUNITÁRIO: Presidente: Rita Gotin da Silva, brasileira, casada, contadora, 
portadora do CPF - 55357385904 e RG 

-&/ 

. . 
I i 

BficroBeNotasdeK I) Igu;zçu 
C e r t i f i  que o Sal0 de 
Autenticidade fm afixado 
na iilbiriia t~lrta 



- 77148 
Avenida 
casada, 

V 

0 

441 SSPIRS, residente e domiciliada em Nova Prata do IguaçuIPR a' ",. 81 1 
R '  3 

lguaçu, n.O 748; Vice Presidente: Zenita Lubavi da Silva, brasileira, 
"$$ - 9 do lar, portadora do CPF - 026517869-00 e RG -77450297 SSPIPR 

residente e domiciliada em Nova Prata do IguaçuIPR na Linha Vitória, sln; 
Secretaria: Sueli Maria Bertolla, brasileira, casada, produtora rural, portadora 
do CPF - 99561190087 e RG --- 1088024433 SSPIPR, residente e 
domiciliada em Nova Prata do Iguaçu/PR na Rua Otacilio Rodrigues, n.O 510; 
Tesoureiro: Carmelo Occhipinti Filho, brasileiro, solteiro, Médico, portador do 
CPF - 04219648631 e RG - MG7984257, residente e domiciliado em Nova 
Prata do IguaçuIPR a Rua Padre Marcelino, n. O 350; Diretor Comunitgrio: 
Vanisley Henicka, brasileiro, solteiro, comerciário, portador do CPF - 
880441831 915 e RG - 57021 101 SSP/PR residente e domiciliado em Nova 
Prata do IguaçuIPR a Rua Costa e Silva, n. O 297. Colocada a apreciação da 
Assembléia, a mesma foi eleita por maioria absoluta de votos, sendo de 
pronto já empossada. Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse 
usá-la, o Diretor Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para 
a lavratura desta Ata, o que fiz e transcrevi para este livro próprio como 
Diretora Secretária, e após reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada e 
segue assinada pelo Sr. Presidente por mim secretaria e por todos os demais 
presentes. (a.a) Arthur Balbi Uchoa, Robson Vinicius Duarte Rodrigues, 
Lucieli Bertolla, Marcella Mascarenha Fiúza, Rita Gotin da Silva, Carmelo 
Occhipinti Filho, Jose Renato da Frota Uchoa Junior, Sueli Maria Bertolla, 
Vaniscley Henicka, Zenita Lubavi da Silva.Eu Lucieli Bertola, diretora 
secretaria que digitei a presente Ata e .$& 
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Comprovante de Inscnçgo e de Sltuaçgo Cadastra! 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REP~BLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

08.719.7411000139 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~~" 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO PRATENSE 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.996-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

I C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO I::J'""I COMPLEMENTO 
R OTACILIO RODRIGUES 

BAIRRO/DISTRITO 1 1 I E N T R O  
MUNIC~PIO 

85.685-000 NOVA PRATA DO IGUACU 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 1 I ATIVA 09/03/2007 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
**C**rr* r n M M  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 27/03/2007 as 10:58:19 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atuaiize sua ~ágina  



PRATENSES. 

Diretor Presidente : Arthur Balbi Uchoa 
Nacionalidade : brasileira 
Estado Civil : solteiro 
Profissão : empresario 
Endereço : r. costa e silva n 580 -centro 
RG : 1057069-1 ssp-am 
CPF : 456082962-49 

Diretor Vice -Presidente : Robson Vinicius Duarte Rodrigues 
Nacionalidade : brasileira 
Estado Civil : solteiro 
Profissão : administrador de empresas 
Endereço : r. julio de castilhos n 95 
RG : 908943438-6 ssp-RS 
CPF : 002725790-84 

Diretora Secretário : Lucieli Bertolla 
Nacionalidade : brasileira 
Estado Civil : solteira 
Profissão : estudante 
Endereço : rua Julio de Castilhos n 31 
RG : 2090496635 sspIRS 
CPF : 01 65671 9045 

Diretora Tesoureiro : Marcela Mascarenha Fiuza 
Nacionalidade : brasileira 
Estado Civil :solteira 
Profissão :empresaria 
Endereço :rua padre Marcelino n 333 
RG :MG11691878 
CPF :055804956-76 

Diretor Social 
Nacionalidade 
Estado Civil 
Profissão 
Endereço 
RG 
CPF 

: brasileira 
:solteiro . 

, . 
I ,  :medico 

: r costa e silva n 350 
: 13370420 sspIAM 
: 61 585971 200 



I 

I 
I 

AMIGOS PMTENSES 

Presidente 
Nacionalidade 
Estado Civil 
Profissão 
Endereço 
RG 
CPF- 

Vice -Presidente 
Nacionalidade 
Estado Civil 
Profissão 
Endereço 
RG 

i CPF 

1 Secretário 
Nacionalidade 
Estado Civil 
Profissão 
Endereço 
RG 
CPF 

Tesoureiro 
Nacionalidade 
Estado Civil 
Profissão 
Endereço 
RG 
CPF 

Diretor Comunitário 
Nacionalidade 
Estado Civil 
Profissão 
Endereço 
RG 
CPF 

: Rita Gotin da Silva 
: brasileira 
: casada 
: contadora 
: av Iguaçu n 748- centro 
: 771 48441 ssplrs 
: 55357385904 

: Zenita Lubavi da Silva 
: brasileira 
: casada 
: do lar 
: linha vitória sln 
: 77450297ssplpr 
: 02651 7869-00 

: Sueli Maria Bertolla 
: brasíleira 
: casada 
: produtora rural 
:R Otacilio Rodrigues n 510 
: 1088024433 
: 99561 190087 

: Carmelo Occhipinti Filho 
: brasileira 
:solteiro 
:médico 
:rua padre Marcelino n 350 
:mg 7984257 
:O421 9648631 

: Vaniscley Henicka 
: brasileiro 
:solteiro 
:comerciário 
: r costa e silva n 297 - 

: 57021 1 0 I ~ s ~ l P r  



ESTATUTO SOCIAL 

DA 

AÇÇOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇAO, SEDE, FINALIDADES E DUWÇÃO DA SOCIEDADE. 

Art. l0 - A Associação Comunitária Amigos Pratenses é uma 
entidade civil, a partidária, apolítica, não religiosa, sem fins lucrativos, voltada 
para a defesa da democratização da comunicação e da informação, 
constituída por entidade civil de radiodifusão comunitária e de difusão cultural 
de organizações populares de apoio as ações solidárias, cooperativas e 
entidade não religiosa e não partidárias, dedicadas ao serviço comunitário de 
caráter não comercial, cuja responsabilidade e orientação intelectual caberá 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos e no quadro 
pessoal será constituída de pelo menos 213 (dois terços) de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 2 O  - A associação terá sede á Rua Otacílio Rodrigues, n.O 813 
Centro nesta cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, podendo 
também ter dependências e representações em outros locais e/ou cidades. 

liw-"-6- ' i  
Art. 3O - O prazo para a duração da entidade, cuj 

I r.l.'bi -i. k 
indeterminado. oi 

L 

\ 
Art.4O - São objetivos sociais: a) Executar o ser 

Comunitária em (nome do município), defendendo 
objetos de desenvolvimento e consolidação da ativida 
participação democrática e popular no processo 
Representar as organizações populares e cooperati 
outorga especifica, junto aos órgãos públicos respo 
telecomunicações, quando, ainda, junto aos poderes 
c) Criar, implantar e'administrar um sistema de integração de emissora e 2 $ 
radiodifusão elou outros meios de comunicação comunitários niy'cidadf de 

o f i m d e ~ d e l l ~  
Certifico que o W dr, 
AutenUcideds f a  &x& 
o@ uWm@ folha 
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Nova Prata do Iguaçu buscando o apePfeiçoamento qualitativo da produção 
jornalística e cultural e redução de custos de produção e transmissão, 
agilidade nas mobilizações de interesse civil, podendo, para tanto, assinar 
convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos necessários d) 
Criar, estabelecer e consolidar servi~os que possibilitem a plena realização. 
dos obietivos da radiodifusão elou outros meios de comunicação social, 
especiálmente na área de instalações técnicas e) Promover encontros, 
eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação comunitário. 

CAPITULO I I  
DOS ASSOCIADOS, DIRETOS E DEVERES 

Art.So - Podem associa-se as pessoas físicas residentes ou que 
desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área 
compreendida pela comunidade residente em toda a área do município de 
Nova Prata do Iguaçu, sem limitação de numero por família, por sexo, 
categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia 
político-partidaria. 

/ 

Parágrafo Único - 0 s  associados podem ser enquadrados nas seguintes 
categorias: Fundadores, Contribuintes ou Honorários. 

Art.GO - São direitos dos associados quites com suas obrigações 
sociais: 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos 
1 1 -  Tomar parte nas assembléias gerais 
III - Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. 

Art 7* - São deveres dos associados 
I - Cumprir as disposições estatutárias e regulamentos 
II - Acatar as determinações da diretoria. 

Art 8' - Os associados não respondem nem m 
pelos encargos da Associação Comunitária Amigos Prat 

CAPITULO III 
DA DIRETORM E DO CONSELHO COMUNI 

Art 9O - A associação será dirigida por um 
Assembléia Gera, composta de 05 (cinco) membros com u 
dois anos, permitindo-se, reconduqão aos cargos; l0 Todos os dirigentes E$ --i 
deverão manter residgncia na área da comunidade atendida 3 2 O  O mandato 
dos membros da diretoria estende-se até a data da posse da nova diretoria, 



eleita por Assembléia Geral. § 3 O  O mandato dos membros da diretória que 
substituírem os destituídos, será complementar, pelo prazo restante do 
mandato que forem substituir. cj 4 O  subordinada diretamente a presidência da 
Associação, funcionará a secretaria executiva cujo titular, o secretario 
executivo, que na forma do Art 9 O  alínea "e", será escolhido pelo Diretor 
Presidente. § 5 O  O secretario executivo, terá as atribuições que lhe forem 
estabelecidas pela Diretoria. cj 6 O  Os dirigentes não respondem nem mesmo 
subsidiariamente pelos encargos da Associação Comunitária Amigos 
Pratenses. 5 j 7 O  Apenas poderão fazer parte da Diretoria Executiva os 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados. § 8 O  Não poderão fazer parte da diretoria executiva 
dirigentes que estão no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art 10° - A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 
DIRETOR-PRESIDENTE, DIRETOR-VICE-PRESIDENTE, DIRETOR- 
SECRETARIO, DIRETOR-TESOUREIRO, DIRETOR-SOCIAL. 

Art 11° - São atribuições do Diretor Presidente: a) representar a 
entidade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele b) constituir 
procuradores para a defesa dos interesses sociais e comunitários c) cumprir 
e fazer cumprir os estatutos e as demais deliberações da diretoria e da 
Assembléia Geral d) presidir as regiões da Diretoria e convocar as 
Assembléias gerias e) designar o secretario executivo e fixar sua 
remuneração f) assinar os balanços anuais da Associação, junto com o 
Diretor Tesoureiro, submetendo-o a apreciação e aprovação da diretoria g) 
colocar a apreciação e aprovação da Assembléia Geral, o relatório das 
atividades administrativas e sociais, inclusive os balanços anuais, referentes 
ao exercício findo h) realizar, conjuntamente com o Diretor Tesoureiro, as 
operações bancarias e comerciais, necessárias ao bom andamento da 

Art 1 2 O  Compete ao Diretor Vice-presidente: 
Presidente, na suas licenças, impedimentos e vacâncias d 
as suas atribuições. Parágrafo único - Poderá o Diretor P 
missões especiais ao Diretor Vice-presidente, que a 
documentado, de alguma forma, esta designação. 

Art 1 3 O  - São atribuições do Diretor Secretario a) 
reuniões e assembléias b) manter em dia os registros 
da entidade c) fiscalizar e supervisionar o cumpri 
deferidas ao secretario executivo da entidade d) assi 
Diretor Presidente, os ofícios, requerimentos e demais qrespondências 
emitidas pela entidade. 4 

/ 
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0 B/. Art 14O - São atribuições do Diretor Tesoureiro: a) zelar pelo@g , 

patrimônio da entidade e promover a escrituração e inventariança do mesmo 
b) apresentar ao Diretor-Presidente, os ofícios, requerimentos e demais 
correspondências emitidas pela entidade, relativas a finanças e outros afins 
e, quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da entidade c) acumular 
as atribuições do Diretor Secretario, na ausência ou impedimento deste. 

Art 15' - Diretor Social a) acompanhar divulgações, com o objetivo 
exclusivo de atender á comunidade b) fomentar e criar eventos sociais, 
visando a integração dos organismos e equipamentos sociais c) sanear, 
dirimir e escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem 
promovidos e divulgados pela entidade. 

Art 16O - O conselho Comunitário, compor-se-a de 05 (cinco) membros, 
representantes de entidades locais, como: Associações de Classes, 
Beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

C 
Art 17O - A diretoria poderá conferir titulo benemérito a pessoas ou 

/' 
entidades que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da 
radiodifusão comunitária sem que obtenham o direito de associado. 

Art 18' - Compete a Diretoria: 
I - Elaborar e executar programa semestral de atividade 
II - Elaborar a apresentar a assembléia geral o relatório semestral 
111 - Entrosar-se com as instituições públicas e privadas, com outras 
associações para mutua colaboração e demitir funcionários. 

Art 19 O - A diretoria *m *-v%-.mb sl 

A diretoria reunir-se -á no mínimo uma vez por mês. 

CAPITULO IV 
DAS ASSEMBLEIAS G E M L  

i 

Art 20' - A assembléia Geral ocorrerá para avaliação e 
contas da diretoria a) para alterações estatutárias ou de 
dirigentes bem assim para eleição da diretoria e do conselho c 
a assembléia poderá ser convocada extraordinária ou extra 
por, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e 
a assuntos de interesse geral c) quando a deliberação 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 
de dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada para:! 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria ' 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações. 

CertiCico que o 
Autentiddede far &x&o 
no ultima folha 



Art 21° - As assembléias Ordinárias serão convocadas uma vez a cada 
ano. 

Art. 22O - As Assembléias efiraordinárias serão convocadas por carta a 
cada membro associado, com aviso de recebimento. 

Art 23O - As assembléias gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, 
serão convocadas com antecipação de no mínimo 15 (quinze) dias mediante 
edita1 a ser fixado na sede da entidade. 

Art 24O - Será permitido o voto via procuração e a cada membro 
associado só caberá votar e ser votado, se provar estar em dia com seus 
deveres de associados e quites com a tesouraria da entidade. 

Art 25O - Observado o que dispõe o art. 6O deste instrumento, só 
poderão votar e serem votados-os associados da categoria contribuintes, e 
aos demais associados (beneméritos e honorários) só permitirá participar das 
assembléias, apenas com a finalidade de opinar, sugerir e debater a "ordem 
do diaJJ. 

CAPITULO V 
DO PATRIMONIO 

Art 26O - O patrimônio da associação será constituído de a) 
contribuições ordinárias e especiais de seus associados, doações, 
subvenções e legados b) receitas provenientes de prestação de serviços 
inclusive a terceiros c) contribuições dos associados beneméritos d) 
convênios com outras entidades ou instituições. 

Art. 27O - A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens 
patrimoniais da entidade, somente poderá ser decidida por aprovação da 
maioria absoluta da assembléia extraordinária, convocada especificamente 
para tal fim. 

Art 28O Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados. 

CAPITULO VI 
DO EXERCICIO SOCIAL 

Art 29' - O exercício social terá a duração de um 
em 31 de dezembro de cada ano; 

Art 30° - No fim de cada exercício social, a dire 
diretor tesoureiro, fará um balanço patrimonial e c~ntábil~~$onstando a 
aplicação dos recursos e sua origem, para aprovação ou não da assembléia. 

da odginírL Dou FB. Mova Puata do 
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CAPITULO VI1 
DAS SANSOES 

Art 31° - As infrações serão punidas pela Diretoria com a suspensão de 
direitos ou exclusão dos associados do quadro social, garantindo-se a estes, 
ampla defesa, parágrafo l0 - para os fins deste artigo, considera-se como 
infração a) o descumprimento ou a desatenção ao determinado por estes 
estatutos e ao decidido e homologado pela diretoria ou assembléias gerais b) 
a falta de pagamento das mensalidades, durante 06 (seis) meses, Parágrafo 
2O - O associado poderá recorrer das punições, no prazo Maximo de 
sessenta (60) dias, a contar do recebimento da notificação de punição, dando 
a esta, efeito suspensivo, que será postada através de aviso de recebimento: 
Parágrafo 3O em caso de suspensão por falta de quitação das mensalidades, 
seus efeitos cessaram assim que o associado restabeleça seu credito junto a 
entidade, satisfazendo assim, suas obrigações. 

CAPITULO VIII 
DA LIQUIDAÇÃO 

Art 32' - A associação poder ser extinta por deliberação de maioria dos 
associados em qualquertem-po, desde que seja convocada uma assembléia 
geral extraordinária para tal fim. 

Art. 33O - a associação também poderá ser extinta, por determinação 
legal. 

Art 3 4 O  - no caso de extinção competira a assembléia geral 
extraordinária, estabelecer o modo de-liquidação e nomear o liquidante que 
deve funcionar durante o período de liquidação. 

ArY. 35' - No caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio 
liquido, será destinada a entidade de fins não econômicos já designada no 
estatuto, ou omisso, este, por deliberação dos associados a instituição 
municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

Art 36O - as reuniões da diretoria realizar-se-ao mensalmente ou a 

Presidente ou 
assembléia geral. 

Art. 38' - o pres 
assembléia geral extrao 
previa autorização da qecretaria Executiva do Conselho 
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Art 39' os dirigentes e associados não responderao, nem r n e ~ m % ~  -. 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. 
Art 40° - A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, 

para a consecução de suas finalidades institucionais. 
Art.4I0 - os diretores da entidade não serão remunerados, mas terão 

ressarcido as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste 
estatuto. 

Nova Prata do Iguaçu, 25 de janeiro de 2007. I ~ 
4; 4 L (  /$ - ~ ~ L L G  

'ECo'~~l~4mr 6 r  a bi choa /+$L c'qfl- . 
obson V nicius Duarte Rodrigues 

Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 

Fiúza 
Diretora Tesoureira 

4 Lu& *. 
Frota Uchoa Junior 

Diretor Social 
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SERVENTlA NOTA 
Rua Caspa a Silva, 403 - Teb.: 
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OFICIALA DESIGNADA I 

I 

Rosane Rita da Cmz 
Oficiala Substituta 

Lelia Jose* Bonaldo Ceriotti 
Oficiala Substituta 

Livro A-03 folhas 43v sob numero 2.281 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO I 

Certifico que, no livro A-3, as folhas 43v, sob o número 2.281, consta o 
registro de teor seguinte: 

Aos onze dias do mês de abril de mil novecentos e oitenta e nove 
(1 1.04.1989), nesta cidade de Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do 
Sul, em cartório, compareceu o Sr. IVANILDO RODRIGUES, e declarou que 
na Clínica Dr. Frederico Laydner, nesta cidade, no dia vinte e quatro de julho 
de mil novecentos e oitenta e quatro (24.07.1984), as oito horas e trinta 
minutos (O8:30h), nasceu uma criança do sexo masculino, que se chama 

, filho dele declarante 
I v d d o  Rodrigues e Lucimar de Oliveira Duarte, brasileiros, naturais deste 

I Estado, ele operário, ela doméstica, com 18 anos na época do parto, residentes I 

e domiciliados nesta cidade, são avós paternos: ValdeMno Pinto Rodrigues e 
I 

I 

Maria Natalia Caetano, e maternos: Antonio Garcia Duarte e E1 . . 
de Oliveira. Nada mais.. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . , . . . . , , , . . . . . . . , . , . . . , . . , . . , , , , . \jE !, ií;,;;,) L.T75., !' t .  L.,:.t-l:;i!* ..-.. 
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O referido é verdade e dou fé. 
Marcelino Ramos, RS, 25 de maio de 2007 

Iéliâ J. Bonaldo Cericitli 
Qfidala Substituta 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO- CAPITAL 

J Ú L I O  CESR MACEDONIB BUYS I1 
Registrador e Notário da laCircunscrição do Registro Civil das 

Pessoas Naturais e Tabelionato. 
Freguesias da Candelária, iihas e Santa Rita 

Praia da Olnria 145, Cocotá, ilha do Governador RJ. CEP 21910-290 

,c:;;:;: /E:: ,/"$;,'"'I, ::://;I I/:::::,, ,i?%; ;;C:l I,], ,.... ,.,. .,. I",,,// !f~;;$ i::;: :;:l: pJj 11'"" jl<i,,u "1"" 1 1 1  .,..... ,<...> , 

- - -CERTIFICA que, ravonds o L i v r o  A--284 do i - ~ g i s t r o  da ~ l a s c i m ~ n t o ,  

d s l s  f l s .  26Q v s r s o  , sob o número do ardsni L75297 , consta  c) 

r e g i s t r a  da ARTHUR B A L B I  UCH6A,  nasc ido no d i a  I 4  da ou tub ro  

dn 1974, às 2 0 : 2 5  horas , no(a)  h o s p i t a l  Pro ma t re ,hss ta  c idade,  

r.Jo sexo rnascul lno,  f i l h o  do Joz6 Rsnato clã F r o t a  Ucl-iua s de R i t a  

3 u s l y  Bal.bi LJcl7Ôa, ssi-rdo avós patsrnas::  Ar ' thur  do Gndrada Uchda a 

Z i lc la  F r o t a  I.Jch6a o materrios: Joi& Agost i r ihs Nunes B a l b i  e 

Eli.zabot;s B a l k i .  Foi.  decLaran.te José Re17ato da F r o t a  Uch6a sm 

Rio  de J a n a i r o ,  24. riovenik>ro do i939 

la.CIRGUNSCRICA0-REIIçTRD CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
Praia da Olaria. 145 - I,do Governador - Rio de Jane 

Reconhece, por autênticidade a firaa de : LV.009 FL.lb4 SE 
CESAR GUIHARRES 
VRLOR DO RECONHECIHENTO ! Rio de 

CONFt t:i Liri: VERA D'A SILVA MACHADO 
I* ci~~maiuõorRúFFWhrF 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE MAXIMILIANO DE 
ALMEIDA - RS 

LIVRO: B-07 
NÚMERO: 1.803. 

Santa Terezinha Dias de Aquino 
Oficial Registradora 
Fone-fax(51)3397-1253 

E-mail-oJicioaquino@brtz~rbo. com. br 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

Certifico que, no Livro B-07, as folhas 017, sob número 1.803, consta o registro de  
seguinte teor: 

(J  Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e setenta e quatro (02.02.1974), nesta 
cidade de Maximiliano de Almeida, Município de Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul, 
as oito horas (08:00h), perante o Sr. Alcides Variani, 2' Suplente de Juiz de Paz, e as testemunhas 
constantes do termo, contraíram matrimônio, por suas livres e espontâneas vontades: 

"SUELI MARIA CALDEROLLI, natural deste Estado, nascida neste distrito, aos dezesseis 
dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e cinqüenta e dois (1 6.08.1952), brasileira, solteira, 
agricultora, residente e domiciliada neste Município; Filha de Antônio Calderoli e de Verôriica 
Sinliorin Calderoli, ele nascido no dia 27 de dezembro de 1926, e ela nascida no dia 04 de 
noveinbro de 1928, brasileiros, agricultores, naturais deste Estado, residentes neste Município. 

"ADILIO NATAL BERTOLLA, natural deste Estado, nascido no Município de Marcelino 
Ramos, RS, em primeiro do mês de agosto de mil novecentos e quarenta e sete (1°.08.1947), 
brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado na cidade de Marcelino Ramos, RS; Filho de 
José Bertolla e de Delina Bertolla, ele nascido no dia 15 de novembro de 1917 e ela nascida no dia 
25 de outubro de 1921, ambos naturais deste Estado, domiciliados e residentes no Município de 
Marcelino Ramos, RS.. 

Emolumentos: R$ 13,00 + 0,40 selo 











ATA DA ASSEMBLÉIA G E M L  DA ASSOGIAAÊBO COMUNI'FÁRIA AMIGOS 
PRATENSES PAIRA MANIFESTAÇAO DE APOD W S  ASSOCIADOS DA 
ENTIDADE À INICIATWA DE REQUERER A AUTORIZACÃO P A W  
EXECU~ÃO DO SERVIÇO DE MDIODIFUSAO GOAAUNITAÁRIA, realizada no 
dia 05 de junho de 2007. 

Aos 05 de junho do ano Dois Mil e Sete (05106/2007), às 19h00, nesta cidade 
de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, à Rua Otaciiio Rodrigues, n.O 813, 
reuniram-se em assembléia geral, os Srs. Arthur Balbi Uchoa, José Renato da 
Frota Uchoa Junior, Marcela Mascarenhas Fiúza, Carmelo Occipinti Filho, 
Lucieli Bertola, Suely Mana Bertola, Robson Vinicius Duarte de Oliveira, Rita 
Gotin da Silva, Zenita Lubavi da Silva, Vanisdei Henicka; assumiu a presidência 

'dos trabalhos o Sr. Arthur Balbi uchoa atual presidente da Associação, que 
convidou a mim como Diretora Secretaria bucieli Bertola para secretariar a 
sessão. A pedido do presidente, li a ordem do dia, para qual fora convocado 
esta sessão e que tem o seguinte teor:' a) Manifestacilo de apoio dos 
associados a esta entidade à iniciativa de rwuerer a autorizacão para execução 
do servico de Radiodifusão Comwnítáfla. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente 
me solicitou que procedesse a apresentação de todos os presentes os objetivos 
desta iniciativa. Após a apresentação o Presidente deixou livre a palavra e 
como ninguém desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo 
necessário para a lavratura desta Ata o que fiz e transcrevi para o Livro próprio, 
como secretaria, e, depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada e 
segue assinada por mim secretária, pelo Presidente e por todos os demais 
associados presentes' Arthur Balbi Uchoa;José Renato da Frota Uchoa Junior, 

\Marcela Mascarenhas Fiúza, 'Camelo Occipinti Filho,~Lucieli ~ertola'suely 
Maria Bertola)Robson Viniciius Duarte de 0tiveira)Rita Gotin da Silva,"Zenita 

Cristina da Silva,~Mannalda Gonçalves,~Elizabeth Balbi,'Natali 

Berian,\Carolina Balbi Uchoa, '\Jiçidio Galvan, Nltait Bulavo, Wai 



Eu Arthur Balbi Uchoa, brasileiro, solteiro, empresário, residente 
e domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu, a Rua Otacílio 
Rodrigues, n.O81 3, portador do RG n.O 1057069-1 SSPIAM e CPF no 
456.082.962-49 DECLARO para todos os fins de direitos que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 

- 1 diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

Nova Prata do Iguaçu, 25 de junho de 2007 

( CPF 456.082.962-49 
Presidente 



Eu Arthur Balbi Uchoa, brasileiro, solteiro, empresário, residente 
e domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu, a Rua Otacílio 
Rodrigues, n.O813, portador do RG n.O 1057069-1 SSPIAM e CPF no 
456.082.962-49 DECLARO para todos os fins de direitos que as 
coordenadas geográficas estão na padronização GPS-WGS 84 e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é a Rua 
Otacílio Rodrigues, n.O 813 na cidade de Nova Prata do Iguaçu Estado 
do Paraná. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

Nova Prata de Iguaçu, 25 de junho de 2007. 

FIRMA RECONHECIDA 

CPF n.O 456.082.962-49 
Presidente 

a 

MOTAS Fone (46) 545-1260 
$03 - Nova Prata do lguaçu PR 



Eu Arthur Balbi Uchoa, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Pratsi do Iguaçu, a Rua Otacílio 
Rodrigues, n.O813, portador do RG n.O 1057069-1 SSPIAM e CPF no 
456.082.962-49, DECLARO para todos os fins de direito que esta 
entidade também possui nome fantasia sendo este: RADIO 
PRATENSE. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

Nova Prata do Iguaçu, 25 de junho de 
2007. 

CPF - 456.082.962-49 
Presidente 



Eu Arthur Balbi Uchoa, brasileiro, solteiro, empresário, residente 
e domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu, a Rua Otacílio 
Rodrigues, n.O813, portador do RG n.O 1057069-1 SSP/AM e CPF no 
456.082.962-49, exercendo o cargo de Presidenk da Associação 
COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, inscrita no CNPJ n . O  

08.719.741/0001-39, com sede na Rua Otacílio Rodrigues, n.O 813 na 
cidade de Nova Prata do Iguaçu Estado do Paraná, DECLARO para 
todos os fins de direitos que a sede da Entidade esta situada a Rua 
Otacílio Rodrigues, n.O 813, na cidade de Nova Prata do Iguaçu 
Estado do Paraná 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

Nova Prata do Iguaçu, 25 de junho de 2007. I I 

FIRMA RECONKCIDA 
Arthur Balbi Uchoa 
CPF - 456.082.962-49 
Presidente 

OF/CIO DE NOTAS Fone (46) 5451260 
Rua Costa e Silva, 403 - Nova Prata do Iguaçu PR 



Eu Arthur Balbi Uchoa, brasileiro, solteiro, empresârio, residente 
e domiciliado na cidade de Nova Prab do Iguaçu, a Rua Otacíiio 
Rodrigues, n.O813, portador do RG n.O 1057069-1 SSP/AM e CPF no 
456.082.962-49, DECLARO para todos os fins de direito que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento disposto no item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma 
Complementar de n O 112004. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

Nova Prata do Iguaçu, 25 de junho de 2007. 

F \p.:jJ\ RECONHECIDA Arthur Balbi Uchoa 
CPF - 456.082.962-49 
Presidente 



Eu Arthur Balbi Uchoa, brasileiro, solteiro, empresário, residente 
e domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu, a Rua Otacílio 
Rodrigues, n.O813, portador do RG n.O 1057069-1 SSPIAM e CPF no 
456.082.962-49, DECLARO para todos os fins de direitos que todos 
os membros desta associação, residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

Nova Prata do Iguaçu, 25 de junho de 2007. 

~ d h u r  E3aYbi Uchoa 
CPF - 456.082.962-49 
Presidente 

OF/CIO DE NOTAS Fone (e) 545126, 
Rua Costa e Silva, 403 - Nova Prata do Iguaç~ Ph 

Paulo &drb S c h M  Neto - OFICIAL BESIGNHDO 



Eu Arthur Balbi Uchoa, brasileiro, solteiro, empresário, residente 
e domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu, a Rua Otacílio "' 
Rodrigues, n.O813, portador do RG n.O 1057069-1 SSPIAM e CPF no 
456.082.962-49, DECLARO para todos os fins de direitos que a 
entidade apresentará o Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

Nova Prata do Iguaçu, 25 de junho de 2007. 

FIRm RECONECIDA 

CPF: 456.082.962-49 
Presidente 



Todos membros da Diretoria da ASSOCM~ÃO COMUNITARIO 
AMGOS PRATENSES com sede na Rua Otacilio Rodrigues, n.O 81 3 
na cidade de Nova Prata de Iguaçu Estado do Parana, DECLARAM 
para todos os fins de direito que se comprometem, dentro de seus 
respectivos Cargos dar total e fiel cumprimento as normas relativas 
aos serviços de radiodifusão comunitária conforme o preceito da Lei 
n.O 9.612198 danado fiel cumprimento ao ali contido, além de 
desenvolver trabalhos de utilidade pública, conforme o contido no 
Estatuto Social da referida Entidade. 

Por ser expressão da verdade, datam e assinam a presente 
declaração. 

Nova Prata de Iguaçu, 25 de junho de 2007. 

Diretor - Presidente Diretor Vice - Presidente 

Lucieli Bertola 
Diretora - Secretaria 

" V I  ,V- V,., I,", 

OF/CIO DE NOTAS Lkone (46) Li451260 
ua Costa e Silva. 403 - Nova Prata do Iguaçu PR 

O f JUL. 2007 
Schmidl Neto - OFICIAL DESIGNADO * 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 
o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E portador 
da carteira de identidade no a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I",..' 



~MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , JJ  de de 2007. 

%ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de MA' de 2007. 
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IFESTAÇ~ES EM GOIG 
w 

MANIFESTAÇÁO DE M O I 9  COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiteni 7.2.4 da X;ma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLAÇAO COMUNITÁRVI AMIGOS PRATEXSES, que tem pm interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no miuiicípio de 
NOVA PRATA DO IGUAÇT J, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados est50 situados ILa área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE 1 ENDERECO/CEP 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREço / cEP ASSINATURA 1 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norrna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

NOME LEGÍVEL / IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP I ASSINATURA / 
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IFESTAÇ~ES EM APOICr a JD 

x 
IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Sii - 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N" NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I CEP I ASSINATURA I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Mimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estâh. situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
'! 

N I NOME LEGNEL IDENTIDADE ~ E R E Ç O  I CEP ASSINATURA 



ZFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a i~iciitiva 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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H 
FESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS, PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO / CEP I ASSINATURA I 
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STAÇÕES EM APOIO 
H 

~ S T A Ç A O  DE m 0 I O  COLE.TIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciat 
da ASSOCIACSÃO C 0  GOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servipo de Raadiodifusão Comunitária, no município 
Nova Prata do Iguaqu PR. 

Mírmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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I ~ S T A Ç ~ E S  EM APÓIo 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 



RI-~IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
d2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ?a área pretendida para a prestação do Serviço. 

I IDENTIDADE 1 ENDEREÇO / CEP I ASSINATURA I 

C 
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S T A ~ A O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLAÇÃO C 0  GOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Iguaçu PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 



/7 
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f-7 

IFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 
ki- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. y 

, J 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 

ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 





IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
e 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ComplementararnQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N Y I  NOME LEGÍ~EL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I CEP I ASSINATURA I 
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STAÇÃO DE M O I 0  COLETIVA (abaixa-assinado) \" V_- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norrria Camplementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
dia ASSOCIASAO COMUNITARIA AWGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Iguagu PR. 



r, 
-' '1 

FESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNIT~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" I NOME LEGÍVEL 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abíiixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os zndereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDERECO I CEP I ASSINATURA I 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS, PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃB DE APOIO COLETNA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos remos de que trata o subitem 7.2 4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCI~I~ÃO COMUNITARIA rliWGOS PRATENSES, que tem por inteiesre executar o Servipo de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Ig,uap PR 

Afirmamos ainda que os endereguso abaixo indicados estão s i ~ a d o s  na Area pretendida para a prestacão do Servigo. 
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FESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N" I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDERECO 1 CEP I ASSINATURA I 
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STAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLET1VA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PMTENSES, que tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Iguaçu PR. 

0 . .  

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servigo. 
. . 

. . - .  





FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 4 
NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP 

v" 1 % C! - &J 
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FESTAÇÕES EM APOIO - 
J/ 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaigo-assinado) o.&% 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nql2004, demonstranos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. - 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP 





IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CO~MUMTÁNA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I TP I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO / CEP I ASSINATTüRA I 
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FESTAÇ~ES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLE (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáiia, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviqo. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 



FESTA-ÇÕES EM APOIO 
-h'- 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS, PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

W- NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 
h 
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I ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETnTA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEG~VEL 
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~MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
R 

STAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO C 0  GOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Iguaçu PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Servigo. 



IFESTAÇÕES EM APOIO = 
4T 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO / CEP I ASSINATURA I 



STAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIACÃO C 0  GOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de ~adiodifusãò Comunitária, no município de 
Nova Prata do Iguaqu PR. 

Mrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~ S T A Ç O E S  EM APOI6 
47 

IF'ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



A+ 
FESTAÇÃO DE M O 1 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP 
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STAÇ~ES EM mo118 
9Y d 

STAÇÃO DE APOIO COEETLV5 l abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos f maos de qris trr;ta o subitem 7.2.4 da ~ & - r r i k .  i:.~:sipleri$zrr!yi ri' I 12004, demonstramos o nosso i,.ct::i +Mo iiic.iz,tiva 
da AÇSOCIAÇÃO COMUNLTI~R~K -4?hlfíCj;0 PRATENSES, que tem por intwessc ;;xec;i.tar r> Semiqo de Radiodifusão Com?init&ria, 11s município de . 

?<ova. Prata do Iguaçu PR. 
.L*, 

r 
., .- , 

Afirmamos ainda que os &dere&, abeixo indicados estão situados na Lrea pietai::;:;í!z p í a  a prestaq5o.d~ Serviço. 
. - 

-. ..- --.- ~ - - . - -^-- . - - . - .- - - -- -- . - - .- ... . . - .. -- - 
W - NOME LEG3VEL :;&agj?.JJco /(:Ep / >>':çSFZA'IZTRP- 

----.-a--- 
\ IDENTIDADE 1 . 

L - -.-.------L I-.-------.- --. -. ." . . -. . 
I i 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

iA 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. / 

d 



MAPITIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 1 CEP 















~ N I F E S T A Ç ~ E S  E 2 
S T A Ç ~ O  DE APOIO COLETFVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Tguaqti PR. 

Afirmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sitliados na área pretendida para a prestagão do S e ~ i q o .  



STAÇÕ APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSQCIAÇÃO C O ~ / P U N ~ T ~ I A  kA/ilGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Iguagu PK 

Afirmamos ainda que QS enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 

r I ---v 

r? I___ NOME LECr7d?.L - 1 IDENTIDADE I ZNDEREÇO ICEP ASSINATüRA 





STAÇÃO DE APOIO COLETXVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trzta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstramos o nosso total apoio a inici 
da AYSOCIACÃO C O ~ T ~ I A  IUIIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, . , no muricip 
Nova Prai3, do I~;lwu PR. . . . . 

. . 

i\f~mamos. zi,nda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





STAÇ~ES EM APOIO 
N 

STAÇÃC) DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. . Nhs, abaixo-assinados, nos termos de que trzta. o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a inici, 
da- A-~SOCIACÃO C O M U N I T ~ X A  O S  PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão' Comunitária, no ,muíiicip- 

I <  

. . 
Nova Prata do Iglaçu PR. , > .  , . 

. . .  . . . . 
. - . . 

, Afirn~anos sinlla que os endereps, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





S T A Ç ~ O  DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que irata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar se i/2004, demonsiamos o nosso total apoio a iniciztiva 
da ASSOCIACÃO C O ~ T A R I A  .QdICrOS PRATZNSES, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária, rio muiiiçípis. dz 
N oua Prata do Iguaçu PR. 

Miinamos ainda que os endergos? abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçãa do Serviço 





Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO C O ~ T A N A  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodihsão Comunitária, no município de -- -a Nova Prata do Iguagu PR. 

\ 
J 

ainda que os endergos; al~aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Scnirviço. 









Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.3.4 da No~-ma Complementar nql2004, demonstrzmos o nc~sso total apaio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA O S  PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comuaitária, no município de 
Nova Prata do Iguagu PR. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Servjço. 

[NO NOME LEGIVEL ENDEREÇO ICEI' 



STAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaíso-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA LIWGCIS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servipo de Radiodifusão Comunitária, no muiiicípio de 
Nova Prata do Iguapu PR. 

Mrmamos ainda que os enderqrjs, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IFESTAÇÓES EM ~ Y I O  
r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No@~om~lementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ I A  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



~ S T A Ç Q E S  EM ABOm 
Av 

TVWTU~FESTAÇÃO DE APOIO COLIETWA (abako-assinado) 

Nós, âbaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Cosnnylementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoiei à iniciativa 
da ASSOCIACÃO COMLNIT~R~A AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no ~~c~ i i c íp io  de 
Nova Prata do Iguaçu PR 

Atiímamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pâra a prestacão do Servico. 
> 



ESTAÇ~ES EM APOIO 
d - 2s 4 

L) J - STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, âbaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA M G O S  PRATENSES, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitánã, no niunicipio de 
Nova Prata do Iguagu PR. 

Afumamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta@o do Serviqo. 
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lcd 

5
 



~ N T F E S T A Ç ~ E S  EM APOIO 

RIANTFESTAÇAO DE APOIO COLE (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO C 0  GOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Iguaçu PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 



STACÕES 

N I A ~ E S T A Ç G O  DE APOIO {JOLETWA (abaLxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Coxqlemetllár r? i i2004, demonstramos o nosso total apo~c! a iniciativa 
da ASSOCLAÇÃO COMUNlTARIA AMIGOS PRAm,NSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, fio n~unicíyio de 
Nova Prata do Iguagu PR. 

Mimamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estâo situados na área pretendida para a prestaqão do Servigo. 
/' 7 





IFEISTAÇ~ES E APOIO P 
STAÇAO DE APOIO COLETWA (abaiso-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem '7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstramos o nosso total apoio &iniciativa 
da ASSOQAÇAO CO~IUNITÁRIA AMIGOS PKATENSESI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunithria, no município .. de 

. + - ,  , . -  . - Nova Fa ia  do I s ~ a ~ u  PR. 
. . . - 

. .. .7,.'..':.' .Ax-- -- - . . - .  . 
Afírmziii~s ainda que os endereces, abaixo in0icados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

. .  . .:. . , - . . 
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STAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que f rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112001, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLA~ÃO C O ~ T A N A  A W C i C ) S  PRATENSES, que tem por interesse exenitar o Servipo de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Iguaqu PR. 

Mírmamos ainda que os cndereqos; abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÕES EM APOIO 
4 

STAÇÃO DE APOIO COLETFVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Iguaqu PR. 

Afumamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta@o do Serviqo. 

NOME LEGIVEL ( IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
I I I , , 



ESTAÇÕES EM APOIO 
#- 

STAÇÃO DE e010 COLETWA (zbaárro-assinado) 

Nós, âbaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No~ma Conpie~lleiltar n" 1/2004, demonstramos o nosso total zpoio a iniciativa 
da A ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por ~fitererse ex-rec,iiiar o SeMço de Radiodifusão Comuniiiaia, no município de 
Novs. Prata do Iguaçu PR. 

Afirmamos ainda que os endereç.rjs: zbaixo indicados esta0 situados na área sretencilciâ para a prestacão do Servigo. 
- - - - - - - 

NOME LEGIVIi;L - -. - -- - IDmmADõ / ENDERECO /CEP TASSWATU~W -- - . . -- 



~ N T F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETnTA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noima Complementar n" 112004, deinur;stran~os o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAC.AO CO~KJNTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodihsão Coniunitária, rio município de 
Nova Prata do Iguaqu PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sitliados na área pretendida para a prestação do Servi~o. 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COL 

- Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁlUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 



- H 
MANIFIESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO CO~KMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO / CEP 



STAÇÃO DE APOIO (>OLETIVA (abaixo-assinado) 

W6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi te^^ 7.2.4 da Norraa Complementar n" 112004, den;onstramos c nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIACAO COMUNTTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária; no município de 
Nova Prata do Jgilagu BK. . - 

Afurnanlos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na hea pretendida para a prestagão do Seívip. 

ENDEREfiO :CEF 



FESTAÇÃO DE APOIO COLE~NA (abaixo-asshado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRL~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOME L E G ~ L  IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 







RIANIFESTAÇOES EM APOIO 
47' 

~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO C 0  GOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Iguagu PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 

NO NOME LEGIVEL ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
I 



RaA STACAO DE APOIO COLE (abaixo-assinado) 

Nós, absixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112Or34, demonstramos o nosso total apoio à iniciz 
da ASSOCIAGAQ C 0  GOS PRAmXSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no municípi 
NOVE! Praia do Ig111gu PR. 

- Mimamos &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abeo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, ngs temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO C O ~ R ? ? T ~ A  M4IGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária, . .  . no:município'de h' ' 

, . .  
. - .  

Nova Prata do Iguaçu PR. . . .  . .  ' 

- .  
. i. -. ; c . -  
, i .i. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
2 ,. - I. -. . -  
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IFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO 1 CEP ASSINATURA 





IFESTAÇÃO DE M O I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar in" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO / CEP 1 ASSINATURA I 



FESTAÇÃO DE APOIO COLÉ+IVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS, PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N~ I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO 1 CEP I ASSINATURA I 





4 f 
IFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N" I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO / CEP I ASSINATURA I 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁEUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÕES EM APOIO 
d-- 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUACU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL / IDENTIDADE 1 ENDEREÇO / CEP / ASSINATURA 1 



IFESTAÇÃO DE APOIO C O L E ~ ~ A  (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOSPRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitiiria, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" IDENTIDADE NOME LEGÍVEL ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 



Q -  
IFESTAÇ~ES OIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL 



r-, 0- 
IFESTAÇÓES E% APOIO 

r 
FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
f 





IFESTAÇÃO DE M O I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO CO~KNITÁRIA AMIGOS, PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I NQ I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO / CEP ASSINATURA I 



-\ ri n> 

FESTAÇÕES EM APOIO 
&"-- 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da ?.Toma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLE?IVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N" I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I CEP 1 ASSMATIJRA I 
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/-. 2. n 

IFESTAÇÕES EM APOIO 
M' 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 

NOME LEGNEL / IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP I ASSINATURA I 



fl 

1 

IFESTAÇ~ES EM APOIO 
6 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados lia área pretendida para a prestação do Serviço. 

I ~4 NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO 1 CEP I ASSINATURA I 



A 

IFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÁO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNLTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. I 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLET A (abaixo-assinado) P 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementas n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 



A C -  
IFESTAÇ~ES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETnTA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que ou endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





0 C - 
FESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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.1 C 
FESTAÇ~ES EM APOIO 

MANI~STAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que 
da ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 
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IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Ah4IGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N" I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP I ASSINATURA I 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N" I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO 1 CEP I ASSINATURA I 



STAÇÕES EM ABOIO 

disia G%J saaçÃo DE APOIO COLE (abaho-assinado) 

Nós, zibaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIACÃO CO~MUNTTÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Nova Prata do Igua~u PR. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
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STAÇAO DE APOIO COLE (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO C 0  GOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitáriti, no município de 
Nova Prata do Iguaçu PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEG~VEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO / CEP 





ff 

P - r7, 
F~ESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 1 CEP ASSINATURA 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 1 CEP AS s WATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOI9 COLETIVA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CO~KJNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem pci interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 a de M Y 2 0  de 2007. 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
nte na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de : 3 de 2007. 



NLANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de &.A 7 0 de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E portador 
da carteira de identidade nQ 8 . 3 9 6 . % W - 6 residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 a de de 2007. 

I 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio i iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 d de de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO IIaTDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a rninha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2.2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



6 L2 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , 2 4 de de 2007. 

"'& -;l,ddJd 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUm 

Eu , portador 
da carteira de :deitidade n q  0 , Jqn , q,/ 9 - 4 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norrna Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de &&?-a de 2007 

4 ~ 9 -  

assinatura $a pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , , x =  de m; 0 



( i 5  MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUU 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOC~AÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 32 de de 2007. 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU e (]PML o I a F t , h v ~ c ~  h.fim+ , portador 
da carteira de identaade nQ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

r 

j J h a  O/L F ' C ~ n , 7 6 3 -  SO.~J-~AJ> 
assinathra da pessoa que manifesta o seu apoio 



6 1.1, IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaqu ,4972 de de 2007 



KIANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁEUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2' 2 de /a2 de 2007. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de 0 de 2007. 



6~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO I N D I ~ D U A L  

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de /.-ilZ de 2007. 



b a i  MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de @ de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de aue trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoii i iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2. de /""? de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 2 de m 7 w  de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de -BIO de 2007. 



6 AS- 
M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



6as 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /-z4 2 6  de 2007. I 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n-12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de ~2 0 de 2007. 



h%% 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'\ \ " Eu i < , . \ , ' . * i  < ~ " , - ~ h ~ l \ ~ f ~ ~  , portador 
da carteira d e  identidade n" /O S,y.J d i 76 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 24 de $-& de 2007. 

'\.'li L \ , L \  7 (;r ,( {L) ,\ \ \i , p;, - 
assinatura da pes'soa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-a EU ' ( . , . L . ~ ~  +,-iC-,- \ - lx- l  , C L - ~ , r ~ b ~ . - t ~ v ~ : \ i t ~  , portador 
da carteira de idendtade ní /R $&6o@S , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO C O ~ T A R I A  AIMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de e-' de 2007. 



I 

MANIFESTAÇAO DE APOIO IIITDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n 9 0 3 9 c f r 7 7  7-S , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nG 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 --? de -' 0 de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,22 de - 2 Q de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO IIIJDIVZDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de e 2 a de 2007. 



MANIFESTAGÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 
Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fídca, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio â iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , J 9 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 a de AWLQD de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ~3 &de mA-/ r de 2007. 1 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVZDUAL 
i Í 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , QA ~3 de MA./& de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , .k& de de 2007. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de /7/1a/&' de 2007. 

I 
I 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaqu , a s ~ ,  de Mar& de 2007. 



7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2-2- de /õ de 2007. 1 

I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685:000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , &a de rsia /õ de 2007. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRL~Z AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de .&fd/ o de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , W de A+'A/~? de 2007. 



NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i ! 

Eu portador 
da carteira de identidade nQ 3 .  399. 6 / 9 - q e/// , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa físika, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 i 
i 

Nova Prata do Iguaçu , 0;3 2 de MA/o de 2007. 

assinatur d e& a que manifesta o seu apoio 
8 j p  ql 



6q4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-0Ó0, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , h2 de &,&b de 2007. 



v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a 2 de ,+m& b de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 3 2  de f ln /e de 2007. 



IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

,-, - 
i.,,:; '.L, , ". 1 ,  . 

i J 
' j P ,  
""j, ., 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRL~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -E a de f l ~ / h  de 2007. 
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M ~ I F E S T A C Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 
S - -  

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq f2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2  de 6 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUBL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaqu , dd de m & de 2007. 

9c-, & 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i+ 
2- 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , aade M de 2007. 



6 SS. 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de m& de 2007. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA M I G O S  PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 82 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCI&ÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu, de kl/w" de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n v l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT~RIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , $2 de h?& de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , da de de 2007. 

assin* da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ó22 de de 2007. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirnlo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 
Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de & de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO CONIUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 3 de ~ B L - '  de 2007. 



66 3 MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 



664 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
da cart a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , a de r/i& de 2007. 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de -W&Q de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA6, 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoii à iniciativa da 
ASSOCIAÇWO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAT, 

7.2.4 da Nosma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoii à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , _a de , de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
72.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoiõ a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRZA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , $? 2 de muik de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 6 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa qÜe manifesta o seu apoio 



M A N I ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitern 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 4 de # >a de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta 6 seu apoio 



@,f3 ,sco* 
' 'J, , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de ,+se de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1f2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 72 de / z - g 6 ' a  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



6 %s I 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -24' de /e .' 0 de 2007. 

assinatura da pessoa que banifesta o seu apoio 



&%"  COR^! 
.$ F l ; l h 8  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 24 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 24' de ,' 4 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



RIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de a'@ de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"J2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , cx?a de /"+z--q- /'o de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

CONFEG Ff''lt7FA O ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI, 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
i 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



MANIFESTACÃO DE: APOIO INDIVIDUAL ~ 
Eu && , portador 

da carteira de identidade nQ AO. 668 2 3 0 - 5  , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRLA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de d de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afimio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

Eu &/v f UAL DO k,v, G'3 5 , portador 
da carteira de identidade n" 40,G66.6~ /0 -$  , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Zd de de 2007. 



MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu kD&S & o ~ E K  , portador 
da carteira de identidade nQ %I05 +?rciicI , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Parana, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoii à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007 

PJJ* a 4 7  
assinatura &a pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~~?A\ICLIV I24 f ? ~ n ~ / 3  Ffi~o~ki' , portador 
da carteira de ideniidade nQ ,q. 463'. 4 9 9 - 0  , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de 7 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE; APOIO INDIVIDUAL 

Eu ' Í?G~~A fi3lt1.1 c',/v VF: ~?ONEZE , portador 
da carteira de identidade n" ~ . G q S  6%$-2.  , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que teni por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ I ~ / ~ O N L  @GALO. , portador 
da carteira de identidade nQ !0295k;q 55? , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.- 
Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

5 imom &a\YA!' 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



O, 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 5'vg2 157(~& , portador 
da carteira de identidade nG 4 0.58 4.2 5 38 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCTAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL , 

Eu AhA4 &ISIDC/~' UL/E6-. , portador 
da carteira de identidade n" . d 0 ~ d Y 2 ? 2 4  . , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Coinplementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

F 

Nova Prata do Iguaçu , 24 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

GLVAN~ ANDR~Q.GA/~' , Eu , portador 
da carteira de identidade n" J0-46g563 -2 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

22 de Nova Prata do Iguaçu , 'O de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU X~!U/,IAIVR ~ A N G  50 lf;~&/ ' , portador 
da carteira de identidade nQ 10. 4gq. 953 -9 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de d .- ' de 2007. 



NLGNIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e trata o subitem 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Q& de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE: APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ /o I 2 4 $9 6 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , @ de 4 m~ t9 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



KIANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirn~o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 O? de p4dQ de 2007. 

0 
assinatura da pessoa que manifeFta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFS~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sesviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de ,&?Aio de 2007. 

I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /"MA 2 0 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 
i 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de 3 duLo de 2007. 

I 
I 

I I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu . , 6má, , portador 
da carteira de identidade n" , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, , nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMKJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 3 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA M I G O S  PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , &?a de /e4' 0 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de f l  O de 2007. 



MMIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n-12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de .APF- 0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



E , portador 
da carteira de identidade nQ 7 S &(i 7 7 - & , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CONIUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 - 2  de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apolo 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a de de 2007. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 02-2 de ~ - d l L  de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de +@'LUZ de 2007 

C 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de m&f& de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



tso? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , dZ2 de a /o de 2007. 



5.023 

IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVI2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , +&de de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMVNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de ~Wkz/a de 2007, 

V 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CO~/IUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de @LI / O de 2007. 

a q a i ~ ;  & 4!9 \@M cy t&  pi- 
assinatura da pessoa que danifesta o seu apoio 
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NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL -at t, 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afínno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de f l&/A de 2007. 

7 i,,4. ,;,,, 1 L g  1 

assinatura da pessoa que danifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 d- de ~ 4 2 6  de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar na 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ~=2i?- de de 2007. 

I 
" I 

I 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 &de -412 de 2007. 

assinatura da pe&oa que mahifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , a de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAIL 

Si- 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 0.2- r;7 de e de 2007. 



I 

MANIFESTAÇÃO DE: APOIO IrPTDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 a de m d d - a  de 2007. 



portador 
da cart a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 2i iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 d- de *- '0 de 2007. 



5% 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUfi  

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ 
Nova Prata do Iguaçu , .& 2 de &LI o de 2007 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n Q Q ,  residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de A%d/a de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I 

S^x, I 
,.:c c- L 

NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ,!?ed Me&-V&f' , portador 
da carteira de idgntidade n" ~QG.Y /~Q- ,  , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 L?. de MQ/~  de 2007. 

asdnatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.' c::,,,., *.'h" 
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portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n v / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 a d e  H+Q/~& de 2007. 



NLANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de /b de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2-4 da Norma Complementar n-12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , 2' -;7 de de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
AS s OCIAÇÃO COMUNITÁRL~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , s-+Z=Z de ~4 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativd- da 
ASSOCIAÇAO CO~~U'NITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -Z -i de r n ~  / h de 2007 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
AS SOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , e de de 2007. 
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IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL l I 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que tsata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sesviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 9 2 de de 2007. 

assinatura da pessox que manifesta o seu apoio 
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~~ANTFESTAÇLO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 42 de de 2007. 

anifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu a-ucq4z.- &-Ai94 , portador 
da carteira de identidadg n 9 % / 3 ' 4 $ 9  oL?/ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d 02 de e&/ b de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMXJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
S p F\kp#b -% 

a 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa flsica, vem, nos temlos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 5-2- de -4 /A de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 -Z de V L de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMISNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 Pz- de 4-=14/5 de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , DzE de -1 ej de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ~ ? q  de m& d o 0 7  



53% 

1 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I ~ 
IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i 

I 
i 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
712.4 da Norrna Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoii 2i iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio ?i iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PMTENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de -M de 2007. 



IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

,%$ cc, " -$B 
i;: Ru;í& 
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portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Noma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



9-.' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n' 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
i 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 4 subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à 

de Radiodifusão Comunitária. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç$o do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 9% de -4 de 2007. 

/ 



7.2.4 da Norrna Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Q a. de ')a? 4 
S de 2007. 



de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , q d  de de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifilsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , ,964 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL I 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu, d e  de 4 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
1 

Nova Prata do Iguaçu , dd de ãai de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
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UJ-, " S  - 
portador 

a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMIJNIT~IA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

I 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007, 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL & R;\>~v:d&f"~ 
".s c 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n v / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de m de 2007. 
I 



7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 
I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 3 2 de de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C 

Nova Prata do Iguaçu, da de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIBUAE 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , BQ de xQ& de 2007. 

@sinatura da pessoavque manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 9-2 de W k m - k  de 2007. 



, residente na cidade de Nova Prata do 
m, nos termos de que trata o subitem 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMIJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de m& de 2007. 



7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , o\ 5' de de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio .à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3- 2 de de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CO~KJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & d_ de de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 02 q de -bi4 6 de 2007. 

soá .que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE M O I 0  INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 4 8 de W 0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



KIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d2 de de 2007 

que mafíifesta o seu apoio 



5% 
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I 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma complementar nP 1/2004, demonstrar o seu total apoio 21 iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ~2 &ie de 2007. 

assiiiatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



56%e+ 5 ~ $  
?&. 

2 F,S )\bb L; 

L:-) 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos teirnos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRU AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

Nova Prata do Iguaçu , 6M de r) de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
72.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , $4 de b^818c,\b de 2007. 



MANIFESTACALO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRM AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , .% 4- de de 2007. 

assinatura Wa pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

P s i n a t u r a  da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANI~STAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afimo ainda que a minha residên tendida para a prestação do Semiço. 

Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma CompIementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , $$ de 
t 

de 2007. 

assinatura da pesso ifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL udj &$aG) 
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portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apo& à iniciativa da 
AS SOCMÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , dd de 
C 

de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

I 

Nova Prata do Iguaçu , -s;7 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCLAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , óZ de m m  de 2007. 



IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de ; ~ ? a  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



NI~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000; pissoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na hea  pretendida para a prestação do Serviqo. 

Nova Prata do Iguaçu , 9 4 de w t d &  de 2007. 



NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 
o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNIT~R~A AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-. 
Nova Prata do Iguaçu, 44 de -~ -MAB de 2007. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

\ 

Nova Prata do Iguaçu , Qd de W de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d 4 de %io de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ 
Nova Prata do Iguaçu , o S Q  de -KTZV O de 2007. 



5x4 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , de b de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstiar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L 

Nova Prata do Iguaçu , 6'2 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu @MA MIACZIA Wrco~fio 3nlchCdo portador 
da carteira de identidade n" $. 134. q33- 3 residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Q q de A y-j de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



522- 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E 
da carteira de identidade n 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , &'a de w?a.i\rs de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



s%$ 

MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVZDUAL 

portador 
da cart , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & q de rn4 , 'Q de 2007. 

f 

m s i $ h r a d a  pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMIJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 8q de ma ; o de 2007. 



%&L -,C? c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL Au1'@'52 

88 .-- 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , é? d. de àâlol. 1'0 de 2007. 



~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , g~ de -& de 2007. 

-------- c:-- 
assinatura da pèssõk~~u9knanifesta o seu apoio 

i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA ALMIGos PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , A2 a de m- de 2007 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 2 4 de & de 2007. I 

"mfi d z  
' ,  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUBL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , C? q de a-6->1rb de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Cor, 
' 'C!,.., 

9 ,..i/! prr 5 
NLANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

t 
.c9 

@ ~ u a c ~ c ~  I 
Q d,." I 

@$ @ I 

E , portador 
da carteira de i , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , &)a de m& de 2007. 1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ó22 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. , 
I 

Nova Prata do Iguaçu, de e de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
LG R1brg%; 1 ca 
@a - I 

I 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
t 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de W w  de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ~'22. de IVWAO de 2007. 



N I A ~ I E S T A M O  DE: ENTIDmES ASSOCUTNAS , C 0  ' S E COmRCHIS 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Cornpleinentar n" 112004, demonstrar o seu tofd apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
C O M U N I T ~ A  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I 
NOVA PRTATA DO TGUAÇU, de de 200?. - 

Nom 
CPF : 

midt Neto: 
- 
IGNAC 



A E G I S T A O  C I V I L  DAS PESSOAS N A T U R A I S  E T A B E L I O N A T O  DE N O T A S  ? 

Inscrita no CNPJ sob o n ~ 8 . 1 0 3 . 4 9 6 / 0 0 0 d - - 1 6  - , coin sede 
Rufi C o s t a  e S i l v a ?  4 0 3 ,  C e n t r o  na cidade de NOVA 

PRATA DO IGUAÇU, Estado Do Paraná, CEP 85685-000, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão coinpetente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Compieirientar n-112004, demonstrar o seu td!?b{ apoio à iniciativa da ASS OCIAÇAO 
COI\/IUNITÁRIA AMIGOS PMTENSES, que tem por interesse executar o SeMço de Radiodifusão 
Comuiutária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUACU, 01 de J u n h o de 200 - 7. 

Noinedorepresentantelega1:-PAULO ANDRE SCHREDT NETO 
CPF:685,732.519-72 

O F ~  DE NOTAS 
E REGISTRO CML 

Gomam de SáW do L@- 
ma a"-@ w: (a) "1 260 

5880 - Nafa Pm@ ds Bguã" - PP$h 



I 
I 
I 

I ~ 

idade de NOVA 

registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitein 7.2.4 da Norina 
Con~plementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu td%l' apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁIUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. I I 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 30 de de 200& 

6, a~jw.' Q I ( ~ &  
assinatura do representante legal da entidade que i~zaiiifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: fb. O!@C' 3 4  1- 
CPF : %Y018 759 



na cidade de NOVA 

registrada no ÓsgSí) cci~zpeteilte, Yem, nos temos de que trata o subite111 7.2.4 da Norma 
Coriiplercc~itar ii" 1RVO-4, degionstrar o seu id%l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
C O M U I W ~ J ~  J4R/5GOS P&'lEIqSES, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão 
Comnunitarict. Nírrno ainda que? a sede desta entidade se situa na krea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PKTATA DO IGUACU, 4 6 de de 200g.  

gal da entidade que mailifesta. o seu apoio 



registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Coinpleinentar n" 1/2004, demonstrar o seu tdhi apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na iirea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, de de 200;- 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS, COMUNITÁRIAS E COMERCIAIS 

~nscrita no CNPJ sob o nP 0% 107' 7 7J I / - ? / ,  
com sede /Qp/A /~DY?& A&CK/',@ 5 3 '3 7 

na cidade de NOVA PRATA DO IGUAÇU, Estado do Paraná, CEP: 85685-000, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o 

(. Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afim10 ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

. NOVA PRATA DO IGUAÇU, a de &Ajo de 2007 .  

Nome do representante legal: 30~ L / d h  dk'. 
CPF: L ' / s  (as7 ? / L - Q Q  





Inscrita no CNPJ sob o nQ 

com sede 7 

na cidade de NOVA PRATA DO IGUAÇU, Estado do Paraná, CEP: 85685-000, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200, NOVA PRATA DO IGUAÇU, J2 de Md/o 
I 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de lnscriç%o e de Situa$" Cadastrai 

Página 1 de 1 

Conbibuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver quakjuer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atuaiização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ~URÍDIC*A 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

08.574.019/0001-53 COUPROVANT- DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO g g g y  
CADASTML 

NOME EMPRESARiAi 

LOGRADOURO COBBREMENTO 

R OTACILIO RODRIGUES 

BAIRROIDISTR~~O MUNIC~P~O 

MOVA PRATA Dn IGUACU 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Norrnatíva RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

i ' Emitido no dia 28/06/2007 as í8:01:41 (data e hora de Brasília). 
i I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
Atualize çw págirra 
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, . r.,-. .- ,+.,I..,- " regisurds~ ia G , , ~ ~ - ,  .,.--.. ,.,, vm;, 6$í:::#;: L<:c í~i-F: trata o subitem 7.2.4 da Norina 

~ ~ ~ p ! ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ i j ~  -2; i ,'Er , ./!.!? '" -i. di::::.??,;~:.:~.. -221, gp3 i : j  i iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
.! 1-G;t7 i. ?y',---&-yqT-, , C O M J : N : L % ~ ~ ~ ~  :-:.-L. i , ,> YE~LI~DL; teri c ;;r inte~esue executar o Serviço de Radiodifusão 

Com~xii~6.ria. -4firii.s cindz cpe z urde  dzrsk wtidade se situa na irea pretendida para a prestação do 
Serviyíj. 

--- 

msi:i.it:~ra do e ~ i  apoio 
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PRATA 
idade de NOVA 

registrada no Qrgao competente, vein, 110s ternaos d e  que trata o subiteii~ 7.2.4 da Norina 
Coinpieiiieiitar n"12004, den~onsti-ar 0 seu tdhj apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITANA AMIGOS PRATEMSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comnunitái-ia. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUACU, #&de '0 de 20@ 



registrada 110 órgão competente, vem, lios temga de que -trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Coniplenientar n V l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu t&M apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão 
Coinunitária. M r m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

---- 
,L 12 do represeiitatite legal da entidade que i~ianifesta o seu apoio 

Nome do representar~ie legal: @I= @r r r, c) i% u dn 0,q J',C 
CPF:- d~;n~.gt L./, i& 7- 00 



b$G C"C,~  1 

C-. 9- I 

7 3' 504- 
"";iy (d 

@a 

idade de NOVA 
PRATA DO CGkiki4CtT, Es"ido Do Psimnh, CE? 85685-QOQ, legalmente constituída e devidamente 
registrada 110 Orgão colspetente, vem, 110s temos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Conipleineutar n~ l iZOC4,  denionsirar o seu tdh i  apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRTA AXliGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radioáiiusão 
Com~initárla. ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Sewiço 

NOVA PRT ATA DO IGUA(XJy &k de de 2002.  
/ 



7 

0- , com sede 
na cidade de NOVA 

stikída e devidainente 
regic~iada 90 ~rçg i )  cs1;:peteritc, venl, ::os temos de que trata o subitein 7,2.4 da Norma 
Compiementar P" 1!21!04, demonstrar :, seu td%1 apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CO~IUNITANA AMIGOS PRATEHSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Cornuaitaria. LMtsn~e aitida. que te sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço 



S ,  @O S E  COMERCIAIS 

Comunitária &rmo ainda que a sede desta entidade se situa na hrea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, de de 2 0 0 F  

entidade que inanif'esta o seu apoio 

Nome do representante legal: 4 t 

CPP: TV 5-43 8 J-9- & 9 
lo 5 J - C  

o 



NLANIIFESTAÇAO DE: ENTmAI)ES ASSOGU S E GOMIGRCIAIS 

PRATA DO IGUAÇU, Estado Do Paraliá, CEP 85685-000, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Conipleiiientai- n" 112004, demonstrar o seu t d h  apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ainda que a sede destaentidade se situa na área pretendida para a prestaqão do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 04 de de 200%. 



na cidade de NOVA 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ri" 112004, demonstrar o seu topa1 apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 2 $3 de O de 200y.  

Noine do representante legal: - 
-- 



registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu tofd apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUACU, de 70 de 200-? 



"; ""\g@ 
STAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIA S ,  C 0  S E COME2&5 

idade de NOVA 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n-12004, demonstrar o seu t&l apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA M G O S  PRATENSES, que bem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, de de 200& 

\ u/h/J/a?3 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 
CPF: V 7d9 159 -15- 



~ S T T A ~ A O  DEI. EIVTDADES ASSOCIA S E G0ME:RCTAIS 

7 

- 0  , com sede 
na cidade de NOVA 
tuída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termo4 de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Compleineiitar nV112004, demonstrar o seu td&. apoio i iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Cotnunithria. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nome 
CPF: 



i.iO\iil PRT ATA DO 'I GUAÇIT, -q-- 



STAÇ~O DE ENTIDADES ASSO - 

registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Comple~nentar n-12004, demonstrar o seu t&al apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, de 2 0 0 1  

assiriatura do representante legal da dade que manifesta o seu apoio 



idade de NOVA 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu t ~ k d  apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE, que tem par interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, de 200& 

Nome do representante legal: 
CPF: 029 0 4 5  5 2 9 -  



com sede 
idade de NOVA 

e devidamente 
registrada no Órgão competente, vem, nos termos de que -trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ~ / 2 0 0 4 ,  denionstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRV\, AMIGOS PRnTENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Ml-mo ainda que T, sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço 

-. 

assinatiira do representante legul da entidade que manifesta o seu apoio 



idade de NOVA 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar 11" 1/2004, demonstrw o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
C O M U N I T ~ A  M W S  PPATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinuliitária. - e r m o  zkda que a sede destaentidade se situa na área pretendida para a prestação do 
S erviçc. 

NOVA PRTATA DO IGUAGU, -A T,& de ,Phk$  de 200? 

assiiiatura do representante legal da entidade que mailifesta. o seu apoio 

Nome do represent 
CPF: 38.5$/j. 



ituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Complementar nV12004, demonstrar o seu t&td apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, de de 2002, 



registrada no órgão competente, vem, nos terinqq de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Coinpleinentar 11" 112004, demonstrar o seu to'hik. apoio à iniciativa da AS SOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Rãdiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Noine do representalite legal: Cd 



idade de NOVA 
ituída e devidamente 

registrada iio órgão competente, vem, nos termos de que-trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Compleiiieiitar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu t d k j  apoio à iniciativa da AS SOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PMTENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a- sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 23 de @ d e 2 0 0 k  

- 
assinatura do representante legal da eiitidade que inanifesta o seu apoio 



Comunitária. M ~ m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



&a' C"+& 

$?i5 

(?bl>rlc & 
$"ù7 a 

'3 

~ ~ E S T A Ç A O  DE ENTU)ADES ASS 

idade de NOVA 
nrrrná, CEP 85685-000, legalmente constituída e devidamente 

registrada no Osgão coinpetente, vem, nos termos de que trata o subitenl 7.2.4 da Nonna 
Coinpleinentar nV112004, deinonstrar o seu td@&l apoio à iniciativa da AS s OCIAÇÃO 
COILII_JNITÁRIA AMIGOS PRAENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 1 3 de de 2 0 0 g .  

Nome cio r.epreserlla~rle legal' 
c~=)--.-3.3 aAaq.Eu BL: i 



STAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS , C S E COMIERCMS 

registrada no órgão competente, vem, nos t e r i n ~  de  que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Coniplerneiitar n9 1/2004, demonstrar o seu t&a apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMIMITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na hrea pretendida para a prestação do 
Serviço. 



ESTAÇAO DE ENTDADES ASSO SECQNIERCMS . 

72, com sede 
na cidade de NOVA 

COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Seiviço de Ridiodifusão 
Coinunitária. Mrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA. DO IGUAÇU, E9 do Q de 2002 .  

Noine 
CPE: 



estado Do Parraliá, CIEL" 85685-000, legalmente constituída e devidamente 
registrada no Cigh competenze, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Co~~pleineiitar i iVIS004,  demonstrar o seu tdhl apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PMTENSES, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão 
Corn~~llitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na. área pretendida para a prestaqão do 
S erviço . 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, d2 de de 2003 

-- 
da entidade que iilaiiifesta o seu apoio 



A - J 1 1 C f i ~ h - 9 . ~ - - - 5 ~ ~ n z ~ x  
Inscrita no CNPJ sob o n b z f 9 f -  g ~ 4  

> 

/ o c o /  - ~ / 3 ,  com sede 
F?UA O ~ A ~ I L ~ O  K O D R / ~ ~ U T  N d  zjgo , na cidade de NOVA 

[tiEstadoída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Compleineiitar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu to& apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMIJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 7 f' de 0 de 200F. I - 

Nome do re resentante legal: \ /AL 9 ;R 9 /A a j=f 

CPF: 788 783: 029- 2.0 



ituída e devidamente 
registrada iio órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Complementar nV12004,  demonstrar o seu tdhl apoio à iniciativa da AS s OCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o ServiFo de Radiodifusão 
Comunitária. Mimo ainda que a sede desta entidade se situa na irea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAçU, d / de f l p ~ g  de 2003.  

assinatura do representante legal da entidade que maiiifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: I QQm 
CPF : 



tuida e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, 110s termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Coinplementar nq12004 ,  demonstrar o seu tdht apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afíímo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Sesviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 2 1 de de 200$. 

Norne do representante legal: L I ,?L( C) ~ Q L  I DO R 0  
CPF: 799 ~ L / C / L I ( S ~ ~  v .  v //9 



PRATA DO PGUAÇU, Estado Do Parimá, CEP 85685-000, Iegalmenite constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, \rem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Coiiiplementai- n" 112004, denionstror o seu tò%l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PMTENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodífusão 
Comunitária. A f i o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, de de 2002. 

I 

idade que manifesta o seu apoio I 



idade de NOVA 
PRATA DO IGUACU, Estadu 'Do Pasaná, CEP 85685-000, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, Trem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina 
Complemeiltas n" 112004, denlonstriur o seu tdbl apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁR~~ AMIGOS PUTENSES, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodLfusão 
Cornunit6sia. Msmo aitida que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGTJAÇU, &A de de 2 0 0 3  

assi11 tura o I :pese itante legal da entidade que inailifesta o seu apoio 



A Lb 
Inscrita nu 
'-. 
0.. h - ~ d k ~  , na cidade de NOVA 

PRATA DO IGIJ.kÇU, 5st -00% legaline&e constituída e devidamente 
registrada ao brgão competente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Coi~ipleiiieiitar rPl12004, deinonstrar o seu tdhl- apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COLLIUNIT~/~RPA M G O S  PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Csm~initária. Afírao ainda que a sede desta entidade se situa na área. pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAGtT, de 

Nome do representante legal: 
CPF: - 



A L - ial;m-L9AA > 

Iiiscrita no C1WJ sob o nq  si^^^ dgg sede 
--> idade de NOVA 

legalmente constituida e devidamente 
registrada no órgão voinpetenttt, vez:, nos temos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Compleineiitor i1"!200~, denionstrar o seu t& apoio ii iniciativa da ASSOCIAÇAO 
CO~IUE\TI?'ÁRI~ rPIc/ilGOS PlUTEN'dSES, que tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão 
Comuiiitária. A£írmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PKTATA DO ICYUAQJ, de de 200g.  



P U T A  DO IGUAÇ.U, Estado Do Pasaná, CEP 85685-000, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Coinpleriientar nV12004, demonstrar o seu tdh! apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 22 de 

Nome do representante legal: 
CPF: 52%. 5013y- 



--L 

má, CEP 85685-000, legalmente cor~stituída e devidamente 
registrada no Órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nV12004, demonstrar o seu to%% apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ainda que a sede desta entidadt3 se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

O S b  - *)L__--.- 
assinatura do x,:s=,f-%d~ que ~ n a ~ l i i s t a  o seu apoio 



idade de NOVA 

registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Complementar nV112004, demonstrar o seu td& apoio h iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Sefio de Radiodifusão 
Comuilitária. Afirmo ainda que n sede desta entidade se situa ns área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 3 0 de de 2 0 0 5  



idade de NOVA 

registrada i10 órgão competente, vem, lios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Coinplenierrtar nq12004 ,  demonstrar o seu t d h  apoio à iniciativa da AS s OCIAÇÃO 
COMITNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na Itrea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

- 
NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 9 O de ++. de 2009,  

que iliaiiifesta n seu apoio 

/ 1 
h, 17 r , -1 , Nome do reprrseiilrinte legal. -3 y A  

CPF:-Q,LL.!-~S~~~~:~-~ 



> 

com sede 
idade de NOVA 

e devidamente 
registrada iio órgão coixpetenilv, vem, 110s termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Coinpleiiientar 1 1 ~ / 2 @ 0 4 ,  deinonstrar o seu tdkl apoio à iniciativa da AS SOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PMTENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comt~ilitária. Mrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA D 

A. Nome do repvese~iiir~~tc-: 'Legal: ----,.__A-- F-. c p ~  : -G&J~.LJ-B.~~Y~=. --.L--- 



> 

sede 
na cidade de NOVA 

ituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma 
Coinpleiiientar nVl2004 ,  demonstrar o seu tdkl: apoio à iniciativa da AS s OCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coínunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

7 
NOVA PRTATA DO IGUAçU, - ) c7 de ,/L/bc de 200x .  

Nome do representante legal: o 
CPF: 804. J / ' ~ ? .  6?.+ ~ f . 7  



Co*p* 
$ ,,yj~~;S r. 
b.G P\LL.i ;.z k 4 3  - 

idade de NOVA 
PRATA DO IGUACU, Estado Do Paraná, CEP 85685-000, legalmente conshtuida e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, fios tesinos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Compleinentar n-112004, demonstrar o seu td%\ apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
C O M U N J T ~ A  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afrrmo ainda que a sede desta entidade se situa na. ares pretendida para a prestação do 
Serviço . 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, de M&o de20- 

dade que inanif'esla o seu apoio 

Nome do representatite legal: 
CCIWQ 

C P F : ~ ~ %  808 b'rs-j(, 



~ESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIA S E GQRIERCMS 

1 i - - 1 ~ ~ "  i /  na cidade de NOVA 
PRATA DO IGUAÇU, Estado Do Paraná, CEP 85685-000, legalmente constituída e devidamente 
registrada iio órgão competente, vem, nos t enn~g  de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Conipleineiitar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu tdkl. apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Ridiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Seiviço. 

Nome do representairte legal: 5011 4 
CPF:- 0 l't qgb- 499- ob 

- . ,imo9 94 i / ( v l ~  



na cidade de NOVA 
ída e devidamente 

, ,4 registrada nc cygao u,;,:r-ti>etente, vverK, nus termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Coiiipliiiieritar n V / 2 ~ 0 4 ,  demonstrar o seu d(81 apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
C O I C I U N I T ~ A  AR/41GOS PRAITNSES, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão 
comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na irea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 22 de 



ída e devidamente 

COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestapão do 
Serviço. 

r 

NOVA ??RTAL4. DO ~GUACU, ---- 2 g de 1 h& de 2002. 

Nome do representante legal: 
~ ~ ~ : - f i 5 3 , 5 ' # 3 .  8 5 Y - o Y  





w 

O IGUAÇU, Estado 



Comunitária. Mrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

que inailifesta o seu apoio 

/ 

Noin 
CPF : 



, 
, c0111 sede 

a cidade de NOVA 
ida. e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos t e m 9  de  que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Coinplemeiitar n V l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu td& apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Co~niinitásia. Afirmo ainda. que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-- -L!.?-- - -- 
,- .id,' (i - ' r  : ?L: dc ::;~.;ser_' entidade S ~ L L  que mallifesta o seu apoio 



¶ 

1863 1 - 8 1 , com sede 
na cidade de NOVA 

Estado Do Paraná, CEP 85685-000, legalmente constituida e devidamente 
registrada i10 órgão competelite, vem, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma B Coinpleineiitar n2 112004, demonstrar o seu tdM. apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUMTÁRIA AMIGOS PRAmNSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ I T Í Y ~ ,  , r 'L CLI g LA-9 
assiiilittira do repriseiitinte legal da entidade que manifesta o seu apoio 



S E CQMERCIATS 

, coin sede 
na cidade de NOVA 

U, Estado Do Parana, 

Coinunitária. Mrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



~ S T A Ç Á O  DE ENTIDADES ASSOCIA S E COn/ZERCVblS 

J. V i L p n .  
Noine do representante legal: ( L E (/ ,L) /C/ 
CPF: O I .  5 A  3 ,  }*q -02  

2 .  L-,' L ; 7 ," 1~1 1- 



. , 
NOVA L3RT ATA. DO ~GUAÇU, a de /w'+a b de 2002 

Nome do representante legal: I/ $01 , 
CPF:- 



Cotnunitária. Mrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

, + 

NOVA PKTATA. DO 'FGUA~U, 2 9 ,- de ie o i o de 2 0 0 2 .  

Noine do representante legal: 
CPF:- 



STAÇÃO - 7 I>IE ENT ADES SSO 
,.""/' , , ,/? S ,  c0 S E CONIIERCIAIS - .-. 

> 

sede 
na cidade de NOVA 
tuida e devidamente 

registra@ no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstra- o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
C O M I J N I T ~ A  M O S  PRATFlVSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IWAÇU, 21 de flA de 2 0 0 2  
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STA~ÃO DE ENTIDADES ASSOCIATNAS , C 0  1 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma 
Compleinentar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATEWSES, que tem por interesse executar o Servipo de Radiodifusão 
Comunitária. ffirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, $-C de de 2002 ,  

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 



, 
o -  com sede 

- , na cidade de NOVA 
legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nq12004 ,  demonstra o seu to& apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
C O M U N I T ~ A  AVIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirnio ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-- 
a1 da slitidade que manifesta o seu apoio 
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idade de NOVA 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n"/2004, demonstrar o seu tobl apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA M G O S  PRKTENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta-entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NOVA PRTATA DO IGUAÇU, 2 q de J./l/lnn& de 2 0 0 3  

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do re resentante legal: li7.k- Gt,,tJi 
CPF: 0051 117 84-07 



idade de NOVA 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Compleinentar n" 112004, denlonstrax o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PUTENSES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Mrmo ainda que a sede desta. entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



m ] E S  ASSO S E 6 0  S - 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar a_" 1í2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS, COMUNIT AS E COMERCIAIS~ ' 
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Inscrita no CNPJ sob o nQ 8 492 +a !i- / &@e/ - &.-?, 

com sede p// Z ~ L P C ; + C Y  688 
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na cidade de NOVA PRATA DO IGUAÇU, Estado do Paraná, CEP: 85685-000, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n-12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAI'IIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
(23, -- 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos te imo~ de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Sa- 2 de m',/b de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nV112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2  de de 2007. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL .' ~~b~w~ 
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1 
I 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apo& à iniciativa da 
ASSOCLAÇÃO C O ~ T Á R I A  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , 2.2 de de 2007. 

assinatu& da pessoa que manifesta o seu apoio 



Jfou 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de ~nk de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 de &eCcp de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a% de b de 2007. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa Bsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL - 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000; pessoa flsica,~em, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de de 2007. 

/ 

Pd AL TU BG-r i z3.w 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



?4 MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
da cart a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
72.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de &e'p de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 
Nova Prata do Iguaçu , 23 de /2peb de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. í I 

Nova Prata do Iguaçu , a d d e  ,A%'- Q de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I I 

Nova Prata do Iguaçu , d% de de 2007. 

dbTlz G ~ u ~ A ~ v -  seu apoio 
assinatura da pessoa que manifésta o 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a de f l , ~ I ,  / de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 43 3 de /i? M-/ de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , e 2 d e  f l I$-/ 'a de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do, Iguaçu , 2 a de fl&k de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, ~ e s s o d  física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , de A-b de 2007 

assinatura Gpessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
i 

7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de *'Q de 2007. 



IPESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. l 

i 

Nova Prata do Iguaçu , 2 Z de &%:O de 2007. 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de I de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de / de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n-12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007, 

I 
" I 

I 
I 
I 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de / d ~ / . g  de 2007. I 

I 



M A N I F E S T A ~ ~ O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, , nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , A 3 de de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUBL 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de ~ 4 7 ~ .  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio 5i iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I i 

Nova Prata do Iguaçu , &A de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



9 ) s  
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, .  

7.2.4 da Norma Complementar 11~12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 & de de 2007. 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de / &L--LCI de 2007. 



f'aW-49 c@ Eu , portador 
da carteira de identidade nQ ,Ej ,2  6 2 , 9  /I H $  Uf A , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complenientar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de /@&ALI de 2007. 

assinatura da peisoa que manifesta o seu apoio 



-3-32 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 97 de /W 4 2 de 2007. 

assinatura Ta pessoa que manifesta o seu apoio 



P 

q33 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

> 

7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 



9 3 5  MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio k iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFX~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de /hwS2 de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & J d e  m D  de 2007. I I 

, r , .  ,.,, ., ,.,; 3,  .s , , , b 
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7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o' seu total apoii à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CO~!~UNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , de de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
I 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço I 

de Radiodifusão Comunitária. i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I I 

Nova Prata do Iguaçu , 3 2- de .&&-eb de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c 

de de Nova Prata do 

72.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a& de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , L .Ai?- de de 2007. 
I 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , L& de 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL c-r,i.J 3 
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7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 
L 

Nova Prata do Iguaçu , 23 de h f f D  de 2007. 



7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Z S  de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZI 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, m, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servi90 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , /Z. de /%'a&) de 2007 



7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoii h iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguagu , a -5 de de 2007. 



7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , J& de fi- b de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVLDUAZ, 

- 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , &L?. de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , L%?. de Q de 2007. 

I 



\ 

Sso MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 2 de de 2007. 



-- _____, portador 
na, cidade de Nova Prata do 

, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIP.~ÃO COWWTÁRL~ f imGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusâo Comunitária. 

Mrrno airida que a mirdla residincia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -. s & e  - /kzev b de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



9 s  'L SEFESTA&'ÃO DE, APOXO HL"dD 

, portador 
residente na, cidade de Nova Prata do 
vem, nos temos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norrna Coinp1eiris;;rtar E~ 1/2004, dlemoustrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAC &O CO~VTIV%'T.~TA BJfiIGOS PYWTENSES, que tem por interesse executas o Serviço 
de Radiodifi~são í"cimu~.,itária 

,G,rmo aàndci que a minha r-esidêarçia se situa na ásea p~etmciida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,2 &e de 2007 

assinama da pesloa que manifesta o seu apoio 



/*- 
19 

--- - />L , portador 
, residente na, cidade de Nova Prata do 
, vem, nos temos de que trata o subitem 

s seu total apoio à. iniciativa da 
ue tem por Interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. I 
Mircno ainda que a minha. wsidêrecia se situa ma área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 

assinatura da pessoa que miamfesta o seu apoio 



&v<a P ~ I I G U ~ I  Eu _ -  - _ - _ - - - -  portador 
da carteira de identidade, ri* 3. 6/ 0% "I: pie 0 - 5 , residente na, cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do PuLwA, CEP 85685-880, pessoa física, vein, nos temos de que tiatâ o subitem 
7 2.4 da Noí-nisi. Gon~+lvmenta r&' %/2084, dem~aastlra- o seu tofd apoio à iniciativa da 
AS ÇOCIACÁC; C GMU~!T&~PA P ~ W C G S  PRAmNSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radic~difi~sao Comunir6ria 

rkfirli~o rci~zdâ ÇILEC :L ininha residêmia se siiaia Irna k e a  pi-etensdida para a presta620 do Serviço. 
. I  

I 

Nova Prata do Igliaçu ? -- 25 . - de @ ,d de 2007 

assinatuia &a pessoa que irimifesta o seu a,poin 



E u ~ I L ~ Q ~  k í ~ ç f y l ~  -- ..-_________- _ , portador 
da carteira de identidade LI" -- , reslbenie na, cidade de Nova Prata do 
Iguap,  Estado dL7 Paz-mii, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Numa Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AÇSOCIAÇAO CO~~~TEIT ;UUA ATGOS PWTBNSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunirária. 

PArm.rmo aitida que .i ininha iesid2~icia se sitoa na hres pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de -MA i - de 2007 

-- 
a seu apoio 



da cart 
Zguaqu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Compleinentar 11" 1/2004, demonstrar ar seu total apoio à iniciativa da 
ASSOGIAÇÃ-O C O ~ I ~ ~ T ~  M W S  PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afí-mo ainda que a minha nesidêt~eia se situa na &a pretendida para a prestação do Serviqo. 

Nova Prâta do Iguapt , de de 2007. 



-- , portador 
da carteira de identidade Yn" -- $ , residente na, cidade de Nova Prata do 
Iguagu, Estado do Parani, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq120Q4, demonstrar o seu total apoio si iniciativa da 
A S S O C I A Ç ~ ~  COMUNITÁRIA AMIGOS PMFENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifus.50 Comunitária. 

Afirmo ainda que a miadta residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -. 2.3 de -- rui nt'u 
v de 2007 

seu apoio 



E 
da cartei 
Iguagu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
AS'~OCIACAO CD~TV~IEWYÁRIA M @ g ) S  PRATBNSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Kadindifitsão Cornunithria. 

,istirmo ainda que a minha residência se situa na ârea pretendida para a prestação do Serviço. 

~ o v a  Prata do Igunçu , a &e o de 2007 



Q; Rc3y 
L'.. 

7.2.4 da Noma Complementar nq/2004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMEGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da N o m  Complementar n" 1/2004, demonstrar s seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO C O ~ T ~  M W S  BMTENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Con~unithria. , 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do Servigo. 

Nova Prata do Iguaçu , &! 2 de 



portador 
a Prata do 

Iguagu, Estado do Paraaá, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar Q seu total apoio a iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO C O ~ T Á R T A  MGOS PMENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servi~o. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de ,$&b de 2007. 



Alù.1110 ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Nova Prata do Iguaçu , de - de 2007. 

seu apoio 



7.2.4 da Norma Complementar 9i" 1/2004, demonstrar a seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CC=T&~ A M I G O S  P W E N S E S ,  que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Cotnunitáris. 

hfirmo ainda que a minha resid6ncia se situa nrn areã pretendida para a prestação do Serviqo. 

Nova Prata do Iguaçu , &&e - k-5 de 2007. 



7.2.4 da Norma Complementar 11" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA W S  PUTENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



7.2.4 da Norma Complementar n!2l/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CO~M~JMTÁRIA M @ O S  PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pféssoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de flaD de 2007. 

I I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 6 de & u e a  , portador 
da carteira de identidade n y  9 f 4 > & q - j , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servipo 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , $2 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL, 
-. U;, $ ., . 

k "Ss " 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PFUTENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifbsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de 4 4 \ @ de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

I 

Nova Prata do Iguaçu, de de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL Q8 @$"v' ,i - 
I 
I 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 4' 2 de de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAT, 

E , portador 
da carteira de identidade n" 9 b h o e; 7C , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 3 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nosma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Sei-viço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afismo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n" \ Q 73 a 5 g 2 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 3 de @D de 2007. I 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-7-F" MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Nonna Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
~ s s o c u l ç Ã o  COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- 
Nova Prata do Iguaçu , J&? de u de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Noma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , JA de de 2007. 



bp" C" b 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL - I I 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demoilstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa lia área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 33 de ,A%W& de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



w - 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 
o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ,252 de de 2007. 

lA4' &L&/- /' 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MMIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complenlentar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaqu , % 3 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Norma Con~plenlentar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem pbr interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,A 3 de f l - q ~  b de 2007. 

assinatura da pessoã que manifesta o seu apoio 



MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nornia Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 3 de /&&'O de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

i 
r., 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

0 
portador 

a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de -7 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complenlentar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



%%Jt 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguagu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22  de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 

- 
CU& 
assinatura da pgssoa qffe manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUtaL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 1 
t 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,,., c,. 'f., 
" ~ ' s b y d  -i 5 

%"d*' @S =- 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Z de 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C 

E , portador 
da carteira de identidade n q  6 ?o 3 7 0 3 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO CO~~UNITÁRIA N I G O S  PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 32 de ~ w @  de 2007. 

J assinatura dapessoa qu&anifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 4  de M& de 2007. 



MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 32 de k7mP de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio ?i iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , $2 de b de 2007. 

Í 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV/2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /,$+?&8 de 2007. 



MANIIFIESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMSJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu, a de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



%%Gern, 
b 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL S. G,s s'$-'$ .O 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sei-viço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 2 de de 2007 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a milha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 23 de de 2007. 

yssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

i:) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n% G /q ,L , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 3 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO CO~~UNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 

Nova Prata do Iguaçu , da de b de 2007. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVI2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 -2- de A+%'&/& de 2007. 
1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. . 
portador 

a Prata do 
Iguaçu, ~ s t a a o  do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complemeiltar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de de 2007. 

Vassinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



$3 P,"f%{*, <, * 

. 2 ~ \ 5 ~ 6 (  % .ti 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~ 9 -  ' c.$<j@' 2 
53 

%$ / 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , A'a de * n Z  de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
sidente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLAÇÃO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de 1.nc.t2/b de 2007. 



NLANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-00Ò,-~essoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ~2 de /ítl&/> de 2007. 

- ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL db , ~ 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I i 

Nova Prata do Iguaçu , 2 -L de de 2007. 

' assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu f i  +L' &e-- , portador 
da carteira de identidade n" 89 7'7- 8 432 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoii à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servipo. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 a2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



2og 
,% co, 

MAIVIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
*: r,,# 2 ,, .- 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de //r-cp" de 2007. 1 

I 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANZFESTAÇAO DE APOIO INDIVEDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 -Z de i6 de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifbsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , 2 =Z de &d/b de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de &9,4 /L'. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRLA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifbsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , J 2 de f l d  /h de 2007. I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A 

Eu dlbL6 $ 0 ~ 0  , portador 
da carteira de identidade n" @Q 0% 36 3 4  3 /( , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDInDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norrna Complementar n' 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CO~KJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -".L de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de / ? ~ / b  de 2007. 

& 3 / s & ~ j  L POA 
(/ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



, . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 

Nova Prata do Iguaçu , L 2 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq /2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do lguaçu , Z de de 2007. 



b*s Coa, C:, I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
I 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , .e 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMC~NITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 -3 de de 2007. 



M~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de ~ ~ 2 ~ 6  de 2007. , 
I 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

portador 
residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 2 de WA /h de 2007. 



MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU $r*Al rp , portador 
da carteira de identidade nQ , 3; .i , 2 '3 b - 9 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
\ 

Nova Prata do Iguaçu , 2 ac de /'%&/o de 2007. 

qo 

\J assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO II\TDIVIDUAL 

I 

E , portador 
da carteira de identidade n v  p@jL -+ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
j 

Nova Prata do Iguaçu , A de p9Vp de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E 
da carteira de identidade n 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de f l&b de 2007. 



IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EuOrVLSull M e , b d +  ,~ , , portador 
da carteira de identidade nQ j c7 . 3- l z C) 6) - 2 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CO~I~NITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , L 2? de ,#L otp' Q de 2007. 

& J$ ,Ib 
assinatura da peisoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOC~AÇÃO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 

! 

Nova Prata do Iguaçu , 2 &de &Q 1 k, de 2007. 

',)assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-- 
NIANIRESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

": , 6g)j '{I 
/ 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de 1 6 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



333 1 

I 

@$ I 
i',, -. 

$H'@, -, -2 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL Ria*? 3 oJ.s , %dd+ 
* 

Eu huL-?Jw &L $hw, , portador 
da carteira de identidade n" i 0 6 7 5 9 - 4 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 
i 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de 4 de 2007. 



234% 

IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

, portador 
da carteira ae identidade nQ 1 i 9 6 1 Q i -C, , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

- - -, portador 
- _  - Sova Prata do 

s termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMIJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , de f i& de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



.4 

~ 0 f - Q  
0, 
P MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 'G,.bq/ 

"i-:. ::?p 
a,:\ - 

i )  

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de RadiodifUsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 I 

Nova Prata do Iguaçu , A 2- de P 4 lb de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

Eu fiiKi L L A ; ~ ~  , portador 
da carteira de identidade nQ a, '3 i/ l 4 , 3 3 S " , residente na cidade de Nova Prata do 

V .  I 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCMITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , & 2- de /& de 2007. 

77%&~ ~hb! 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU C w-WWA)a , portador 
da carteira de identidade n" 5)  6 c; 2" Ç, 9 3 U , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, ~ E P  85683-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
v 

Nova Prata do Iguaçu , (2 2 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUIBL 

E , portador 
da carteira de identidade no , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afíi-mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de d~ de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu &Ao 0- , portador 
da carteira de identidade To, r residente na cidade de Nova Prata do 
Iguapu, Estado do Paraná, C ~ P  85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de ,&A#/& de 2007. 

A&;& L.&W%, 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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a'.,.(/(> 3 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL e 

\$ Roy <:.'A 

3 ,  
, 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitern 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 25 de &? de 2007. 





MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirrqo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & &de fl/d/b de 2007. 

Í 

&r 
assinatura da pessoa 4ue manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

r-' - 
EU ) m ~ i  min&~ <hr &hi , portador 

da carteira de identidade n q  $ 1  / - 9 , 9 2 , L1 3 4 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a L de / g # y ~  de 2007. 

' assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Pcia, 
I 

.-. 
1 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, Os.,. 
M ..-. 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



343 

MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUU - \ ,h? 
I 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
1 

Nova Prata do Iguaçu , 4 2 de P?;G de 2007. 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de -0 de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu E L @ / d G  U & S ~ /  /I*&@ 727 , portador 
da carteira de identidade nQ c 6 '7 O p".* ,4? , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 1 

Nova Prata do Iguaçu , & ?.de / de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nonna Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & &de de 2007. 

J @ G ~ ~ G  a e R . i a L ~ i  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , ~3 de f l  d?/ b de 2007. 

/ 

assinatura dd pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , &!-c=Z de fl6 / b de 2007. 

/ 
assinatura {a p e s s o z e  manifesta o seu apoio 



$5 
v' 

NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de aue trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112064, demonstrar o' seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Z z d e  fl&' 0 de 2007. 



I 
I 

I 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

I 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR~A AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d3 &de /Y~A/<Q de 2007. 



IVIANIFESTA@ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , a A de ~ 4 4 d b  de 2007. 

dh, w ~ k h  dA/2,J L< > 2 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

os de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMSJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , tZ de flw de 2007 



3 53 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 d- de de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

. ,,5 C c;,, , 
35q :J- ir;, I. .- 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 2 L d e  ,4dA/i.j de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 202, de - de 2007. 



U, wbr~@ (3" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 3 042 
4' 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCR~~TÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 

Nova Prata do Iguagu , A% de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



3 5 3  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , @ de /ae&s de 2007. 
I 
I 
1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , d2 de ,@' A r d  de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 4 A de / ~ a  4?' de 2007. 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de Pw.0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



2," 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

I 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 3 de H A / b  de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nonna Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de @d/& de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , f i  2 de A/C. de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nVl2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 25 &de ?A/P de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



aL nLdi..- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
0 n ,-*'-d - , 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de f l k L  4~ de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ I A  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de A ? ?  L de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a& de /C> de 2007 



MAIVIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUm 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 32 de Pn'A/b de 2007. 

assinatura da pes&a que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , , de fl..q/~ de 2007. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL = 1 
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7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , &A? de #A/@ de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E 
da carteira de identidade n 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -+A de / A w ' D  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO C O ~ T Á R I A  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 25 de f l r s l / í >  de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁRL~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 L de f14,d/o de 2007 

," 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nosma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 5 de P""4 /b de 2007. 

assinatura da pessoa que manife&a o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRW AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de ~ 4 ~ ~ 3  de 2007. 

h 
assinaturaya pessoa que máhifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar na 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , S & de ,&.~?/ó de 2007. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , AS de / -í3 de 2007. 
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M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu í?j%& , portador 
da carteira de identidade n% - 1 9 4 , d' 0 6 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , L de / " t ~ & / " b  de 2007. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL =cs gyi 0 
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Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de fl~2-l-b de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, m, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & IZ de f l d  /i> de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU pmxL ,/I/ 3 4 0  , portador 
da carteira dé identidade n" 9 03 3 4cf - sj , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, C ~ P  85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO C O ~ T Á R I A  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , SL de f l & / b  de 2007. 

,/4 3me7 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & de /#&/b de 2007. 



IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

E , portador 
da carteira de identidade n , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de ,&f4 /i7 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu "Ç'& ~ ! ~ A ~ A w ~ ~  , portador 
da carteira de identidade n" i"j 1; 9 8 .9 S 1 _. , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 ;l de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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Iguaçu, Estado do Paraná, 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de ,/V4/5 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAT, 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de  adiod difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , DZ. i 3  de /QM/ de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAT, 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRLA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , .Z de E.&/& de 2007. 



IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUa 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2. de AWL-O de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL -- -p"r 
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m, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , & L- de O de 2007. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ,$ 
"a 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 
Nova Prata do Iguaçu , de #a/> de 2007. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUfi  "O,!:: j 
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E 
da carteira de identidade n 
Iguaçu, Estado do Paraná, 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de PA- de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 4 Z de oç/ '0 de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

Nova Prata do Iguapu , 2& de de 2007. I i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de APGW?? de 2007 

assinatura a essoa que manifesta o seu apoio T 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUGL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMXJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 - a  de P- a de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , .-z 5 de '0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

< ,21*?, * .--** "I. - 41""1'.'> 
.- .- . -I ..1 

~ ~ ~ ~ 1 1 ~ ~  p(r{:~:{:(3 f"~:s~!',?~,~~~. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoii a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , d -2- de /&-.e de 2007. 

d ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a de &GX, de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ u ( \ e a > ,  C ~ C I U S  L e / d ( u c h p h  , portador 
da carteira due identidade nQ /I0 h h g  - .  539 5 - O , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n-12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de M'P de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

J EU ~ 5 s i e c r  % ' I \ Í - ~ c J  , portador 
da carteira de identidade n" 40 84 ."I &' 3 - 5 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR.IA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu ,22 de A%%-4 de 2007. 



NZGNIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ,i? < de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUm 

Eu Leda d a ~ v  , portador 
da carteira de identidade n q q l )  8 &' a 59 - 8 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaqu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU L ~ Q ~ ~ Q H ~ o  a l l e i l  , portador 
da carteira de identidade nQ /I0 8 a5 4 - &h , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVI2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d 2 de 4 7"' de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d - a Z /  de &~A/L  de 2007. 



7-0 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , &' 2 de ~%'L?/u de 2007. 



%O9 M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 02 a de de 2007 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de &%7&/~ de 2007. 

assinatura da pessoa manifesta o seu apoio 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE, APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , A 2 de A{A / h de 2007. 

d, %;. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



2 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /1/.2/B de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 9 2 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I 

S - '" 

M ~ I F E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2a de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRW AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , Ja de m a  de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu, &Q de de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nqJ2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /dff;a de 2007. 



2- 20 M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,2x de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 2 de de 2007, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCLAÇÂO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , da de de 2007. 

assinahra da peskoa que manifesta o seu apoio 



NIANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL I 

E , portador 
da carteira de identidade n , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

22 de- Nova Prata do Iguaçu , '23 de 2007. 

h'... 



E , portador 
da carteira de identidade n , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2L' de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 22 d de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2' -Z de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCHÇÃO COMUNITÁRJA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

I 

Nova Prata do Iguaçu , 2'2 de de 2007. 



NZANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de # de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
72.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu, 22 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUfi 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu, $2 de & de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu, $2 de ,wvie de 2007. 1 I 

J3ml; ($7 Q d P ~ c 2  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ I A  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 d de 7 - m ~ ~ -  de 2007. I 
I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL @8 - 

Iguaqu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 
Nova Prata do Iguaçu, 2 de & de 2007. 

I 
i I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Novaprata do Iguaçu, $2 de 4 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de .h-xie de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



d 
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2-3 't MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , da de de 2007. 

.P~,LGA' 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ 4 .o L 4 4, S 3 <T -a , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
72.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoii à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , 4% de de 2007. i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 24 de 6 de 2007. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 34 de de 2007. 1 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAC 

EU & ~ D @ ~ I F L  i - u ~ i ~  R I m ~ a  , portador 
da carteira de identidade nQ T.0 I I . C; z I - 9 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu, &?L?, de 2md.-@ de 2007. 

OL 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , $2 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2, d de & de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, .nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d 2 de de 2007. 



1 

3q s MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , $2 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de & de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~ 
portador 

a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7 2 . 4  da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoiõ d iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 0.22 de H&/& de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de M '0 de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRZA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de -'& de 2007. 

i 
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Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , -22 de de 2007. 

v assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



;"? ":M 
<qps MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRU AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , A' 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2x de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-006 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de e P - Q  de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 -2 de .' O de 2007. 



M ~ I P E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

Iguaçu, Estado do Paraná, 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRU AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de A de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



as? 
NZANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de fl --O de 2007. I 

I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUfi 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 2' de ' P de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de --'O de 2007. 

I ,!,J 1~1~ ,(-lh 4 t .  . ,  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



>ba IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d72' de & --O de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



1 6~ MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
da cart a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d2 d de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&&a- 

7.2.4 da Norma Complementar nVl2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ~ ' 2  de de 2007. 

assinatura da pc%soa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCTAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2.2 de de 2007. 



NIANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRCI AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 2'2 de +lcQ de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~ 

, residente na cidade de Nova Prata do 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu , A?? de /&--O 

I 

de 2007. I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de H de 2007 

-9. 
cQrU hpCC), 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

portador 
a Prata do 
o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

Nova Prata do Iguaçu , '7/3 de Tí//vv~ de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



I 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , $7 de de 2007. 

/a!2?Lu/ hm 
assinayura da pessoa que manifesta o seu apoio 



di.* MMIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

portador 
da cart a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d-2 de # de 2007. 

&w; 7 %l;bi 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de ,'a de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



olS3 
NLANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

asiinatura da pessoa que manifesta 6 seu apoio 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu , a de de 2007. 



2"6 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 '  de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



%?? MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



I+% MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a de de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaqu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



MANIE-EISTAÇÃO DE APOIO IIITDIVIDUAL 1 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguagu , 22 de de 2007. 

I 

1 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



- - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDhJAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitiaia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assina<uravda pessoa qÜe manifesta o Seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁF~A AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007, 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ 4- 4 2 9 2 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,2 2 de de 2007, 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E 
da carteira de ident 
Iguaçu, Estado do 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na hrea pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 



t 

>gb MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n" , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da 
ASSOCI&ÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



>% + 
MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAZ, 

Eu ( 7 u ! l ~ & i / 7  cia/c4Wd , portador 
da carteira de identidade n" , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 
I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

,Q.ídc&@ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



L8 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 32 de de 2007. 

asaatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n v l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,22  de de 2007. 



>9° RIANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2d de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n" , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMSJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ad de de 2007 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 

t 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa què-manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a de / 'o  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma CompIementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ,&&de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Zguaçu , 22 de 'O de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 -2 de de 2007. 



I ~ S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

' 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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NIANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de aue trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoii à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 2 d d d 0  de 2007. 

assinatura Cla pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 24 de de 2007. 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"f2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



"''8 , 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 oZ de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUU 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de M-' 3 de 2007. 



NIANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITW AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I t 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Norma Complementar i1" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ A  GOS PMTEWSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguagu, de hP de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
i 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2- de A-su de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAG 

E , portador 
da carteira de identidade nqd  5 7 2 -C 6 7- O , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , s/r& de 'o de 2007. 

" I 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos teirnos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , L? d de H4/0 de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, m, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de MA/% de 2007. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 45 -2- de /M&> de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



M ~ I F E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 24 de &&17b de 2007. 
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/ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
\ 

Nova Prata do Iguaçu , 4oJ. 2 de de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d 2 de flaib de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de ~ & / b  de 2007 

,/ assinatura dápessoa que m a n w a  o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de ,+%W/b de 2007 

assinatura da pessoa que manifeita o seu apoio 



'41 - " 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIV~DUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNIT~U AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de &d/> de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL I I 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de &b/b de 2007. 



4 ri 
IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ~2-2 de /na;a de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAE 

E portador 
da carteira de identidade nQ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVI2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 02 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ se ,> R x . 7 q 3 , 8 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de &A/ de 2007. 



7.2.4 da Norma Complementar n v l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Ja3, de de 2007. I 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador \ 
a Prata do " 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , -2 02- de ~ A / O  de 2007. I 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , J. .Z de 4222 h de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 d. de AV!! / D  de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar ri" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 2 de ,&&/a de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CO~~LTNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I I 
Nova Prata do Iguaçu , S d de &/Ú de 2007. 



LI 30 MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifbsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Jq3, de de 2007. 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /%A/& de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 62 02- de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 bL de ~ 4 4 4  de 2007 
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a q ~ w r n  I 4 &&no I 
~MANIFESTAÇAO DE APOIO IiVDIVIDUAL C&' - 1 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 
/ 

Nova Prata do Iguaçu , d 4 de &&P de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , dd de ,+m/; de 2007. 



36 MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nE 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

I 

Nova Prata do Iguaçu , d? d de f lA- /a  de 2007. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Y 3 +  

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLC~ÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , b% 2 de de 2007. 

J.&&> Jd C+& 
assinatura da pessoa que manifes6 o seu apoio 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de WA/> de 2007. 

aRdo a- g~4.1' 
assinatura da pessoa que m%nifesta o seu apoio 



4 39 NIANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

i:, 

LY;h Ld- C-8, 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
da cart a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complen~entar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 222' de MLktAQ de 2007. 



. -. 

MAIVIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n" S .* 3 $3, a4 5- 3 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , && de &)/b de 2007 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Q d. de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



943 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a-22 de Md/b de 2007. 



444 
IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C 

Nova Prata do Iguaçu , & d de de 2007. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d2 de &Ma de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

< 

Nova Prata do Iguaçu , -2 de D de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



P 

449 
IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a=? de #&o de 2007. 



,r.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de flfi de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Nonna Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executas o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /%?#/O de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , Zd de A%~-Y'G de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMTJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de p"y&/A de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' Nova Prata do Iguaçu, 22 de ~~~0 de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de 

i 
V 



I 
I 

, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

I 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASS OCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 
P 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E portador 
da carteira de identidade no a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2d de -/,'a de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ---?x de / = % P @ F ' ~  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITW AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 1 

---?-? de Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2. de //'o de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nonna Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de - e'& de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
AS SOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Nova Prata do Tguaçu , 2-2 de ,-+z.+Y ?o de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-, . &'P 
*-I( \ MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL , L* C-, '- 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norrna Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2  de & -'" de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



U 63 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

P 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa Gsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n v / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de .# de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2.d de .-D 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MAIVIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV/2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2' 4 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL tQqq @." 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de ,-+w de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



- I -  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,dd de -iQ de 2007. 



NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq /2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 1 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 
I 

Nova Prata do Iguaçu de--,,-& de 2007. 
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NIANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
8 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , =? 4 de/&-'& de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



i lw 
MANIFESTAÇÃO DE APCIIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoii I iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

Nova Prata do Iguaçu , zz de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, "a e 1 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o SeMço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 29 de -\" de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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L MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 1 
1 

Nova Prata do Iguaçu , d e / Z 2 ? ; ~  de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2.4' de ,-eew c' Q de 2007. 



i " "& 

: ,43( :i 
2, @<,st 
<>*r\ 

L4 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2.2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifésta o seu apoio 



M ~ I F E S T A C Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servipo 
de RadiodifUsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,,?A? de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifeaa o seu apoio 



Iguaçu, ~ s t a d o  do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRU AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de .- a de 2007 

'assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 2.4 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



4% MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COOMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /4 / $ d e  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



4M 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 24' de /-ZW'.'~ de 2007 

- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 24 de -r\ 0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



4 sL MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL, 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio h iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

Th &]AO - 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de m - ' 4  de 2007. 
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4 (3 IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de M A T B  ' de 2007. 

anifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL d 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de - 0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2d de 7 4 de 2007. 



4B6 IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ~ 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu ,22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL L><. L % 1 

, residente na cidade de Nova Prata do 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /'& de 2007. 



4 % 8  
IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio h iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. --o Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 
I 
1 

I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL L&. 21- 
uh 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCNÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu , 22 de ~ d ' o  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
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Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 
i 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de .e de 2007. 

I 
, / 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirino ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu ,JJ de de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de rz<'@ de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



WIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 
Nova Prata do Iguaçu , -2-2 de M r o de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

r- 

Nova Prata do Iguaçu , &'& de fl/$/D de 2007 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
~ s s o c ~ ç Ã o  COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 
I 

i 
I 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servi90 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ,ZJ de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos t e n o s  de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMSJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de 'P de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIPE;STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de ,,ez?vl> 0 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL c;.!, ,,:,::,, :&$ .' 
. < 

L.? ':.> 
L. I - 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servi90 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de 20 de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV/2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMIJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -52 de R&/> de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
..- 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & de fl0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



, . /  u; -,.*r.:" ... ... - 
:-:, , ' ', d-J 

,,.i !-; 
1;; -- 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRU AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executas o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de h-ca 5.0 de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
i 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de P I de 2007. I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



- 
- o í . '  +. 
C 

oik2 
d o s  MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL .d 

e' 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2'2 de & -'O de 2007. 

w 
assinatura da pessoa que manifes& o seu apoio 



,- , ' .. 
&+'?,i c" I , , .  

- ' I , .  , 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de A : o de 2007. 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I " '  T> 

E , portador 
da carteira de identidade n" , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que.a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 L? de r r /y  : 0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃC) DE APOIO INDIVIDUBL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de &"* de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2' -2' de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , , + ? '  de & ~ / o  de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUm 

411 
Eu mr,v, ~ r c l k n t n o p f i ~  , portador 

da carteira de identidade nQ uU , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, ~ ~ P 8 5 6 ~ ~ 0 6 ~ ~ ' ~ e ~ S o a  fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 

Nova Prata do Iguaçu , 2 02 de A~~c / 'F  de 2007 



I 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUA1L @ i I 

7.2.4 da Norma Complementar nVl2004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRJA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , & de ;t. de 2007. i 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , portador 
da carteira de identidade YI" 10 . %69 . -3.b - 5 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Parana, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de ~9'7'~; de 2007. 
I 

I 
I 

I 

assinatura dabessoa que manifesta o seu apoio 
I 

I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , dp2- de MA,, de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 LS. de f l ~ / b  de 2007. 

&d/ /& d '-'-a. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de f l ~ u  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 
Nova Prata do Iguaçu , 2 2- de &A / o de 2007. 

assinatura dwpessoa que manifesta o seu apoio 



MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAIL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar riQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , L2 de de 2007. 



l a r  
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL W 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos teinos de que trata o subitem 
72.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCLAÇÃO COMUNTTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , oZ de m g / o  de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

< "<,Y2 ' i . 
i'. .. 

<~$;;; G qID ' , 

,,. .:.i Ru,.,',. d< , .. 
C' ,,h.,, 

iaic, 
i., - 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de //&/D de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ U ~ L I  T6@~51,h/.x/Q 1)L LL ~ / & R Q / B ? ~  , portador 
da carteira de identidade nQ .A 3 5 4 9 a? 4 $ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 1 

Nova Prata do Iguaçu , L?. 2 de MBfo de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COI~~UNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

Nova Prata do Iguaçu , aZ 2. de &A/ó de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU F T A ~ u  C j D M K  , portador 
da carteira de identidade n" f 0 . 8 9 3  P 5 9 + 6  , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afismo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de MA/> de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu, 2-2 de &?LI(; . 
I 

de 2007. 
I 



d. 2-3 IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUBL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de rn de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu &Jirs;rrsu miam. , portador 
da carteira de identidade n" '1. cj % . aga - c; , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de d,d /'o de 2007 

?&& gf'. & , m L Q  

assinatura da pesgoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMLTNITÁRL~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 



' I  

\> 

c: .,-qf 8 
G; C$, 

L#- Q,*,$ A 
MANIFEESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL I 

7.2.4 da Norma Complementar n v / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de &LI / b de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade no , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , L 2 de &./h de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d de /%'.íIm D de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



FMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
1 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , acZ- A de /dc3t,.a de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 5 de fl+d/b de 2007. 



I 

*. 
MANI~STAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 4&c - 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -& de K@&/ a de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
/"q 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 A d e  f l ~ / b  de 2007. 



MANIFESTAÇ;~~ DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ,E /l 'ane 7 h ~ i r e z i x A n  ( ~ ~ I V O / , ?  , portador 
da carteira de identidade nQ 3 "13 1 040 - 5 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. \ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , z 2 de fl&b de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO I N D I V I D U b  

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ JQ. d ; ~ ;  6 . ~ 4 4  - Sp , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

2 2  de Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ 3 - 8 9  , -5 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de H= de 2007. 
l 
i 
i 

' ! 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2-2 de dP3 de 2007 



5 c:; 2 ,  ,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL E &  + 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 4' de -< 0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOC~AÇAO COMLTNITÁWA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de ,e~ ' 0  de 2007. 

inatura da pessoa que manifesta 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 de r-b;ic :a de 2007. 



NLANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , J-z de --73 de 2007. 



MANTFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitáxia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I< 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de -' de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq /2004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRLA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,22 de de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç ~ O  DE APOIO INDIVIDUAL 

EU nl? a ie ii Lu;,, %zza , portador 
da carteira de identidade n q  /IO ,j?~ 9 5 45 6 - 5 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 62 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente na cidade de Nova Prata do 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
t 

- 4  Nova Prata do Iguaçu , -2-2 de / - de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu d\ 1 1 iam 64 1 \isn , portador 
da carteira de identidade nQ 9 8 2 3 4 2  4 .- h , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de ,-=-+=f2a de 2007. 



3 5 3, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

h u a m  F , portador 
da carteira de identidade n" 7 o 66 8 23 j& - .2/ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /--I-- de 2007 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRL~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servipo 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de ,- de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,22 de 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,22 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



dse 
M~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de -- de 2007. 



da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2-2 de #P de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,ZZ de de 2007. 



d 6 0  M ~ I F E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 
&' 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 24 de de 2007. 

(I, 



MAIVIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 22 de 

. 
de 2007. 



$6 L- MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 3- !?d.eQs , portador 
da carteira de identidade nQ A O 2 9 94 4- '-t 5 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRW AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,3&? de M c p ) '  de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRM AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

T 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de - o de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU #dama I Y ) a o ~ i  cio G ~ R V I  Ia , portador 
da carteira de identidade nQ 10 .4 99 8 3 - g , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRLA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de H de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , portador 
da carteira de identidade nQ j02.3 362 24 residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Pasaná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstras o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ásea pretendida para a prestação do Serviço. 

2 de /-&f2.0 Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo. ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 2 de H de 2007. 



MMIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAI, 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /"a çO de 2007. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI, 
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portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem - . -  
7.2.4 da Norma Complementar 11~12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

2 .Z  d e m o  Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
1 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007 

%,hrnA \ \  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ?%%GkL %&cwX b*da?am, , portador 
da carteira de identidade nQ ~ / J o ~ Y ~ ~ - F &  , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 d de de 2007. 

/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV/2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,2 -? de /G&-- de 2007. 

assinatura da ~essoaque manifesta o seu apoio 
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IESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n912004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,22 de #' 0 de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

<o 
Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de ' de 2007. 

I 

I 

I 

I 
i 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLIÇAO COMUNITÁRJA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , -? 2 de +"" de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de de 2007. 

- .  h U& 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 
I 

Nova Prata do lguaçu , 2 2 de -"Cd -*o de 2007. 

o ~ D ~ ~ ~ ~ ~  &&(O 
assinytura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 

I 

de Radiodifusão Comunitária. 
I 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,a2 de ---D de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de o de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de / 'O de 2007. 
I 

I 
I 
t 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,Sz de 
< 

de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL '"'s , 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu , 2 4 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

kUc'Vi1cm JJL~O 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, m, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i-$L& 8 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, m, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu , 22 de A de 2007. 

I 

i 
I 



IFESTAÇ~O DE APOIO INDIVZDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 23 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,2J de H '- de 2007. 



I 

d% 8 MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 'L4 - J I 

EU n d ~ v i ~ n  0 h , portador 
da carteira de identidade nQ.Y O 29 5 3 , 3  3- - 5 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de +--a de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO IIVDIVIDUAL 

EU And ~ e ~ s a  kr?a neewh i'l? i , portador 
da carteira de identidade nE 40 7 9 090 - 2 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Parana, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , L?'&? de '" de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



LMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 22 de -LC4 c3 de 2007. 

I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁJXL~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. , 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de -a de 2007. 



IFESTAÇÃO DE AJO10 INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AhlIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de '.Q de 2007. 



i9 3 
MANIPESTAÇÃO DE APOIO ZNDIVIDUA1L 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu ,Jh de + -- o de 2007. 



MANIFESTAÇ"~ DE APOIO INDIVIDUAL, I 

~ u L i h ' e q c ,  30rc; , portador 
da carteira de idenxdade nG /I # 23.3 =/-p=j - 0 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMIJNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de &rw de 2007. 



i95 
MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

EU EJso, / í ! / im , portador 
da carteira de identidade n" /? 0 66 8 2/ 6 2 - ,3 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de /c-ca : P de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAZ, 1 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 d e / z - . A = w  de 2007. 



L9 9- NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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EU t - 1~aueline ~ ~ \ ; ? ? c Q ~ T Q  , portador 
da carteira de idèntidade nG .2 1 4 =)- 6 - 0 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu , 22 de -M de 2007. 

I 



Ss s 
MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU Geis i~ i  da ~ I V Q  , portador 
da carteira de identidade nq.q/C) d 6 9 4 6 4 - 9 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Parana, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , a de m- o de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAE 

EU G a n a  ? d e  , portador 
da carteira de identidade nq/110 2.95 -I? 5 - , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n-12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 d de -/-"--O de 2007. 
j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

1 .  

Eu \ C?Q\ , portador 
da carteira de identidade nQ 40 584 2/ .% - q' , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n v d  $7; / T/i*,?.Q , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de /vuQf j~ de 2007. 

- i 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ~ 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n-12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de /YZa 4 de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV/2004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRJA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , --?A de de 2007. 

aisinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ~ 

Eu p otjo OF+L /MOL,'P , portador 
da carteira de identidade n" Sc ,  ,226 -669  , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 2 de YCI$~.~O de 2007. I i 

I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio ri iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nVI2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COI~~UNITÁRL~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 P? de &??i o de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos temos de Que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLINITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 8 de de 2007. 

( 

@ndd i-)-$* 
assinatura da pessoa queumaifesta o seu apoio 



- 
EU- Ta&' , portador 

da carteira de identidade nQ 4 0  0 'f-3 S&Y@ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,A'z de +/'\o de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Z-2 de /L"8 /' ~7 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU %,L%- i C PBS m3509 U L  ~ 3 ~ 1 ( 4  , portador 
da carteira de identidade n" 10 .&& J , )"Tq -4 , residente na cidade de Nova Prata do - 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMLTNITÁRJA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , -2 -2 de ~-4; 0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANI~STAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Parana, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MIGOS PRATENSES, que tem por interesse executas o Serviço 
de Radiodihsão Comunitária. 

Afísmo ainda que a minha residência se situa na ásea pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de ,,-ezw: 4 de 2007 

gsinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



\d 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRLA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de -7 0 de 2007 



NIANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22. de Q de 2007. 

i 
i ,  

- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZI 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 

I 

Nova Prata do Iguaçu , da de de 2007. 
i 1 

, i 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio i iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

1 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de ; 0 de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de -2- 0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



i.) 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu , 2 de -2 ' de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MPSVIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa Asica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 a de ~JML de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



KIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de fl,-p de 2007 

Ca$ra da pessoa que manifesta o seu apoio 
i 



I'. 
6 . ;  . 
i ; 

i .  - 
IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 



b' 
~MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

E u c ,  portador 
da carteira de identidade n" /f 0 44 9 5 3 r)/l - O , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa Asica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu ,Ja de /-& de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ u ~ t i a n ~ -  dci C i i l d ~  , portador 
da carteira de identidade nQ 4 0 4 9 -4 3 93 - -3 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVI2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

TJ-J~Á~(-~~J.  S J L  n 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I 

RIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU \ QcrneV %izon , portador 
da carteira de idèdtidade n v  10 ij 3 4 4 2- 6 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,A de .&" de 2007. 
, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,<55 '.' r . .  
QL+ 

EU \r&ktOMice Kniess , portador 
da carteira de identidade nQ Q , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Ah4IGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E U ~ I ~  niana J aiia1 de h m a  , portador 
da carteira de identidade nQ 40 233 2 58 5 - 0 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 d- de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de d de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



NIANIFESTAÇÃO DE APOIO IRTDIVIDUAL 

%,h , portador 
da carteira de identidade n" ,9 95 13 23 233 - 0 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de 4 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE: APOIO I1\TDIVIDU& 

EU%; a n a  Gwai ie I~  T/7ciaç , portador 
da carteira de identidade n q  0 058 3 5 4- 6 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , ,r?< de --- de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

t 
EU G O ~ ~ ~ Q M C ~  aIiz~t3 D,Q5 , portador 

da carteira de identidade nQ 4 O 7=t-0 ,584 - 23 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norrna Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço . 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 2- de*" de 2007. 



t$' @ , 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRL~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de m s  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu .ALI 50, RL; &.N; , portador 
da carteira de identidade nG 01 6 25 63 5 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 24 de d# de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 .  d e m  de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,a 2 de m - -* de 2007 

. ,! 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complenlentar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de M ' 3 de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ 10.3 33 . gfj4 .-.A , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , aS de-' 0 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~ I 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 3 -;7 de -"64 L de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2'2 de W ~ Q  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. I 
Nova Prata do Iguaçu , -2 2 de de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n y .  3gjJ. 4 F/d residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , Zd de -.-==-d' @ de 2007. 1 i 
I 
I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de --+aaZS> de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Sesviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura @ pessoa que manifesta o seu apoio 
' / 



NIANIFESTAÇÃO DE APOIO ITVDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afutno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,252 de & r o de 2007. 

(' 



M A N I ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de k de 2007. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2" de mt' ,Q de 2007. 



l 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRL~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 -7 de H ~ ' 3  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ % ? ~ ? ( > z ,  .$v.-~ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 
Nova Prata do Iguaçu , 2 -2 de fl de 2007. 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
- 

4 

d i Eu , portador 
da carteira de identidade nQ I A O . 3 3 5. $. 0d - O , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n?l12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de M -'* de 2007. 
I 



Eu /,A&& , portador 
da carteira de identidade nQ Ao. $35 - 4 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de -- D de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMVMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de .M ,,' de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ h h ' c  , portador 
da carteira de identidade nG 1 0 Jr 1 9. . 02 - O , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2;) de : O de 2007 



4 6  
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ 10 ( 2 1 4  . d o 3  - 31- , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de : 0 Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ M  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

j Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 -? de de 2007. 

i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de F'* de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. l 
i 

Nova Prata do Iguaçu , 32 de de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de A -'o de 2007. 

i 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 2&7 de % P . .J de 2007. - 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2' de &>a de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ AO, 84 3 -  89 1 - , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCTAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 d- de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ $0 -3 ,?si-. @Z -0 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servipo 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 2' de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



65 
MAIVIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

E , portador 
da carteira de identidade nQ 40, &9. B\ k ç l ,  , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de m-' o de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 
I 

Nova Prata do Iguaçu , -2 -2' de -?a de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de +A-," de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a 2 de m.8 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de a:D de 2007. 



NIANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



RII~IFESTAÇAO DE APOIO IIVDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n?l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , A' 2 de de 2007. 



RI~IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAE, 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



g C o a  
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NLANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL @,c: ' 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 

Nova Prata do Iguaçu , 2 -? de de 2007. 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO IRTDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n u ,  4~ g . %=/- - 5 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 -2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE M O I 0  INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu ,.i'd de de 2007. 

I 

, i 



FESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de b"/ de 2007. ! 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUBZI 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nG 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
i 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de --G--* de 2007. 
I 

I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAT, 
I 

! 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2-2 de--* de 2007. 



;na j 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL .> 9 A'$ 

C-)? 
v '  

portador 
da cart a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

i 

Nova Prata do Iguaçu ,S 2 de de 2007. 

festa o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de # de 2007. 

i /  



L 

I 
, 

,,s C3 I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
Nova Prata do Iguaçu , 22 de &B- de 2007. 



NLANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de e de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL I 

EU cL55 iCb POCh , portador 
da carteira de identidade nQ /1() 4 3 9 g$q - 3 , residente na cidade de Nova Prata do - 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMVNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 
I 

1 
Nova Prata do Iguaçu , 22 de ~ b "  de 2007. , 

I 



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu I d ~ i  ~ N i s t n a - I  C ~ h a ~ i  , portador 
da carteira de identidade ne 40 h 68 4 8 8 - 8 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

EU /L ~ ~ i ~ n c x  , portador 
da carteira de identidade n q  /IR 4 9 7 3 6 6 - 23 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



NIANIIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

EU LU~inei  a ?03a %V r > a W  de5 , portador 
da carteira de identidade n q  0 3 1 4 5 33 - 9 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitern 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
1 

Nova Prata do Iguaçu, 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 3 .  & 4 4 n  o&,'& , portador 
da carteira de identidade nn" 3 @ s" $V[- 3 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norrria Complementar nn" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. / , 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 23 *de fln,&& de 2007. 

a s s i k d a  pessoa que manifesta o seu apoio 



(' - 
c:d 

9x 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COI~~~JNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afínno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 fl&i> de 2007. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIWDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 02 de /L""A /h de 2007. 

I assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
da cart a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁIUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , bZ L de H%A'D de 2007. 



b@ cog 

NLANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , DZ &de de 2007. 

f i& 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



~ N I F E S T A Ç Ã O  DE M O I 0  INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , L;;, de R f d l k >  de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIWDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRU AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a 2 de MLW~ de 2007. 



RIANIIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestapão do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 02-2 de /MA /L> de 2007. 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n v / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 L de @ 446 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de /WLI/~ de 2007. 



~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



3 "% ., 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 25 de de 2007. 



7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



@ 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

*I--@ 1M w4 Eu . , portador 
da carteira de identidade nQ 5 6 3 5 , 7 'j G - 8 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguapu , 2 C) de de 2007. 

pr,,ArIvl ( w A  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu w*n?-~Q 273~~~ , portador 
da carteira de identidade nQ 7. QJ 3,3 y? - 0 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , % de de 2007. 



RIANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COIMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3s de de 2007. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

. " -  - 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP-85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 6' 5 de de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFZ~ AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 25 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



NLANIFESTAÇÃO DE APOIO IMIVIDUAL 

Eu f'&-~,~p>lui k A , ~ .  , portador 
da carteira de identidade "r;'" j-0 -C ($' 1 ,(j ? 6 - 6 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , dii, de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norrna Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRZA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Nova Prata do Iguaçu , 25 de de 2007. 

assinatura gpessoa que mhifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

Eu flims&L R& ,w portador 
da carteira de identidade nQ , 2 0 . 2 1 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 95 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

EU h, L m h w i  c42 >&.i , portador 
da carteira de identidade n v  . 1. 1 C 9 3 2- Tj , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2J de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COM~NTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2,)" de 0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MMIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU i&.- w,,ih , portador 
da carteira de identidade nG i 4 4 , 1 3 h -131/ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
i 
I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 27 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu a&6o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que.trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007 

/ assinatura da pessoa que manifesta o seu apgio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 8 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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Eu Pd TG,,( fk , portador 
da carteira de identidade nQ 1/1 62-0 4 3 - %- , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
i 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAZ, 

Eu W&s k d  , portador 
da carteira de identidade nQ-\ O (, ?, 0 F . y 3 9 - q , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos tei-mos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

/' 
< 

W F L I ~ Q / - - Ç ; A ~ )  36? 
assinatura da pessoi que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu r& ~ceux(  , portador 
da carteira de identidade n q  '"L j 6 -31- 2 . 2  , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 
l 
i 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



, 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
i 

7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRU AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 
I 
I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , (SS de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRM AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 5 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa' física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , 6 de 3 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU &M.& h. hl&w , portador 
da carteira de identidade nd 3 8 7 '3 ' , (3 $ r) -q , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
i 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



63" C0 % 

9 MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL - 

, portador 
da carteira de identidade nQ 5 . b cb-4 . 253 L - S , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de 
r- 

de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar n' 112004, demonstrar o seu total apoiõ A iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMSJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

j 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 27 de de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAZI 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Servi90 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~ 
portador 

a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. l 
i 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executas o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 
i 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 6 de de 2007 



da carteiriyfe 'identidade nP- 
Iguaçu, gstado do Paraná, CE 5685-000," pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complemen V ar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFU AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. t I 

Nova Prata do Iguaçu , .2-ff d de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , 3 7 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUm 

da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , &- de de 2007. 

assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



NLANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- , .  

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 5 de de 2007 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAI, 

7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR.IA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 L de de 2007. 

seu apoio 
- , C( a 



801 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 -2- de de 2007. I 
I 
i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , L J de b de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 
-h -. 

c;' ~ 
E , portador 

da carteira de identidade nQ Q &3 'x C$$.q S , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 i 

Nova Prata do Iguaçu , 2 25 de de 2007. 

I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



E , portador 
da carteira de identidade n" SL -34 ;4 962 - 3 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRM AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 232 de m d  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP '85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nosma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de n C L . . @  de 2007. 



b3% c.::, ., I 

, .- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

E , portador 
da carteira de identidade no , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 21 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2  de de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ 5 6 d g  G, 3 4  Q, , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L -  k m-; Eu , portador 
da carteira de identidade n" 3, 8 / 3.  /o3 5 

- 
4 c , residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- 
Nova Prata do Iguaçu , $3 de & de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



E 
da carteira de identidade nP , residente na cidade d 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 4 LZ de de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu ,total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de b de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 
o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaqu , 22 de de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade nQ - \ 6 Y o 5 9 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d 2 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .,.- 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRLA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , a&--Z de /?kD de 2007. 

assinatw da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3 ~$3 de /?&D de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n" "\Y Q O 5 7 o , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de f i p  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , f i & e  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , portador 
da carteira de identidade n" 1 t-, 5 4 9 3 4 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Praia do Iguaçu , de '0 de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , /% 2 de p a b  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n" - 5 S 5 3 5 c, , - \ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



u, ~ ~ ~ l " 3 / ~ $ ,  
-r3 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 48 - 

E , portador 
da carteira de identidade nQ 4 7 4 2 6 0 9 o , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMXJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 3.2 de , de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



da cart 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirnio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura ãa pessoa que manifesta o seu apoio 



C 0 

IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 de de 2007 



E , portador 
da carteira de identidade n q  rt. g gJ 9 9 3 Ib , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de d - - 9  de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



E , portador 
da carteira de identidade n" 6 37 q ( 23 0 , residente na cidade de Nova Prata do - 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

E , portador 
da carteira de identidade n v  2.o 8 { \ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLAÇÁO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 12 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 





Eu ivgia .%dcprn;ù M ~ f ~ i f d .  , portador 
da carteira de identidadi n". ~/,5,9. S.5Z- O , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO C O ~ T Á R I A  AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

. \ 
,*, <*, , '. :: 

<L v 
'r, , 

2 2  

' i  "i, 4 i 

7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , $325 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , .i? 2 de h e..; 0 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 9 9: de /LM& de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de *& de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I ~ S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

Cor,, 

S. ,, ,&3soij .I , 
& ,\c.&/F;? 

O *2 
I 

os , I 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 9 de de 2007. 

-.-4ddI, 7% L, 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



i 

I 

IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU h, n portador 
da carteira de identidade n y 0 8 o R R q q -  residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 223 de b fi i0 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

EU C ~ h d  ~ L ~ U I O  9 4 ~ d 0  , portador 
da carteira de identidade n% . ~ P J $  ,>R 6 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , (2, '& de M R \8 de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

Eu ~ R I ~ R F  afi 91Iqn , portador 
da carteira de identidade n q  a L tGq  . /\ Y'f'+ - nl , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de aue trata o subitem --- 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de ~ 4 i D  de 2007. 

, 
I ,  & R ?  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUBL 

Eu nqnACOs SE M&TTe)5  , portador 
da carteira de identidade n v  89 91 5 3 - (6 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRZA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifbsão Comunitáría. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2/& de m n I O de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

Eu k\n\%Or\\G53 phs-ul~ia , portador 
da carteira de identidade no , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de M fi I o de 2007. 



E ~ L ~ o Q ~ ~  ~ T O ~ - J  (O A W ~ O  
portador da carteira de identidade no 3 , 3 G ~ ,  26 1 - O , residente na, cidade de 
Nova Prata do Iguaçu, Estado do Parana, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO C GOS PRATENSES, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de 2007. 



SY4 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI, i \ 

EU \IhLmlk TXE, Shr\lTíijs , portador 
da carteira de identidade nQ 8 3 3 6 5 q ?r 8 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁR~A AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

Nova Prata do Iguaçu , 221 de M A I 0 de 2007. 



E portador 
da cartei a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisiça, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Woma Complementar n9 112004, demonstrar 0 seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C O K W T ~  M G O S  PM'TENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão ComunitAria. 

Mrmo ainda que a minp~a residência se situa na área pretendida para a prestaçâo do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 8a de rn 4 I O de 2007 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



EU G ~ N ' i k c  € n 9 T X \ i ~ C 0  h portador 
da carteira de identidade ri" , residente ria, cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Pasmii, CEP 85685-008, pessoa frsica, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Colmplenienta- nR" lJ2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇAO COMCIP~IT-h MGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodif~~são Comunitária 

a i ~ d a  que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sesviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , de I (1 de 2007. 
I 

," I 
I,' I 

assidawra da pessoa que manifesta o seu apoio 
'--. ..A - 



EU R ~ F M B  -- n 8. U E ~ ~ R U ~ C G ~  -- . portador 
ds  carteira de identidade n" , residente na, cidade de Nova Prata do 
Iguaqu, Estado do Parmá, C soa fisicã, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementai- n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAC-x~ C O N D ~ ~ ~ L T T ~ X A  M G O S  PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de ~ z d i c d i f u s ~ o  Comunitaria. 

kiirms âicda que a niinlia residência se sitira na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de 4 1 0 -- de 2007. 



Eu CEL\ 0 H h hRE5 -- , portador 
da carteira de identidade na 43 L\ 5 9 C; - G , residente na, cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Cornpíernentar nV12004, demonstrar o seu totd apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNETÁRHA AMIGOS PRATEKSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Çotnucitáriâ. 

I 

Mirino ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu ,2Z de n? R I O de 2007. 

- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu NEb?~o(q -TO "FT-O , portador 
da carteira de identidade no 1 8 ~ ~ o O ~ ~  , residente na, cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisàca, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma CompBementar nq /2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOC~AGAO C O ~ I T ~  M G O S  PRATEMSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de RadBadifLisão Co~nunitaria 

ikFrlrio ~rir~da p e  ;z n ~ i d x t  residência se situa na área pretendida para ã prestação do Serviço. 

Novr Prata do I g u a p ,  $& de PI\R I O de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

Nova Prata do Iguaçu , ZZ de mltl O de 2007. 

assinatura da pessoa que manifestd seu apoio 



V - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. j 
I 

Nova Prata do Iguaçu , ZS, de MA \ O de 2007. I 

I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU Akcihe ~ E U ~ T ~ S C Õ L O  , portador 
da carteira de identidade n" OGO .O38 , Tq&, - 5 L\. , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , zz de M i X l 0  de 2007. 



I 

I 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1 I 

E U ~ E O ~ \ J I \ - W  Z 2 . 1 L i O  ~ W ~ W S C O - L O  , portador 
da carteira de identidade nQ 6 ,511 o '2 QB - 2 1 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 

Nova Prata do Iguaçu , de W % i O de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 242 de rv n i O de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ZZ, de i~(\ A u de 2007. 



& 5 6  
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ Q \ R  CosTA , portador 
da carteira de identidade n" 1 6 8 3 . 37-,f - , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000,"~essoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2% de rw R \ 0 de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2% de M R O de 2007. 



IMANI~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUm 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 L de /h de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 

r 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. j 
I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 5  de H2 /O de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C 3  
Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 



I 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu h ~ C X 3 ? l $ t O  '305% , portador 
da carteira de identidade n" 9 4 3 3 3 2 9  ~b , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS SOCIAÇÃO COMUMTÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

: 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguaçu , a de de 2007. 
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MA~VIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
ilsl, h d. -.- 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de .;ã de 2007, 
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Fi5 ~s??, > 

\$: ~,!bn'? Q-;, 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitern 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLJNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , 2 2 de de 2007. 
1 
l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
da cart a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
72.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , ad de de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE M O I 0  INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, ~ ~ ~ 8 5 6 8 5 - 0 6 0 ,  pessoa'física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nv12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

I 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22 de de 2007. 1 i 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

Nova Prata do Iguagu , de de 2007. 

r\/bYo*--í.d (C~-,~.A.AL[~ 
assinatura da pessoa que mankesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu S ;%a> , portador 
da carteira de identidade n" , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Nova Prata do Iguagu , 2 2 de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇ" DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , dd de de 2007. 



Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

, portador 
i cidade de Nova Prata do 

m, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
I Afimio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

I 
assinatura da pessoa qud manifesta o seu apoio I 

I 



C EU e k l i \ ~ \ ~ \ d a  C a k ~ e i  r 0  , portador 
da carteira de identidade nQ 01 O 3 1 Q h .- ,;' , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nVl2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMITNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , d&? de de 2007. 

~~ CA u d i >  C( -*<-SA,l v 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU & ~ â ' h i  t e k  e:% i%ha  V e k ~ ~ n e r e  portador 
da carteira de identidade n" $ E@ 3 $&I +- 9 residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n ~ / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 
Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que &ifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU Q ~ s e ~ i  ù e  C&* ;~ . i l  ~ s r a ~ i  5 , portador 
da carteira de identidade nQ 9 O h (7 6 6 3 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-006, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de &/"a de 2007. 

c I 

I 

I 

f9, I n 

- f. S. j~;&-"d 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IMANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
da carteira de identidade n v L b  o k, d - 4 , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , P A  de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



~ I F E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

EU %QS?\ \v\f+J;%\lo ~ \ a % ' ~ i b t  , portador 
da carteira de identidade nQ 3 S O $ 2  b 46 -O , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 3 de de 2007. 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
da cart a Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

L6 &d ?-? &L& 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

P,CfiçO Piiai_ltC- FEDERAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , portador 
da carteira de identidade dQ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , &&e de 2007. 

.h- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu , portador 
da carteira de identidade nQ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2007. 



0's / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, m, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2 a de de 2007. 



I 
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~ I F E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL @a e 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de aue trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio ii iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COIMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

I 

Nova Prata do Iguaçu , de 222 de 2007. 

V assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁFU AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 22- de f l - 0  de 2007. 



Eu , portador 
da carteira de identidade nQ , residente na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLGÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
i 

Nova Prata do Iguaçu , JA de de 2007. 
I 

I 

1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , 2/2- de -27 
I 

de 2007. 1 
I 

"ássinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



, portador 
, residente na cidade de Nova Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , $,g de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -ZA de 9 de 2007. 



MANIFESTAÇWO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004,  demonstrar o seu total apoiò à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , -2 de fl& /a de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
a Prata do 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa Asica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRLA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

I 

Nova Prata do Iguaçu , 2% de de 2007. 



M ~ I F E S T A Ç W O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n q l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Nova Prata do Iguaçu , de f l  .d/& de 2007. 

1 

Vãssinatura da! pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85685-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAE 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004 ,  demonstrar o seu total apoiõ à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Prata do Iguaçu , de de 2007. 

assinatura da pessoãque manifesta o seu apoio 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 650107 Localidade/U F: Nova Prata do IguaculPR 
\L 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE e. 
. 

Aviso : 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S3758 25S3757 

Longitude 53W2046 53W2048 

Distância A:B 0.06 
( IBGE ) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) r-- 

5. 

resenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

6. 

7. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora "1 cí]/dFEP- , . ? < f I  k<~ l& fdP i i . ,  i? 

I I 

Cnnclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

ua 0tac;lio Rodrigues,n0 813 , Centro 
I 

ACO 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I 1 1 . I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

Sim 

Sim 



STÉRIO DAS CO 
SECRE 

PROCESSO: 
LOCALIDADE: ida ? m k ~ ,  &o 3 - 4  /W: V. Q . 
ENTIDADE: u \ ~ ~ c u a o u b  i / l d c &  T'.wiL% 

1 

.Aviso : Publicação no DOU do dia : / / Prazo expirou em: / ./ 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I-  STAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestaçilo de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. X 

I I 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 

I os que apenas indicam como no da casa o termo s/no. I R( 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

P 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 31 1 &L f 1 5  , 9 

considerando a falta de e n c & x a a  do d o m - .  >y %?, 4 a,' 
u'Jz.i.0 OY. -& s i 2 4  0-J 49a, 

559 a B L t 6 ,  

8% 1 ~ 8 9 .  
Despacho Contagem de manifestações em apoio 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçarnento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

I 

Quantidade declarada 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

9.Q55 
1 Obs: São válidas apenas as manifestaqões completamente preenchidas e I 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

Quantidade vaiidada t--- 
- Endereçamento vhlido 6 aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls I l-( , l4.s , I  3-P , , considerando a falta de 1 
I ~ m ~ ~ c & , - L n t d c d ~ ,  n j ~ i , ' 1 4 a ; 1 4 5 , 1 6 8 ,  ~ - + ~ , ~ G , ~ ? % , I T o , I  

I 
q%a, fi e 6 ,  VI-+, 443 , ~ 4 3  , ai e ,a43 aag L 

I I 

1 

I 
-243 ,a 99 , 24P ,a93 ( 1 



- Manifestação de apoio apresenlada por entidades assoeiativas e 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura vhlida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleiqão apresentada. 
- o CEP 6 opcional. 

..- 
i..) ..- " A ,,,, 
. . 

. ./ 

c: i. 
M 

' .., 

. . 

, ', 

. .  , . .. . 
:.,: . .. ... .. .-.. .. . .... 
L.* . .... ,L.. 

:.i; 
":. . .. . 
C. ..' 
.. . . . 

. . 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



-4  - ~ - d f e s t a ~ ã o  de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão )( 
Comunitária. 

Soma das aGinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

4 4  
Quantidade validada 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. $ 

PONTUAÇAO PONDE 0 x2 t;d 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls 1023 considerando a falta de 
a & ~ ~ ^ s ) T d c x C L y >  4 9ate 

R 0  TOTAL DE STAÇÕES VALH)AS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados STAÇÕES 

VALHIADAS 

8 493 3.4q3 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



&% &b v a u .  
Analista Responsável / Siape: 

Despacho de contagem de manifestaçães em apoio 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventu 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de 
tentativa associativa, sobrestamerito ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

~ r a s í l i a , g  d e w m e  2002. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.021650/07 
LOCALIDADE: Nova Prata do Iguaçu /UF: PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária Amigos Pratense 

Aviso : 24 Publicação no DOU do dia : 21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que não tem interesse no 
mesmo e conta com maior número de inanifestações em apoio válidas que a sua concorrente na mesma 
área de execução. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 
I 

Relação de participantes (d c= 1000 m do Aviso) I I 
Nome Processo I Pontuação Ponderada das 

Associação Comunitária 

Tem interesse no / 

Amigos Pratense 
Associação Comunitária 

Cultural de Nova Prata do 
Iguaçu - Paraná 

acordo? -1 53000.021650/07 

Sim 

Manifestações válidas 
3.493 

53000.071389106 

Brasília, 07 de maio de 2008. I 

959 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEIFIO DE TRIAGEM E SELEGÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 650107 Localidadelu F: Nova Prata do .. 

Entidade: ASSQCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE 

Aviso: 24 Publicação: 0710512007 Prazo: 21 I0612007 Canal: 285 

I Processo 
I 1. IA  Entidade é uma: I Associação I 

/ 4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Sim 1 i 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim I 

i 
,~ 

i itária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
dições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçã 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM 

Identif i c a ~ ã o  do Processo 

Número: 53000.021 650107 LocalidadeIU F: Nova Prata do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSE 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 285 

Comprovante de recolhimento de taxa - Fls.66 
Declaração de vínculo - Não tem 
Relação d e  associados - Não tem 

I 1 13. I ~onc lusáo  da Análise I IA entidade devera cumprir as seguintes exigências: 

( a) alterações estatutárias 
I 

( b) requerimento de assentimento prévio 

I c) relação de associados 

1 d) declaração de que a entidade não possui vínculo. 

I E o Relatório. 

I A Consideração Superior. 

08/05/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNI CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - saIa 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 ;L o l[ I2008íRADCOMíDOSlSSCE-MC 

Brasília, c8 de maio de 2008. 

Ao Senhor 
ARTHUR BALBI UCHOA 
Associação Comunitária Amigos Pratense 
Rua Otacílio Rodrigues, 813, Centro 
85685-000 Nova Prata do Iguaçu - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.021650/07, na localidade 
de Nova Prata do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão dentre seus objetivos sociais das finalidades do Serviço de Radiodifusão I 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 9 
2) inclusão de dispositivo que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferiido-lhes inclusive, por intermédio de 
seus reoresentantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 

I u 

deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

3) exclusão do disposto no art 26, alínea "b"; 
ot& 

U 

4) exclusão do seguinte trecho disposto no art 2", ou seja: "p endo2 t 4~ -tFf ~ ? b  $ d:J ;J 
dependências e representações em outros locais elou cidades"; & 

i 
*- 
_-H- -- 

-e+?---+ Z" &- -w 



J $43 
a 

I 

5) adequação do art. 8O, para que conste o que se segue: "os dirigentes e associados não 1 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 6 
6) inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612/98 - "patrocínio sob forma de 
apoio cultural"; & 
7) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e , 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; C+ 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0 1/2004; 

c) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 

/ apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretásio- 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, 
para que possamos protocolizar o número de novo processo que será apensado ao processo acima 
indicado. d' 

d) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem a qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. QQ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

F*- CARLOS ALBERTO FREIRE R ,i a & h 3 ~ / c ~  c\ - - pl i8l.lCS FbliERkl- 1 fkf,iip;br;!-j<a,i:, 5 r-jl,~~-,~::-$zP~ 

NF - Proc. No 53000021650/07 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de ~ornunica~ão  Eletrônica i - I 

CONFORME PORTARIA No 3 3 6 DE 1 1 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMESTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTID~ES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )7 i 

Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

I 

I 

(y) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas I 
( ) Certidão do Processo; 

I , 

Processo no c3mo0Jl 6 ? d ~ o u f  

(' 
Relativo ao Serviço de: (%)Rádio Comunitária / ( )Rádio/TV Educativa / ( )RádioíTV Comercial /( )RW /( ) SARC 

I , 
.&A 

Nome do interessado: fi J'S Ç c I f l  C p c 

Endereço compIeto: R ,  ~ ' c - 4  { ' A / D  R0p-1 i o E s  

Telefones: 
- 

de interessado: 

L 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (8razo 5 dias). Podem requerer vista, certídões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 
( ) II -Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) ZU! - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus-representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difirsos **; 

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

J 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, andx 
junro 5 este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização 

J 
Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsávg pela autorização do requeddo 



ARTHUEZ BALEI1 UCHOA 

FIIIACAO JOSE RENATO DA FROTA VCHOA 
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Oficio 0312008 

Ao Senhor 
Diretor Senhor Carlos Aberto Freire Resende 
MINISTERI DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

vi' 
i" 

Nova Prata do IguaçulPR, 10 de junho de 200 Gl 

Assunto: Prorrogação do Prazo" 

Senhor Diretor : 

De acordo com o oficio n.O 320412008 encaminhado a Associação Comunitária Amigos 
Pratenses processo na0 53000.021650107, que foi por nós recebido na data de -0610812008, a entidade tem um 
prazo de 30 dias para atender algumas exigências, prazo este a ser considerado a partir da data do recebimento 
do  referido oficio. 

Desta forma solicitamos a prorrogação por uma única vez e por igual período para o prazo de 
enfrega das referidas exiqências, pois alguns documentos exigidos dependem de registro em cartório. 

Atenciosamente, 

dfLgJLdd c- 
Arthu Balbi Uc 
Presidente da Entidade. 



Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

J." 
- @  I 

4 > $  2 - I 
I 

Nova Prata do IguaçulPR, 10 de junho de 2008, I 

Senhor Diretor : 

Assunto: Cópia de Processo 

A Associação Comunitária Amigos Pratenses processo no0 53000.021650/07, através de seu presidente 
Sr. Arthur Balbi Uchoa vem respeitosamente solicitar cópia de processo de sua concorrente no certame de 
Radio Comunitária no município de Nova Prata do Iguaçu- Pr . 

Desde já agradeço antecipadamente. 

Presidente da Entidade. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

, (!@V 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

C-r, 
sà. 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliatDF , C- 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 438 2, 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 'f de junho de 2008. 

Ao Senhor 
ARTHüR BALBI UCHOA 
Associação Comunitária Amigos Pratense 
Rua Otacílio Rodrigues, 813, Centro 
85685- 000 - Nova Prata do Iguaçu - PR 

Assunto: Esclarecimentos acerca da solicitação de cópia do processo 

Senhor Representante, 

Considerando a solicitação de cópia do processo anexada ao processo no 
53000.021650/07, na localidade de Nova Prata do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esclarecemos que a entidade 
requerente deverá apresentar cópia do comprovante de depósito relativa às despesas com as 
cópias solicitadas. - 

- 

Informamos ainda que o depósito deverá ser feito na Conta Única do Tesouro 
Nacional em qualquer a~ência  do Banco do Brasil. 

1" Código Identificador: 41000300001 18822-0 
2" Código Identificador: o representante legal deverá informar o seu CPF ou o 

CNPJ da entidade requerente. 
Ressalte que até a presente data o processo 53000.071389106 possui 386 páginas e 

para cada página é cobrado o valor de R$ 0,20. A entidade dever o&= 0 valor total das 
páginas, ou seja, R$77,20. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Oficio 0312008 Nava Prata. da tgua~1PR, 30 de junho de 2008. 
' r  a >c>,: 

Ao Senhor 
Diretor Senhor Carlos Aberto Freire Resende 
MINISTERI DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

Senhor Diretor : 

De acordo com o oficio n.O 320412008 encaminhado a Associação Comunitária Amigos 
Prafenses processo n .O @2$65Q/OR que foi por nos recebido na data de 1510512008, a entidade tem um 
prazo de 30 dias para atender algumas exigências, prazo este a ser considerado a partir da data do recebimento 
do referido oficio. - Desta forma solicitamos 
entrega das referidas exigências através documenfo profocolado iunfo ao Ministério de Comunicações 

Venho aqui protocolar a documentação restante : I 

1- Certidão da Ata da Assembléia Extraordinária da associação Amigos 
Pratenses 

i" 2-Novo Estatuto da Associação Amigos Pratenses com as devidas 
I 

alterações. 
3-Requerimento para obtenção de Assentimento Prévio para execução de 

serviço de Radiodifusão Comunitária ( deverá ser anexado ao processo n 
53000.034015/2007 ). 

Atenciosamente, 

Presidente da Entidade. 





Cerlidáo Ata n . O  02 fls. 04 e 05 Livro n . O  Oi - N A  DA ASSEMBLÉIA 
r ~ 

EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES, +'I -- 

realizada em 02 de junho de 2008.Aos 02 de junho do ano Dois Mil e Oito 
,/ 

(02/06/2008), as 19h00, nesta cidade de Nova Prata do Iguaçu, PARANA, a Rua .-,, 

Otacilio Rodrigues, n.O 813 - Centro, Reuniram-se em assembléia extraordinaria, os 
Srs. Rita Gotin da Silva, Zenita Lubavo da Silva, Sueli Maria Bertolla, Carmelo 
Occhipinti Filho, Vaniscley Henicka, Arthur Balbi Uchoa, Robson Vinicius Duarte 
Rodrigues, Lucieli Bertolla, Marcela Mascarenha Fiúza, Jose Renato da Frota Uchoa 
Junior, que de acordo com o elencado na Lei no 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
resolveram alterar o Estatuto Social da Associação Comunitaria Amigos Pratenses e 
eleger novo Presidente e Diretor Social, assumiu a presidência dos trabalhos o 
Presidente o Sr. Arthur Balbi Uchoa, que convidou a mim como Diretora Secretária 
Lucieli Bertola para secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido do presidente, li a 
ordem do dia, para qual fora convocado esta sessão e que tem o seguinte teor: a) 
alteração do Estatuto Social; b) Eleição e Posse do novo Presidente da Entidade 
c)eleição e posse do novo Diretor Social d) outros assuntos relacionados com 
alteração e estatuto. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente me solicitou que 
procedesse a leitura do projeto de alteração do Estatuto Social, cujas cópias já 
haviam sido previamente distribuídas para todos os presentes. Finda a leitura, o 
Presidente submeteu-o, artigo por artigo alterado e incluso, a apreciação e 
discussão e, em seguida a sua votação tendo o mesmo sido aprovado por 
unanimidade. A seguir o Presidente declarou alterado o Estatuto Social da Entidade. 
Posteriormente o Sr. Arthur Balbi Uchoa passou a informar a todos que o motivo 
pelo qual está deixando o cargo de presidente da entidade é devido a assuntos 
particulares, procedendo-se então, a eleição do Novo Diretor Presidente, o qual foi 
eleito por unanimidade, e chegou-se então ao seguinte resultado: Diretor-Presidente: 
Sr. José Renato da Frota Uchoa Junior, solteiro, brasileiro, médico, CPF - 
615.859.712-00 RG 13370420 SSPIAM, residente a Rua Costa e Silva, n. 350 - 
Nova Prata do lguaçu Diretor. Para o cargo de Diretor Social também se apresentou 
um Único Candidato para Diretor Social, o qual também foi eleito por unanimidade 
Sr. Douglas Martins Ferreira, solteiro, brasileiro, estudante, CPF - 336.796.468-95 
RG n. 42043885-3 SSPISP residente a Rua Avenida Iguaçu, n. 808 - Nova Prata do 
Iguaçu. O Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse para 
suas funções e atribuições que se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra e como 
ninguém desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário 
para a lavratura desta Ata o que fiz e transcreví para o Livro próprio, como. 

9 3  secretaria, e, depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada e segue 
i.%4 assinada pelo Presidente por mim, secretaria e por todos os demais presentes (a.a) 

Rita Gotin da Silva, Zenita Lubavo da Silva, Sueli Maria Bertolla, Carrnelo Occhipinti 
+$ . Filho, Vaniscley Henicka, Arthur Balbi Uchoa, Robson Vinicius Duarte Rodrigues, 

ucieli Bertolla, Marcela Mascgrenha Fiúza, Jose Renato da Frota Uchoa Junior, Eu 
k c i e l i  Bertola, diretora secretaria que digitei a presente Ata e assino 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS PUATENSES 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇAO, SEDE, FINALIDADES E DURAÇAO DA SOCIEDADE. 

Art. 1" A Associação Comunitária Amigos Pratenses é uma entidade civil, a partidária, apolítica, não 
religiosa, sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização da comunicaçáo e da informação, 
constituida por entidade civil de radiodifusão comunitária e de difusão cultural de organizações populares de 
apoio as ações solidárias, cooperativas e entidade não religiosa e não partidárias dedicadas ao serviço 
comunitário de caráter não comercial, cuja responsabilidade e orientação intelectual caberá sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos e no quadro pessoal sera constituída de pelo menos 
213 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

Ari. 2 O  - A Associação terá sede á Rua Otacilio Rodrigues, n.' 13 nesta cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 

Art, 3O - O prazo para a duração da entidade, cuja sigla sera ACAP é indeterminado. 

Art.4O - São objetivos sociais: a) Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária em Nova Prata do 
Iguaçu, defendendo seus interesses e os objetos de desenvolvimento e consolidaçáo da atividade em 
condições de participação democrática e popular no processo de comunicaçâo b) Representar as 
organizações populares e cooperativas, independente de outorga especifica, junto aos orgãos públicos 
responsáveis pelo setor de telecomunicações, atuando, ainda, junto aos poderes Legislativo e Judiciário c) 
Criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora e radiodifusão elou outros meios de 
comunicação comunitários na cidade de Nova Prata do Iguaçu, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da 
produção jornalística e cultural e redução de custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações 
de interesse civil, podendo, para tanto, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos 
necessários d) Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos objetivos da 
radiodifusão elou outros meios de comunicação social, especialmente na área de instalações técnicas e) 
Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação comunitário. f )  dar 
oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade g) permitir 
a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

CAPITULO I! 
DOS ASSOCIADOS, DIRETOS E DEVERES 

A1-i.5~ - Podem associar-se às pessoas fisicas ou juridicas s l  fins lucrativos, residentes ou que 
desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente 
em toda a área do município de Nova Prata do Iguaçu, sem limitação de número por família, por sexo, 
categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia político-partidaria. Os associados 
pessoas físicas ou juridicas podem por intermédio de 
integrantes dos orgãos deliberativos e administrati 
sobre a vida social da entidade e nas instancias deli 
Parágrafo Único - 0 s  associados podem ser 
Contribuintes ou Honorários. 



Ari.6" - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I -votar e ser votado para os cargos eletivos 
II - Tomar parte nas assembleias gerais 
III - Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. 

Art 7O - São deveres dos associados 
I -Cumprir as disposições estatutárias e regulamentos 
II -Acatar as determinações da diretoria. 

Ari 8" - Os dirigentes e associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações 
contraídas pela Associação Comunitária Amigos Pratenses. 

CAPITULO III 
DA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art 9 O  - A associação será dirigida por uma diretoria eleita em Assembleia Geral, composta de 05 
(cinco) membros com um mandato de (2) dois anos, permitindo-se, recondução aos cargos; 9 1' Todos os 
dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida § 2" O mandato dos membros da 
diretoria estende-se até a data da posse da nova diretoria eleita por Assembléia Geral. § 3" O mandato dos 
membros da diretória que substituirem os destituídos, será complementar, pelo prazo restante do mandato 
que forem substituir. § 4 O  subordinada diretamente a presidência da Associação, funcionará a secretaria 
executiva cujo titular, o secretario executivo, que na forma do Art g0 alínea "e", será escolhido pelo Diretor 
Presidente. § O secretario executivo, terá as atribuições que lhe forem estabelecidas pela Diretoria. 9 6 O  Os 
dirigentes n2o respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da Associaç20 Comunitária Amigos 
Pratenses § 7 O  Apenas poderão fazer parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados a mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 3 8" Não poderão fazer parte da diretoria executiva 
dirigentes que estão no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 

Art 10° - A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: DIRETOR - PRESIDENTE, 
DIRETOR - VICE-PRESIDENTE, DIRETOR-SECRETARIO, DIRETOR - TESOUREIRO, DIRETOR - 
SOCIAL. 

Ari 1 l0 - São atribuiçcjes do Diretor Presidente: a) representar a entidade ativa e passivamente, em 
Juizo ou fora dele b) constituir procuradores para a defesa dos interesses sociais e comunítários c) cumprir e 
fazer cumprir os estatutos e as demais deliberações da diretoria e da Assembléia Geral d) presidir as regiões 
da Diretoria e convocar as Assembléias gerías e) designar o secretario executivo e fixar sua remuneração f) 
assinar os balanços anuais da Associação, junto com o Diretor Tesoureiro, submetendo-o a apreciação e 
aprovação da diretoria g) colocar a apreciação e aprovação da Assembiéia Geral, o relatório das atividades 
administrativas e sociais, inclusive os balanços anuais, referentes ao exercício findo h) realizar, 
conjuntamente com o Diretor Tesoureiro, as operações bancarias e comerciais, necessárias ao bom 
andamento da Associação. 

Art 12O Compete ao Diretor Vice-presidente: substituir o Diretor Presidente, na suas licenças, 
impedimentos e vacâncias do cargo, com todas as suas atribuições. Parágrafo único - Poderá o Diretor 
Presidente, designar missões especiais ao Diretor Vice-presidente, que agirá em seu nome, documentado, de 
alguma forma, esta designação. 

Art 1 3 O  - São atribuições do Diretor Secretario a) escfiturar a 
manter em dia os registros e demais documentos da entidade c) fiscaliz 
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atribuições deferidas ao secretario executivo da entidade d) assinar junto com este e o Diretor Presidente, os 
ofícios, requerimentos e demais correspondências emitidas pela entidade. 

Art 14O - São atribuições do Diretor Tesoureiro: a) zelar pelo patri6ônio da entidade e promover a 
escrituração e inventariança do mesmo b) apresentar ao Diretor-Presidente, os ofícios, requerimentos e 
demais correspondências emitidas pela entidade, relativas a finanças e outros afins e, quaisquer 
irregularidades verificadas nas finanças da entidade c) acumular as atribuições do Diretor Secretario, na 
ausência ou impedimento deste. 

Art 1 5 O  Diretor Social a) acompanhar divulgações, com o objetivo exclusivo de atender á 
comunidade b) fomentar e criar eventos sociais, visando a integração dos organismos e equipamentos sociais 
c) sanear, dirimir e escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divulgados 
pela entidade. 

Art 16O - O conselho Comunitário compor-se-a de 05 (cinco) membros, representantes de entidades 
locais, como: Associações de Classes, Beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas. 

Ari 1 7 O  - A diretoria poderá conferir titulo benemérito a pessoas ou entidades que venham 
efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária sem que obtenham o direito de 
associado. I 

Ari 18O - Compete a Diretoria: 
I - Elaborar e executar programa semestral de atividade 
II - Elaborar a apresentar a assembléia geral o relatório semestral 
III - Entrosar-se com as instituições publicas e privadas, com outras associações para mutua colaboração e 
demitir funcionários. 

Art 19 O - A diretoria 
A diretoria reunir-se-a no minimo uma vez por mês. 

CAPITULO IV 
DAS ASSEMBLEIAS GERAL 

Art 20° - A assembleia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da diretoria a) para 
alterações estatutarias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da diretoria e do conselho 
comunitario, b) a assembléia poderá ser convocada extraordinária ou extraordinariamente por, no mínimo, um 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral c) quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutaria será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações. 

Art 21° - As assembleias Ordinárias serão convocadas uma vez a cada ano, 
Art. 2Z0 - As Assembléias extraordinárias serão convocadas por carta a cada membro associado, 

com aviso de recebimento. 
Art 23O - As assembléias gerais, tanto ordinárias como extrao 

antecipação de no minimo 15 (quinze) dias mediante edita1 a ser fixado na 
Art 24O - Será permitido o voto via procuração e a cada membr 

votado, se provar estar em dia com seus deveres de associados e quites 



Art 25O - Observado o que dispõe o art. 6O deste instrumento, só poderão votar e serem votados os - ,  

associados da categoria contribuintes, e aos demais associados (beneméritos e honorários) só permitirá 
participar das assembléias, apenas com a finalidade de opinar, sugerir e debater a "ordem do dia". 

CAPITULO V 
DO PATRIMONIO 

Art 26O - O patrimônio da associação será constituido de a) contribuiçóes ordinárias e especiais de 
seus associados, doações, subvenções e legados b) contribuições dos associados beneméritos c) convênios 
com outras entidades ou instituiçóes. 

Art. 27O - A alienação hipoteca penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da entidade, 
somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da assembléia extraordinária, convocada 
especificamente para tal fim. 

Art 2a0 Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

CAPITULO VI 
DO EXERCICIO SOCIAL 

Ari 2g0 - O exercício social terá a duração de um (1) ano, terminando em 31 de dezembro de cada 
ano; 

Ari 30" - No fim de cada exercício social, a diretoria através do seu diretor tesoureiro, fará um 
balanço patrimonial e contábil, constando a aplicação dos recursos e sua origem, para aprovação ou não da 
assembléia. 

CAPITULO VI1 
DAS SANSOES 

Art 31° - As infrações serão punidas pela Diretoria com a suspensão de direitos ou exclusão dos 
associados do quadro social, garantindo-se a estes, ampla defesa, parágrafo l0 - para os fins deste artigo, 
considera-se como infração a) o descumprimento ou a desatenção ao determinado por estes estatutos e ao 
decidido e homologado pela diretoria ou assembleias gerais b) a falta de pagamento das mensalidades, 
durante 06 (seis) meses, Parágrafo 2" O associado poderá recorrer das punições, no prazo Maximo de 
sessenta (60) dias, a contar do recebimento da notificação de punição, dando a esta, efeito suspensivo, que 
será postada através de aviso de recebimento: Parágrafo 3O em caso de suspensão por falta de quitação das 
mensalidades, seus efeitos cessaram assim que o associado restabeleça seu credito junto a entidade, 
satisfazendo assim, suas obrigações. 

CAPITULO VIII 
DA LIQUIDAÇÃO 

Art 32O - A associação poder ser extinta por deliberação de maioria dos associados em qualquer 
tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinaria para tal fim. 

Art. 33O - a associação também poderá ser extinta, por determinação legal. 
Art 34" - no caso de extinção competira a assembléia geral extraordinaria, estabelecer o modo de 

liquidação e nomear o liquidante que deve funcionar durante o período de liquidação. 
Art. 35O - No caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio liquido, será destinada a entidade 

de fins não econômicos ja designada no estatuto, ou omisso, este, por deliberação dos associados a 
instituição municipal, estadual au federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

L 



Art 36O - as reuniões da diretoria realizar-se-ao mensalmente ou a qualquer tempo, por convocação 
do diretor presidente ou de dois ou mais diretores e, das deliberações tomadas, lavrar-se-á em livro próprio, 
Ata. 

Art 37O Os atos que importem em ônus e alienação de bens imóveis pertencentes a associação, 
somente poderão ser praticados pelo Diretor Presidente ou por seu substituto legal, mediante previa 
deliberação da assembléia geral. 

Art, 38O - o presente estatuto somente poderá ser modificado por assembléia geral extraordinária 
especialmente convocada para este fim, com previa autorização da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional. 

Art 39' os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade. 

Ari 40° - A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais. 

Art.4I0 - os diretores da entidade não serão remunerados, mas terão ressarcido as despesas 
decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

Ari. 42O - A Associação Comunitária Amigos Pratenses poderá admitir patrocínio, sob a forma de 
apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na 
área da comunidade atendida. 

Prata do IguaçuIPR. 02 de junho 2008. 

Robson Vinicius Duarte Rodrigues 
Vice Presidente 



REQUERIMENTO PARA OBTENÇÁO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSES, Inscrita no CNPJ sob o 
no. 08.719.741/0001-39, com sede na Rua Otacílio Rodrigues, n.O 813 - Centro, na cidade 
de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP- 85.685-000, telefone (45).3227-8828, 
correio eletrônico mgo@mgoassessorial.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no 6rgão competente, vem,respeitosamente A 
presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 
1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 
1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma Complementar no 112004, solicitar o 
assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro 
localizado na Rua Otacílio Rodrigues, n.O 813 - Centro na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP- 85.685-000 .Declaro ter conhecimento de que o presente 
requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio por tratar-se de local situado 
em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização junto ao 
Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento 
prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente a autorização 
para a execução do serviço pretendido. 

Nova Prata do Iguaçu, 27 de maio de 2008. 
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Jose Renato da Frota Uchoa Junior 
CPF - 61 585971 2-00 
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Oficio 0112008 A31Y ., 

Nova Prata do IguaçulPR, 02 de junho de 2008. . h 
@ 

i_ * .  

A o  
Mi mistério das Comunicações 
Secreaário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da Republica 
Brasília - DF 

Assunto: Assentimento Prkvio 

Senhor Secretário Executivo, 

Tendo em vista o que foi solicitado no oficio n.O 
3204/2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC de 08 de maio de 2008, referente ao processo 
53~00.0216501 R, do qual sou o Presidente 
da entidade a , estamos encaminhando o 
Requerimento solicitado, assinado com firma reconhecida, porém ocorre que no mês de 
junho de 2007 já protocolamos a documentação requerendo o Assentimento Prévio a qual 
está protocolado sob o número 53000.034015/2007, desta forma solicitamos que seja 
anexado a este processo o requerimento em anexo a esta, juntamente com a cópia 
autenticada da Ata e Estatuto devidamente atualizados. 

Atenciosamente, 1 

José Renato da Frota Uchoa Junior, 
Presidente da entidade. 

? ..,a i,,+, 

sseiei- DE naTbas Fcna ~ S B )  a ~ w & o  
(Rua Costa e Sllva. 403 - Nova Prata dq Iguaçu pR 



Eu José Renato da Frota Uchoa Junior, brasileiro, solteiro, médico, 
residente e domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu, a Costa e Silva, n.O 
350 - Centro, portador do CPF no 615.859.712-00 e RG n.O 13370420 SSPIAM 
exercendo o cargo de Presidente da Associa~ão Comunitária Amigos 
Pratenses, inscrita no CNPJ n. O 08.719.74110001-39, com sede na Rua 
Otacílio Rodrigues, n. O 813 - Centro na cidade de Nova Prata do Iguaçu 
Estado do Paraná, DECLARO para todos os fins de direitos que a entidade não 
mantém vínculos que a subordinem a qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeira, religiosas, familiares, políticos-partidárias 
ou comerciais. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente declaração. 

Nova Prata do IguaçuIPR 02 de junho de 2008. 

~ / R M & C O N ~ C I D A ~ J O S ~  Renato da Frota Uchoa Junior 
Presidente . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓEÇ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO a&% LqJ 

" ROTEIRO DE AMÁLISE TÉCNIGA DE RABCOM , i.~.. 
I r l I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 650107 Localidade/U F: Nova Prata do Iguacu/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A: B 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I 

Rua Otacilio Rodrigues, 813 

2.1 , 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o se I I I Sim 

Endereço do Studio 

L 5. 
\ 

6. 

Página 1 de 2 

Rua Otacilio Rodrigues,no 81 3 , Centro 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

ACO 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 34934 /0f /SSR/DOUL -MC de 08 / 05 1 / 0 6  

Processo n O 530m. o " ~ ~ Q / ~ - c  . Localidade: %i1~ia f?!& Y4agu /m 
. L/ 

i Entidade: & ao L~-+LU&~.W ,~LxL@OO P&& 
J 

( ) Única entidade no locallbairro /ou coni concorrentes: aarquivado,  (em análise, u e m  exigência, C )  ins, 
(: d ) sob#-exhdo 

EMGÊNCJAS TECNICAS: 

@ Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 
(-_) Cumpr id~s  r?rci?!ment?, rrstqndn ? iproent-$30 Jn  seguintc d ~ i ~ 1 ; 1 ~ ' n t a < ? j  ,IJ:,~.<> dLuciit,, 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE lIABILITADA 

Analista responsável: 

FANTASIA: Jd,~t~dib I?! 

6-h 105 

( Cumpridas integralmente. 
=Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 
> 406 

Brasílih 0' /*i200 Analista responsáveI: 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5q4a /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~ r a s í l i a , ~ q  de julho de 2008. 

Ao Senhor 
ARTHUR BALBI UCHOA 
Associação Comunitária Amigos Pratense 
Rua Otacilio Rodrigues, 8 13, Centro 
85685-000 Nova Prata do Iguaçu - PR 

( Assunto: Solicitação de Documentação 

- Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.021650/07, na localidade 
de Nova Prata do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

2" FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da o 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Com 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferênc 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essa 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 5 



3. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sisterna irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 

( 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 

i 

da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "r' da Norma 
Complementar 0 112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0 112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada < de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

a) relação contendo o nome de todos os associados pesso 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidos e 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme dispost 
da Norma Complementar 0112004; 

b) prova de nacionalidade do Sr.Douglas Martins 
certidão de nascimento, se solteiro, e cópia autenticada da 
cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente kmrbação, se separado 
judicialmente ou divorciado, ou cópia autenticada de certidão de casarnerlto e de óbito do 
cônjuge, se viúvo). 



c) prova de que o Sr. Douglas Mastins Ferreira está em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça 
Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única i 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no I 

subitem 7.3 da Norma Complementar 01f2004. 4 i 
f I 

I 
Atenciosamente, AAH/ ~ , 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000021650107 - RADCOMDOSISSCE-MC 



1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTI~ICAÇAO DA ENTIDADE 

DENOMTNAÇÃO SOCIAL 
A / S / S / O  / ~ / I I A J Ç J A I O ~  I C ~ O ~ M I U I N I I ( T J A J R / I I A /  J A J M J I I G / o / s /  1 I I J 

DENOMTNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC J P I R I A I T I E ~ N I s I E I s I  I I I I I I I I I 1 1 0 / 8 1 7 1 1 1 9 / 7 1 4 1 i 1 0 / o I o I i 1 3 1 9 /  

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I R I A I D ~  1 0 1  I P I R I A / T E I N I S I E /  1 I 1 ( ( I I I / 

LOGRADOURO %E &P&WC 
I R ( u / A (  ~ o / T I A / c ~  I L I I I o I  ~ R / o ~ D / R I I ~ G ~ u / E I s /  Ia,4;iãibariknd..;al I I I I 1 1 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
I C I E I N I T  ( R I O / .  I I I I I 1 I 1 1 1 I 1 1 1 I 1 

CIDADE UF 

I N I o I v I A I  I P I R I A I T I A I  I I I G I u I A I c ~ I u I  I I I I I I I I I I I I I I I P I R I  
CEP FONE FAX 

* 

- 8 1 5 6 1 8 1 5 1 0 1 0 1 0 1  1 I I 1 / / I 1 I I 1 1 / I I 1 / I 1 1 I / I I 1 I 1 
E-MAIL 

& ANTENNTO 
FABRICANTE DA ANTENA 9 

/ A / u I A ~  / I c J o / R I R I E I I I A I  I E / Q I U J I I P I  I E I L I E I T I  I L I T I D I A I  I 1 1 I 1 1 



c 

GANHO ma (Gt) ALT./ RELAÇÃO AO SOLO ALT DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

0 / , I 0 / 0  b~ I I ~ / o I , I o I ~ I  I I I I I 1 3 1 0 1 9 1 0 1 m I  I I I I / 5 1 4 1 0 / . / 0 I m /  

- 9-LINHADET 
FABRICANTE MODELO 

K I M I P I  I P I  
C!OMPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LIMIA (PL) EFICJÊNCIA DA LINHA (EF) 

2 3 ,  bnetros I 0 I 4 ~ , ~ 2 ~ d ~ ~  1 I 1 1 I o I , I l I 7 1 6 / d ~ I  1 1 I 3 I 

10 
Perdas na linha @'L)== Eficiência da linha (EF) = 10 

100 
10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBlc)=lO log (Pt. Ght, Gvt . I I  ) = 10 log (O,025xlx1xOx0,763=-17,19 dBk 

i Pt = Potência do transmissor, em kW. i 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes, 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão . 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissoi'a do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) I 

ERP I1 potência efetiva irradiada 

d = distâpcia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de perviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFO ÇOES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGE1VHEIRO PROJETISTA 
( NOME COMPLETO 
. / F ~ A / B / I . ~ O ~  I L / u I I / z I  I D I A I v I o I G I L ~ I ~ o ~  I I 1 I 1 1 .  I 1 I 1 I I 1 I I 



Eu Fábio Luiz Davoglio, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, portador do CREA- 
77094/D, DECLARO; para todos os fins de direitos que a cota do 
terra, no local de instalação do sistema irradiante da Rádio 
comunitária da Associação Comunitária Amigos Pratenses, atende as 
condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico, conforme 
determina o item 18.2.7. I. 1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar de 01/2004. Por ser expressão 
da verdade, dato e assino a presente declaração. 

Eng. Eletricista 
C R EA - 77094/D 



Eu Fábio Luiz Davoglio, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, 
resi,dente e domiciliado na cidade de Cascavel, portador do CREA- 
77094/D, DECLARO para todos os fins de direitos que a instalação 
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. ' Por ser 
expressão da verdade, dato e assino a presente declaração. 

I 

- 

Cascavèl, 25 de julho de 2008. 

, , 

Eng. Eletricista I 

, CREA - -77094lD , 

i '  



- 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que a instalação 
, proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 

(r aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBU da emissora não fica, i 

situadó a mais de um quilometro de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção. 



,Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página I de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situagão Cadastra! 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- 

Contribuinte, f3& 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

a 
SRF a sua atualização cadastra1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

08.719.74110001-39 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ 3 / : ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO PRATENSE 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE EcON~MICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C0DlGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONdMlCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CóDlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

S ITUAG~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 51612007 às í7:39:51 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita Para i~iforrnações sobre política de privacid 
Attiali_ze~t11- pa_cl1n3 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicdCNPJ/cnpjrevdCnpjreva - Comprovant.. . 5/6/2007 



1" . .?TE< , 
\ ri: . *,,,v 

/ 3 ~ ? '  " 

Eu José Renato da Frota Uchoa Junior, solteiro, brasileiro, medico, 
portador do CPF no. 615.859.712-00 e RG no. 13370420 SSPIAM, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu a Rua Costa e Silva, n. 350, 
exercendo o cargo de Presidente da Associação Comunitária Amigos 
Pratenses, inscrita no CNPJ n.O 08.719.74110001-39, com sede na Rua 
Otacílio Rodrigues, no. 813 - Centro na cidade de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, DECLARO para todos os fins de direitos que na ocorrência 
de interferência prejudiciais e indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interrompera suas 
transmissões. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente declaração. 

Nova Prata do IguaçulPR, 25 de julho de 2008. 

Presidente 
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- Polarizaçi3o: Lineai (VERTICAL), 
- Faixa da opei-ar;ti~: 87 a 108 M H ~  
- Perda por i.etorrto: > i 0  d ~ - s  
- Gantio: O dBd 
- Ght: 1,O 
- Cvt: l , B  
- DiagrZit?la de Irradia~ao: Qnidij.eciuilal 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

30 VIA - ÓRGAOS PÚBLICO Lei Federal 6496177 

PR-77094lD FABIO LUIZ DAVOGLIO &:. { '  
6. 

RUA OTACILIO RODRIGUES 813 CENTRO 
85685000 NOVA PRATA DO IGUACU P R 

Obra/Serviço RUA OTACILIO RODRIGUES 813 

CENTRO Quadra Lote 
85685000 NOVA PRATA DO IGUACU PR 

Tipo de Contrato 
Atividade Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO Reforma 
Área de Competência 2305 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇ~ES 
Tipo de Obra/Serviço 656 
Serviços Contratados 035 PROJETO 

Data Conclusão 07/09/2008 
ART No 
3056085001 
P R-77094fD Tabela:VALOR DO SERVIÇO 

(\ 
Informações Complementares 

PROJETO ELETRICO DE RADIODIFUSAO SONORA FM COMUNITARIA 

f\ 

ART enviada via Internet 

3 O  VIA - ÓRGAOS PÚBLICOS Destina-se a apresentação nos órgaos de administração pública, cartórios e outros. 

A autenticação deste documento poderá se consultada através do  site www.crea-pr.org.br . .  1 . . . . . . . . . . 1 . ! . . 1 . . . . . . 1 . . 1 . 1 1 . . . . . . . . . , . . , . . , . . . . . < . . . , , * . . . . . . ~ .  ,= 



Cartório d o '  Registro Civil das Pessoas Naturais do 1 2 . O  Çubdlsfrito 
- C A M B U C I  - 

Município\ Termo e Comarca da Capital do Estado de São Paulo 

W o i e P L ,  8 0  # l t n e ~ ~ a  C I S i I s B n  & o b e r ~ t o  Bas I n e o e s  

ESCRIVKO INTERINO OFICIAL MAIOR SUBST. 
-, . 

Avenida Lacerda Franco, 269 
CEP 01536 - Tel.: 270.1086 

300479 ) ................................. (Assento N . O  
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Tribunal Siiper-ror Eiertoral - C'ertidao de c jiiltacac! - tmissan 

-L .?? - 
d& .', :zxr 7 , 
.a *., - .;*=+r 
.. .- . f . ' i '  ar . 

L ,  

JUSTICA ELEITORAL 
"TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOMk 

C e r t i f i c o  que, de a c o r d o  com os a s s e n t a m e n t o s  do C a d a s t r o  E l e i t o r a l  e c o m  o q u e  d i s p õ e  a 
Res.-TSE n o  21.82312004, o eleitor a b a i x o  q u a l i f i c a d o  E S T A  Q U I T E  c o m  a J u s t i ç a  E l e i t o r a l  na 
presente data.  

Eleitor: DOUGLAÇ MAWTINS FERREIRA 

Inscrição: 322232868141 Zona: 2 3  Seção: 20 
M u n i c í p i o :  62197 - B A U R U  UF: S P  

Data de Nascimento: 2 0 / 0 2 / 1 9 8 3  Domiciliado desde: 08/05/2002 

F i l i ação :  LUCIA M A R I A  M A R T I N S  FERREIRA 

WELSON E D D Y  FERREIRA 

Certidão emitida as 11 : 25 de 2 2 / 0 7 / 2 0 0 8  

Res.-TSE no 21.823/2004 : 
"O concelto de quitação eleltoral reune a plenitude do gozo dos direltos politicos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da lustlça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a lnexlst@ncia de multas 
aplicadas, em caráter deflnltlvo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de carnpanlia eleitoral, quando se tratai- de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença tratisltada em julgado; interdlçiio por Incapacidade clvii absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprlr obrigação a todos imposta oil prestação alternativa; condenação por Improbldade 
admlnlstratlva; conscriçao; lnelegibllidade; e opÇao, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

E s t a  certidão de quitação deitoral e expedlda g r a t u i t a m e n t e .  Sua a u t e n t i c t d a d e  poderá ser 
confirmada na p á g i n a  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  E l e i t o r a l  n a  Internet, no e n d e r e ç o  

, por m e i o  do código XDDI.WKEY.LSWá.UOMB 
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1' VIA - CREA 

Profissional/Emoresa ENGENHEIRO ELETRICISTA 
PR-77094iD FABIO LUIZ DAVOGLIO 

Contratante ASSOCIA COMUN AMIGOS PRATENSES 

RUA OTACILIO RODRIGUES 
85685000 NOVA PRATA DO IGUACU 

08719741000139 
813 CENTRO 

P R 
ObraIServiço RUA OTACILIO RODRIGUES 81 3 

CENTRO 
85685000 NOVA PRATA DO IGUACU 

Quadra Lote 

PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 25 WATT 
Atividade Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÁO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO Reforma 
Área de Competência 2305 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇÔES 
Tipo de Obra/Serviço 656 
Serviços Contratados O35 PROJETO 

Data Inicio 07/08/2008 

ART No 
3056085001 
PR-77094/D 

Data Conclusão 07/09/2008 

Vlr Taxa a Pagar R$ 30,OO 
Tabela:VALOR DO SERVIÇO 

f' 
L A 

Informações Complementares 

PROJETO ELETRICO DE RADIODIFUSAO SONORA FM COMUNITARIA 

ART enviada via Internet 
Protocolo: 23991220/20 

RLS5.1.9.0 07/08/2008 
Autenticação Mecânica 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

l0 VIA - CREA Envie esta Ia Via ao CREA-PR de imedlato! 



sem tí tu1  o 
FAVOR ANEXAR O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA ART 
NO PROCESSO DE RADIO COMUNITARIA DA LOCALIDADE 
DE NOVA PRATA DO IGUA$U/PR - DA ENTIDADE: 
A ~ S ~ I A Ç A O  COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES. 

página 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificaç5o do Processo 

Número: 53000.021 650107 Localidade/UF: Nova Prata do IguaculP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2583758 2583757 

I Longitude 53W2046 53W2048 I 
Distância A:B 

I Processo I 

1 3. 1 Relapão de concorrentes (d <= 4000 m) I 
Número do Processo Distância Status 

I 11 . I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? [/ , I Sim I 

5 

I E rn relação a primeira análise técnica, o processo encoqtra-se instruído . I 

53740.0001 58/99 Nova Prata do Iguacu 

ACO 

Sim 

5. 

1 6, 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estaçdo situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

P R 390,OO ARQ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.021 650107 LocalidadelUF: Nova Prata do IguaculPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE i/ 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 2 1/06/2007 Canal: 285 

1 2. (Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

- 

Processo 

Sim I 
1 . 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

a. Sim 

b. Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

/' segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de setviços?(ng 

Sim 

Sim 

resentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nWlII, item 6.1 1) Sim 

0 Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

o que toma público a rel 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE IIADIODIFUSÃO 

A N ~ I S E  DE ATEND NTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no 5-44 9 /O $ 1 ~  SRDOUL -MC 

53m0. 02 4650/ o# . Localidade: d?? P& d o  L f U v  
I 

Processo n O- 

a / '  
i Entidade: ,(ba&% . -4 A 7 r t c ' ~  P ? .  

d 

( ) fipjca entidade no loca1,'bairro 'ou com concorrentes: C_) arquivado, CAem análise, (Jem exig&lcia, í )ns, 
(K ) ~ u b r e x k d o  

EXIGENCUS TECNPCAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) 
I & Ciliiipri~bii r ~ ~ r i  i i ~ u L u ~ ~ ,  L -uidaLdv d - ~ ) A - L > u ~ L L ~ ~ J   LI ~ d $ Y i r ~ ~ b  ~ U l r U l l l ~ . ~ i ~ J $ d ~  d ~ d L ~ d  ~ ~ b v l l ~ i l .  

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTiDADE IL-tBILITXDA 
I 

' t 
I 

& /ic&2008 Analista responsável: Brasíiia, 

FANTASIA: & &A 
Fa, L05 

EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 

C__) Cumpridas integralmente. 
umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: A ' . 
c Q U 5  , 8 / 3  

rL.106 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES C < v 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Espianada dos Miriistérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no G ' 5 ~  /2008/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, J 6 de c*c@ de 2008. 

Ao Serihor 
ARTHUR BALBI UCHOA 
Associação Comunitária Amigos Pratense 
Rua Otacílio Rodrigues, 8 13, Centro 
85685-000 Nova Prata do Iguaçu - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Sènhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.021650/07, na localidade 
de Nova Prata do Iguaçu - PR, iio qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

1. novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitein 12.1 alínea "a", 
no qual deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
( preencher com as coordenadas geográficas do local de instalação com so 

25S3758e53W2046 

a) relação contendo o nome de todos os associados pess 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidos e e 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0 112004; 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proi~ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Coniplementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
ecretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

1 - SEEVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDEN~ICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[ A / S / S / O  / c ( I I A / Ç I A / o I  / c I o I M / u / N I I I T / A / R I I I A /  / A I M I I / G I o I s /  I 1 1 1 j 
DENOM~NAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

/ P / R I A I T I E I N I s I E I s /  I I I 1 1 1 1 1 1 1 ) 0 1 8 ) 7 1 1 1 9 1 7 1 4 1 1 ) 0 ) 0 I 0 I 1 / 3 ) 9 ]  

DENOMWAÇÃO DE FANTASIA 
[ R I A I D ~  1 0 1  I P I R I A I T I E N I S I E I  I I I 1 I I 1 1 1 1 I 1 I 1 1 I 1 I 1 I 

( 4 - ENDERECO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

[ R / u I A /  ~ o ~ T I A ~ c ~  ~ L I I ~ o ~  ~ R I o ~ D I R ~  I I G ~ U I E S I  1 ~ ~ 1 8 l l 3 1  1 1 1 I 1 I I 
- LOGRADOURO ( C O N T ~ A Ç Ã O )  BAIRRO 

J c J E I N ~ . / R ~ o /  I 1  I I I 1  1 I I I I I I !  
CIDADE UF 

J N I o I v I A I  I P I R I A I T I A I  I D I o I  I I I G I u I A I c I u I  I I I I I I I I I I I I P I R I  
CEP FONE FAX 

8 ) 5 ] 6 1 8 1 5 1 0 ] 0 1 0 1  1 1 I 1 1 1 I 1 I 1 I 1 1 I 1 1 I 1 1 1 I 1 I 1 1 I 
E-blAIL i i P  ii~d!%Tb:F.iCf ii; I:: ~ p ;  i j t . 4  li^:,i. c, 

LOGRADOURO SE&PWWC 

[ R / U / A ~  / O I T / A / C I I I L I I I O ~  ~ R ~ o ~ D ~ R ~ I ~ G ~ u ~ E ~ s ~  14 q P ya:-j-.-ii i Ui 1 I I I I I 1 
BAIRBO CIDADE 

J c / E / N / I .  I R ~ o ~  I 1 I I I N O I V I A I  \ P R I A ~ T I A I  I D ~ o ~  I I ~ G ~ U ~ A ~ Ç  lu1 I I ] 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS c I P I R I  I 1 I 12151~13171518l  I 5 l 3 l w l 2 l o l 4 l 6 I  I 1 
6 - ENDERECO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

BAIRRO 

8- ANTENAtTO 
FABRICANTE DA ANTENA i 

A /  u / A / D  1 I C / O I R I R E / I / A ~  I E ~ Q ~ u ~ I ~ P ~  ~ E I L I E ~ T I  ~ L I T ~ D ~ A ~  1 1 1 1 1 1 



MODELO 
I T I I / o / ~ / B I  I 1 1  I I I I I I 

GANHO max (Gt) ALT.1 RELAÇÃO AO SOLO ALT DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

0 1  . i o b  b B I I 3 1 0 / , I o / m /  1 1 1 I 1 / 3 1 0 1 . / 0 1 m /  1 1 I I 1 1 5 / 4 1 0 1 . 1 0 1  

9 - L  DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

( K I M I P I  ( P I I J R ( E I L J L / I J  R I G / C /  i 1 
COMPRIMENTO&) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (E!) 

2 3 ,  b knetx-os 1 0 / 4 1 . 1 2 1 d B I  I 1 I 1 1 0 / . / 1 1 7 1 6 1 d ~ /  I I 1 / 0 I , l 7 1 6 / 3 1  1 

10 
Perdas na linha ( P L ) = u  Eficiência da linha (EP) = 10 

100 
10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBlc)=lO log (Pt, G h t  Gvt . q ) = 10 log (0,025~1x1~0~0~763=-17,19 dBk 

' ~ t  = Potência do transmissor, em ILW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE C O NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O mhximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFO ÇOES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
( NOME COMPLETO I F ( A I B I I I o I  I L / U ~ I / Z /  I D I A I V / O I G I L I I I O  I I I I I 1 I I I I I 1 1 I I 

REG.CREA ENDEREÇO 
171 7 1 o p  I ~ I I I D /  R I U ( A I  / A I D I E I M / A I R I  / D ( E I  I B I A I R I R I o I s ~  1 1 1 6 j 3 1  I 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Número: 53000.021 650107 Localidadelu F: Nova Prata do Iguac 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE 
- 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2553758 25S3757 I I Longitude 53W2046 53W2048 I 
Distância A:B 

I Rua Otacilio Rodrigues,n" 813 , Centro I 

Rua Otacilio Rodrigues, no 813 , Centro 

1 3 1 ReLação de concorrentes (d c= 4000 m) 

2.1 . 

Número do Processo 

Endereço do Studio 

Distância Status 

1 1 i ,  I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servipo? 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Iden tifica950 do Processo 

Número: 53000.021 650107 LocalidadeIUF: Nova Prata do lg4%R 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

r- Processo 

I Entregou documentação tempestivamente? I sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nQ . . 
111, item6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarizaçáo circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (nQ IV item 6 11 \ 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 1 6. / irradiante, atende as condiçóes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

Sim 

Sim 

Sim I 
a situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

I 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nWlII, item 6.1 1) Sim I 

E1 o 1ansmissoLZá certificado? 

I I 

Sim 

sim 1 0 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

a Fabricante Auad Correa Equipamentos Ltda 

I I 

b Modelo SP - 5025 c Categoria 2H d Certificado 005698XXXOS28 



MINISTÉRTO DAS COMUNPCA~ÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

A-LISE DE ATEND NTO DE IEXPGÊNCLAS 

Referente Oficio no 65'4 /OS/SSRlDOUL -MC de db / Of /OS 

I 
I 
I 

( ) Única entidade no IocalLbairro /ou com concorrentes: arquivado, CJem análise, O e m  exigência, (J insl 

1 ( Cumpridas integalmente -Processo instruído (1" Fase) 

r Cumpridas parcialmente, restzndo a aprio.;er,ta?Po 6s segict:: dcciimenta<;ão abaLuo descA+ta: 
Cumprr ~ d s  integralmente - Processo instruído (2" Fase), -ENTIDADE HABILITADA ' 

I I 

Brasíiia, ,I ? / /d  ,2008 Analista respons5vel: 

FANTASIA: 
FhJ 405 

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 
: do 

Observaçóes: 

Brasíiia, /&/200 J Analista responsável: 



Oficio 0412008 

A o  Senhor 
Diretor Senhor Carlos Aberto Freire Resende 
MI NISTERI DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasilia - DF 

Nova Prata do IguaçulPR, 10 de outubro de 2008:~ t 
z :  

~?á> , V 

Assunto: ProtrrrgaNa do Pra-C) 

C 
Senhor Diretor : 

i I 

De acordo com o oficio n.O 650912008 encaminhado a Associação Comunifária Amigos 
Prafenses processo n.O 53000,02.1650/07, que foi por nós recebido em data anterior a esta, a entidade tem um 
prazo de 30 dias para atender algumas exigências, prazo este a ser considerado a partir da data do recebimento 
do referido oficio. 

Desta forma solicitamos 
entrega das mferidas exhências. 

Atenciosamente, 

dJ". 
Arthur Balbi choa 
Presidente da Entidade. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 6 04 l2008/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 1% de outubro de 2008 

Ao Senhor 
ARTHUR BALBI UCHOA 
Associação Comunitária Amigos Pratense 
Rua Otacílio Rodrigues, 813, Centro 
85685-000 Nova Prata do Iguaçu - PR 

i Assunto: Solicitação de Documentação 
\ -, 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.021650/07, na localidade de 
Nova Prata do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos o 
que se segue: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
O 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

c 2 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, urna 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docurpentaqão envia a de 

. X original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispos a no 
Complementar 0 112004. 

CQNFE;': ,, ' ./ ;jRjiJjb!kj, 

C & ;jljJ 4-tJi3 ) r j l :  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



9 . / ( ~ $ 0 / - 7 - ~  r - 
c-> L 

7- -4- \ 
I 

4 - po '~>3 " 3  /2,* / (,"//gr c$ c. 
REUCAO DE ASSOCIADOS PESSOA FISICA DA ASSOCIAG~O COMUMTARIA AMIGOS PRATEIVSES. 

ZENITA LUBAVI 
SUELI MARIA BERTOLLA 
CARMELO OCCHIPINTI FILHO 
VANISCLEY HENICKA 
DOUGLAS MARTINS FERREIRA 

02651786900 
99561 190087 
04219648631 
8844183195 
33679646895 

77450297 
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LINHA NOVAVITORIA, SN - NOVA PRATA DO IGUAÇU 
AV. PADRE MARCELINO, N9333 - NOVA PRATA DO IGUAÇU 
RUA COSTA E SILVA, NQ350" NOVA PRATA DO IGUAÇU 
RUA COSTA E SILVA, NQ288 - NOVA PRATA DO IGUAÇU 
AV. IGUAÇU. SN - NOVA PRATA DO IGUAÇU 



MINISTERTO DAS COMUNICACÕES I 1 
SECRETARW DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

i 

a i 

ANALISE DE ATEm 

Referente Ofício o" Y~o ' - J  /O~/SSR/DOUL -MC de 47 //I0 ,OP I 

3 3 4 ~ .  oqq650/0? Processe. n O__ . , Localidade: % Pc~utb 9- /pg 

( ) Údca nicn&dade no locabbairro 'ou coni concorrentes:w arquivado, U e r n  análise, =em exig$ncia, insi 
1 
I 

.: () Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . h c'7d'iip, L I;1d , ;. . 2<liVi<ij;;iviliY, ;cJILiii(jo L 9- -.. 3 

i 
A. ~,aci:lLl;hiI dli ~~guifiii; docuu;2~ídi;~fi dbaiuo c;scri~a: 

W u m p r i d a s  integralmente - Processo instruido (2' Fase)'-ENTIDI\DE HABILITADA 

\, Observações: 
4 I / .  f i m  &*n da&-, --a 

Brasíiia, a / 4.1 1200 8 Analista responsável: 

FANTASIA: & 9- 
fh. 405 

( Cumpridas integralmente. 
m u m p r i d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

r : SEDE: & J~CLQW, 
i\ 

g13 
. Fh. /O6 

Observaçóes: 
CP.-- E i t A L m  d&L 

- e , / O I L d c e m M  A. 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Brasília, c3 de novembro de 2008. 

-40 Senhor 
90SÉ RENATO DA FROTA UCHOA JUNIOR 
Associação Comunitária Amigos Pratense 
Rua Otacílio Rodrigues, 8 13, Centro 
35685-000 Nova Prata do Iguaçu - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 
1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.021650/07, na localidade 
d e  Nova Prata do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

a) prova de que o Sr. Douglas Mastins Ferreira está em dia com as obrigações 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

autenticada. I 

- Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual perí 
exigências, uma sol 
ser apresentada n 
subitem 7.3 da No 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços "' 



Nova Prata do Iguaçu, 26 de novembro de 2008. 

Att : 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

c " 

Assunto: Envio de Documentação Solicitada. 

\ Senhor Coordenador, conforme a solicitação do Oficio no 
I 

referente ao Processo de no 53000.021650/07~ 
na localidade de Wova Prata do Iguaçu - P R  
Venho através deste entregar a documentação (copia autenticada do Certificado de 
Dispensa de Incorporação) do Sr. Douglas ins Ferreira, a fim de comprovar que o 
mesmo esta em dia com as obrigações referentes ao Serviço Militar. 

Atenciosamente, 

- 
José Renato da Frota ochoa Junior 

Associação Comunitária Amigos Pratense. 
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MINISTER~CO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS SÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATEraD NTO DE EXTGÊ~~CIAS 

Referente Oficio ii" 779i /O~/SSWDOUL -MC. 

processin0 53000. 0216s0/07! . . Localidade: 

( ) T.'Joica entidade no IocaVbaino !ou com coocorrcnies:'&rguivado, u c r n  análise, O e r n  exigéncia, ;i. 

. .. 
a .  EXIGÊNCUS TÉCNICAS: 

. . 

mpridas integralmente - Processo inshuido (1" F a ~ s )  , .  
i r;daj 2;<iSidi;;jcGV>, r < s i ; i i i ~ O  a LipLc;st:GtaYào da ;eguinid ;locu;siiiação &baLuo dBcrira: 

umpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE K4BILITADA . * 

Analista responsável: 

FANTASIA: 
PY.0 ,405 

EXIGÊNCIAS JUR~DXCAS: 

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação 

Analista responsável 



MINISTÉRHO DAS C 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE c CAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO 
RADIODIF 

i 

PROCESSO: 53000.021650/07 
i Nova Prata do Iguaçu / PR 

ENTIDADE: Associação Comunitária Amigos Pratense 

Aviso : 24 nblicação no DOU do dia : 21/05/07 Prazo expirou em: 20/08/07 

Tendo em vista que o mandato relativo à última diretoria expirou em 25/01/2009, 
será solicitada cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente registrada, 
constando todos OS cargos elencados no Estatuto Social, e 

que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
s "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004, bem como a documentação exigida 

para assentimento prévio, qual seja: 1) prova de nacionalidade de todos os dirigentes, 2) prova de que 
todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao Serviço Militar e 3) prova de que 
todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando 
Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral. 

&$yt:,:c;;.c .< -; ::*.;-;!"-~&:y~@s 

Natália ~roernming 
Siape: 1581465 

Despacho Jurídico -Processo no 53000.021650/07 - Local: Nova Prata do Iguaçu 1 PR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES > 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA li 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiafDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 9 .if /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasflia, d 8 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ RENATO DA FROTA UCHOA JUNIOR 
Associação Comunitária Amigos Pratense 
Rua Otacílio Rodrigues, 813, Centro 

(,' - 85685-000 Nova Prata do Iguaçu - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

I 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021650/07, na localidade 

de Nova Prata do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 (dois) anos, relativo à última diretoria, expirou aos 25/01/2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/20 

e declaração, assinada por todos os diretores, 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo co 
da Norma Complementar no 0112004; 



!$- &' 
Gdt. ,&Jj 2 2  

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigerhteS-" ., - - 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
iiascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

- 
r e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao i 

Serviço Militar (original ou cópia autenticada). I 1 
I 

f') prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
s ubitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

$i$!j-(j$i:&+r> 63:; . ~ . . ; :< ; - i ; . ; ~ ! , ; , ~~u )<~  . f 
Atenciosamente, 

/ 7  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Q t +) 

1 

NF - Proc. No 53000.021650/07 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Oficio O 112009 

Ao Senhor 
Diretor Senhor Carlos Aberto Freire Resende 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Sewiços 
Brasília - DF 

Assunto: Prorrogação do Prazo 

Senhor Diretor: 

De acordo com o oficio n.O 59412009 encaminhado a Associação Comunitária Amigos Pratenses 
processo n.O 53000.021650/07, que foi por n6s recebido em data anterior a esta, a entidade tem um prazo de 30 
dias para atender algumas exigências, prazo este a ser considerado a partir da data do recebimento do referido - oficio. 

Desta forma solicitamos 
entrwa das refendas exicrências. 

Atenciosamente, 

$ ~ P D ~ : J & $ & .  
José Renato da Frota Uchoa Junior 
Presidente da Entidade. 



DESTINA DE SERVIÇOS DE C 0  
ELETRONICA 
DEPART. DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C0nsvP;r. 
COORDENAÇÃO DE 
ESPLANADA DO ÉRIOS, BLOCO R, ED. 
CEP:70044-900- £3 
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( ETIQUETA OU CARIMBO MP 



At&: 
Ao Dr. Garlos Alberlto Freire, Diretor do D e p a ~ m e n t o  de Outorga de 
S e ~ ç o s .  

Assunto: resposta ao Oficio no 594 /2009/DADC OSISSCE- MC. 

Senhor coordenador em resposta ao oficio acima mencionado venho aqui 
encaminhar em kexo  a documentação solicitada. 
1 -Cópia da Ata deoeleição dos diretores no qual continuam nos mesmos 
cargos respectivos da gestão passada. 

i 2 -Declaração asssinada por todos os diretores , onde se comprometem 
dentro de seus respectivos cargos, dar total e fiel cumprimento ás normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifiisão Comuinitária, de acordo com 
o sub item 7.1 alenea i da Norma Complementar nOO1/ 2004. 
3- Declaração assinada pelo presidente , onde fiz que todos os membros 
residem na área atendida pela estação . 
4-Declaração onde o presidente afirma que não consta em seu quadro 
diretivo de associados nenhum integrante, pessoa que detenha ou participe 
de outra entidade detentora de outorga de qualquer modalidade de serviço 
de radio difusão, inclusive comunitária. 
5- VENHO INFORMAR QUE TODA A DOCUMENTAÇÃO PESSOAL 
DE CADA SÓCIO E DIRETORES JÁ FORAM ENTREGUES A ESSE 
MINISTERIO. 

Atenciosamente, 



Certidão Ata no 05 Livro no 01 FLS 5 - ATA D 
ORD DA ASSOCW~ÃO c0 I 

PRATENSES, realizlfda Aos onze dias de maio do ano Dois Mil I 
e Nove (1 110512fi9~ às 190oZhs, nesta cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, P &-.Rua , - Otacílio Rodrigues, No 8 13 - Centro, 
Reuniram se em assembléia ordinária, os Srs. Rita Gotin da silva, I 

1 
Zenita Lubavi da silua, Sueli Maria Bertolla, Camelo Occhipinti 
Filho, Vaniscley Henicka, Robson Vinicius Duarte Rodrigues, 
Lucieli Bertolla, M a ~ e l a  Mascarenha Fiúza, Jose Renato da Frota I 

I 
Uchoa Junior, atual diretoria e presidente da Associação para seja 
realizada nova eleição. O Presidente deu o inicio a assembléia e 
pediu que assumisse os trabalhos a secretaria, a Sra. Lucieli 
Bertolla que leu a ordem do dia para qual foi convocada esta I 

I 
A 1 
\ 

sessão e que tem o seguinte teor : a) Eleição e posse da diretoria. i I 
Foi apresentada uma única chapa, onde a mesma foi eleita por 
unanimidade, permanecendo todos os mesmos membros da antiga 1 

diretoria nos mesmos cargos respectivos da gestão anterior, sendo 
empossados no exato momento a assumir a presidência e diretoria 
da Associação comunitária Amigos Pratenses conforme foram 
eleitos. O Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-lhes 
imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciam 
nesta data. Ficando livre a palavra e como ninguém desejou usá- 
la o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a 
lavratura desta Ata, o que fiz e transcrevi para o Livro Próprio, 
como assinada pelo Presidente por mim, secretaria e por todos os 
demais presentes (a.a) Rita Gotin da Silva, Zenita Lubavi da 
Silva, Sueli Maria Bertolla, Carfnelo 'Occhipi 
Henicka, , Robson Vinicius Rodriguks, Lucieli Bertolla, 
Mascrenha Fiúza, Jose Renato da Frota Uchoa Junior, Eu 

la, diretora secretaria que digitei prese 

SERENTlA N6TARIAb Fom: (46) -1"Q 
Rua Cosia e Sibda, 409 Nova Prata do Igusip - PR 





Todos os membros da Diretoria da Associação Comunitária Amigos Pratenses 
com sede na Rua Otacílio Rodrigues, no 813 - Centro - na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu Estado do Parana, DECLAMM para todos os fins de direito que se 
comprometem, dentro de seus respectivos Cargos dar total e fiel cumprimento as normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, de acordo com o subitem 7.1 
alínea "i" da Norma Complementar no 0112004. 

Por ser expressão da verdade, datam e assinam a presente declaração. 

Nova Prata do IguaçuIPR, 19 de março de 2009. 

JOSE RENATO DA FROTA UCHOA JUNIOR ROBSON V. DUARTE RODRIGUES 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 

Diretora Tesoureira 

eofa;-Paa; c. -..i* :? ;*>K;i;-.ita,i.ii 
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Eu Jose Renato da Frota Uchoa Junior, brasileiro, solteiro, médico, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu a Rua Costa e Silva, no 350, portador do 
RG n.O 13370420 SSPIAM e CPF no 61 585971 200, exercendo o cargo de Presidente da 
Associação Comunitaria A m i g a  Pratenses, inscrita no CNPJ na0 08.71 9.74110001-39, 
com sede na Rua Otacílio Rodrigues, no 813 - Centro na cidade de Nova Prata do Iguaçu 
Estado do Paraná DECMRO para todos os fins de direitos que a entidade não tem 
como integrante no seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; de acordo com o disposto no 
subitem 7, l  alínea '7" da Norma Complementar 0112004. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente declaração, 1 

I 

Nova Prata do Iguaçu 19 de março de 2009. 

I 

José Renato da Frota Uchoa Junior I 
Presidente da Entidade. 



Eu Jose Renato da Frota Uchoa Junior, brasileiro, solteiro, médico, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu a Rua Costa e Silva, no 350, portador do 
RG n.O 13370420 SSPIAM e CPF no 61 585971 200, exercendo o cargo de Presidente da 
Associaçao Comunitaria Amiga Pratenses, inscrita no CNPJ nS0 08.71 9.741 10001 -39, 
com sede na Rua Otacílio Rodrigues, no 81 3 - Centro na cidade de Nova Prata do Iguaçu 
Estado do Paraná, DECLARO para todos os fins de direitos que todos os membros 
desta associação, residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente declaração. 

Nova Prata do IguaçulPR 19 de março de 2009, 

Presidente da Entidade., 







MINISTÉRIO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEFARTAMEFITO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Referente Ofício no O59q 1091s SRIDOUL -MC de A P / O . ? .  109 ~ 
Process~, n O 5.3000. 02/650/ I ,  O$ . , Localidade: /PR 1 
Entidade: 

( ) fJriça entidade no localinoaino 'ou coni c o n c o r r e n t e s : a r q w v l d o ,  u e m  málise, u c m  exighcia, insl 

Í ' EXIGÊNCUS TECMCAS: 

Cuqn-idas integralmente - Processo instruido (1' Fase) 
1 : .: . 

. ,  
, C"i~ApL~"' ia iCLdiZi~i2,  li-iiilidii a i l p i ~ d ~ ~ i l & & L . )  da ~ o g ~ i l l i r  d ~ c u r ~ < d i d $ &  u b a ~ . ~  & s ~ r ~ ~ a :  

Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)' -ENTIDADE M I L I T A D A  

das 

mpridas integralmente. < 



. ! C 8  ,.. 
Presidência da República 

Gabinete de Segurança Institucional 
Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 

Palácio do Planalto - 4" Andar - 701 50-900 
(6 1) 341 1-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Ofício no 5h - GSIPRISAEI-AP 
Brasília-DF, 33 de julho de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7Xndar  
70044-900 - BrasílialDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Coniunitária Amigos Pratenses. Executar serviços de radiodifusão comunitária. 
Município de Nova Prata do IguaçuIPR. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional de 
informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio, conforme 
publicado no Diário Oficial da União, seção 1, nesta data, à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Nova Prata do Iguaçu, na faixa de fronteira do Estado do 
Paraná, de acordo com a instrução do Processo MC no 53000.0491 1512008-24. 

Restituo o processo 

Atenciosamente, 

questão, para o prosseguimento 

/ 

. - L & S O %  
JOSÉ ANTONIO DE CASTELO BRANCO DE MACEDO s _-..---- 

Secretário Adjunto de Acompanhamento e Estudos Institucion 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



" 

SECRE 
E OUTORGA DE SERWÇOS I 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasi?ia/DF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

DESPACHO TÉCMCO - 

Localidade: * 
Processo: 5 - 3 ~ .  0~.165'0/07 ( 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 9 3 4 q /2009/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, o 9 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
José Renato da Frota Uchoa Junior -a-,--- 

Associação Comunitária Amigos Pratenses 
Rua Otacflio Rodrigues, 8 13, Centro 
85685-000 / Nova Prata do Iguaçu / PR 

Assunto: Esclarecimento de Denúncia 

1 - 
Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.021650/07, na localidade 

de  Nova Prata do Iguaçu / PR, no qual essa Entidade requer autorização pasa execuçiio do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

Em virtude de denúncia encaminhada e este Ministério em desfavor da "Associação 
Comunitária Amigos Pratenses" e em respeito ao princípio da ampla defesa e do contraditório, 
solicitamos sejam prestados os devidos esclarecimentos. Segue abaixo, transcrição da referida 
denúncia: 

" A  entidade 'Associação Conzurzitária Anzigos Praterzses' que foi beneficiada corn 
a autorização pelo fato de ter (conseguido) mais apoio, usou e, isto é de conlzecimerzto de toda 
conzurzidade, rneios não tão com~azitários para conseguir seus apoios, pois é de conhecinzerito de 
toda a cidade que seus proprietários pagaram fifilnciorzários e estuda~ztes para que estes ficassem 
nas portas dos colégios, coletalzdo assirzatura de criarzgas, sem qualquer iderztificação de quem as 
assiriou (se é que foi assinado por alguéln) e que o presidente e os diretores da mencionada 
ASSOCIAÇÃO, são as rnesnzas pessoas proprietárias da ~írzica rádio comercial da cidade, 

i derzorninada 'FM Jovern Prata 90.3', alertanzos airzda, que os diretores da referida associação 
vencedora da az~torização, são pessoas recénz chegadas no municriio, pois acreditar?zos que a 
maioria deles mCio eram eleitores do mrazic@io de Nova Prata do Iguaçu no ano de 2008". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso d 
apresentar os esclarecimentos solicitados sob pena de arquivamento do 

Atenciosamente, 

ALBERTO FREIRE ~~ÉSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1 
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RESPOSTA AO 0~1~10 4349R009lFQADCOMIDOSlSSCE-MC 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, com sede na Rua Otacllio Rodrigues, 813, centro na cidade de Nova 

prata do Iguaçu - PR, vem por meio da presente por seu Presidente 

RENATO DA FROTA UCHOA JUNIOR, brasileiro, solteiro, mtddico, po 

RG 1377042-0 -- SSP AM, e portador do CPFIMF 615 859 712-0 

jrenatoir 2005@hotmail.com, residente e domiciliado na Rua Cost 

580, centro na cidade de Nova Prata do Iguaçu - PR., que ao final assi 

todo o respeito e acatamento perante Vossa Excelência, apresentar:, 



..,,. > .. 
.,.,.r ... i;,, ' ..(. 

-.>?a :gg 1 
% a i  -+@ I % 

ESCLAREC MENTOS 

O que faz nos seguintes temos: 

Prezado Sr. Dr. Diretor, acusamos o recebimento do 

expediente n . O  4349/2009/FPADCOM/DOS/SSCE-MC, o qual trazia em seu bojo 

a seguinte denuncia: 

"A entidade 66"Assoeiação Comunitdfia Arnigos 

Prafnses9' que foi be~efieiado com a autonzapão, pelo 

h to de ter (conseguindo) mais apoio, usou e, k to  6 de 

conhecimento de toda a comunidade, meios n&o So 

comunitáhm para conseguir seus apoios, pois 6 de 

conhecimento de toda a cidade que seus proprls~rias 

p a g a m  funcionán'09i e estudantes para que flearsssm 

nas porta- dos co14gim9 colehndo assinafuras de 

crianças, sem qualquer identmcação de quem as 

assinou (se 6 que Foi ado por algu6m) e que o 

preidsnte e os diretoms da meneionaida 

ASSOCIA~AO, são as memas p 

da única hdio comer&/ da cidade dens 

Jovem Prab 90,3",ler(-mos ainda que os 

refen'da aaociaç8o sbo pessoa recém che ascos o gn;ci-~i i 
município, pois acredihrnos que a maioria 8 a 

eram eleiQoms do Município de Nova Prah 
---e--"- 

2008 j'. 





prevista neste inciso, podemos dizer que se cuida de crit6rio de "desempate" 

para os fins de outorga da autorização para a execução do sewiço de 

radiodifusão comunitária. 

Tal fato, 6 absurdamente grotesco, pois a as chancelas 

existentes nas manifestações de apoio a iniciativa são de pessoas naturais e 

jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área, sendo todas 

verossímeis e existentes, não havendo nenhuma simulação, ou qualquer outro 

meio ilegal ou ilícito, que originou as referidas manifestações formais de apreço 

e apoio. 

A alegação é falaciosa e mesquinha, oriunda de mB-fé, 

pois as manifesbções de apoio seguiram a regra prevista no manual da rádio 

comunithria extraído do site desta Ministhrio (http://www.rnc.gov.br/wp- 

content/uploads/2009/08/rnanuai.pdf), contendo todos os requisitos necessários 

para comprovar a veracidade das moções de apoio. 

Caso reste dúbio tal afirmação, não no negamos a 

inspeção in lom, já que não temos nada o que esconder, pois as 

manifestações forma legais e verdadeiras, sendo a mais pura expressão da 

verdade. 

I C(SNFz"2 CO$i O 9RfG)NAt  4 
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FATO 02 

No que tange a acusação de a diretoria da Associa@o 
I 

Comunitária Amigos Prateneses, 



constatação. 

Diligenciamos junto a citada emisora Jovem Prata, lhe 

infonnamos do caso e a mesma nos entregou cópia do Contrato Social, bem 

como cópia da publicação da outorga no Diário oficial da União. 

Como consta da publicaçao do Diário Oficial da União 

datado de 29 de setembro de 2008, por ocasião do ato 5.722 de 26 de 

setembro de 2008, a empresa detentora da concessão da rádio Jovem Prata 

(' (nome fantasia), se cuida da empresa PRISMA ENGENHARIA EM 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - FM - Nova Prata do Iguaçu - PR, canal 212 

(doc. anexo). 

Como se verifica do contrato social, os proprietários não 

fazem parte da associação, quiça são membros da diretoria. 

Logo pela analise dos documentos encartados nítido se * I 

verifica que se cuida de uma afirmação leviana e destituída de fundamento. 

---.-w+ 
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Por outro lado temos consciência e ciência da vedaçãod,?'<f!i~!ii.*i.---. ...4.9~,es f " 

. *..., i 
legal que trata o parágrafo único do artigo 10 da Lei no 9.612, de 19 de i i; i j t ; / ~ / ; d ~ ~  i 3 

i >  fevereiro de 1998, (dou 20.02.1998), que institui o Serviço de Radiodifus&**- - .. JiJ 

Comunithria e dá outras providências, que veda a outorga de au 

para entidades preshdoras de qualquer outra modalidade de S 

Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de 

medianb assinatura, bem como à entidade que tenha como inb 

seus quadros de sócios e de adminish-dares pcpssaas que, n 



exploração de qualquer dos senri~os mencionados, desh forma, antes 

mesmo de participar do certame, nos mrtifícamos disso, sendo que em nossos 

quadros de sócios e diretores não constam nenhum dos sócios e di~itores da 

outra rádio comercial com sede em nossa pequena e pacata cidade, e em 

momento algum desrespeitamos a Lei. 

FATO 03 

Em sede da acusação de que os dir~tores das 

AssociaHo Comunitária Amigos Pratenses, são pewoas rtzccém chegadas 

( d  no município, e que não se sabe dirsr que os mesmos possuem domicílio 

eleitoral na cidade de Nova Prata do Iguaçu - PR. 

Mas outra acusa@o sem concanetaMo racional, para 

não se dizer sem pé e nem cabe@. 

Antes de adentrar no mérito do esclarecimento sobre 

esse ponto, importante vincar que os fins de uma rádio somunitária são: I - dar 

oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; II - oferecer mecanismos à formação e integração da 

comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; III - prestar 

se~ iços  de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; IV - contribuir para o apedeiçoamento profissional nas 

áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformida 

legislação profissional vigente; V - permitir a capacita@o dos cidb 

exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. CQiiFCfiE C;:s-: 42 .'RiF!NA1* 
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Sendo que para se conquistar esses objetivos M o s  

sempre que estar atendendo os seguinfes princípios: I - preferência a 



desenvolvimento geral da comunidade; li - promoção das atividades a~ísticas e 

jornalísticas na comunidade e da integraMo dos membros da comunidade 

atendida; I I I  - respeito aos valores 4ticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; IV - não 

discriminação de raça, religião, sexo, preferencias sexuais, convicções político- 

ideológico-partidárias e condiMo social nas relações comunithrias. 

Impingir a pecha de recém chegado a qualquer pessoa, 

com a conotaçáo de que esta pessoa, por esta situação não seja sujeito de 
( r  

direitos, é agir de forma racista, proselitista, uma ação que vai contra a todo o 

arcabouço de obrigações morais que uma gestão de uma associação 

comunitária necessita. 

Não obstante, não existe vedação legal que proíba uma 

pessoa que resida a menos de 10 anos em uma cidade de em conjunto com 

membros desta sociedade, de formar uma associação comunitária e por sorte 

do destino e por apoio da massa populacional lograr êxito e vencer um ertame 

desta natureza. 

A situação, denunciada, é de que o Presidente da 

Associação, que reside neste Municipio na Rua Costa e Silva 580, centro na 

cidade de Nova Prata do Iguaçu - PR., reside a menos de 10 anos nesta 

cidade, e por esta situaçao, é que os descontentes entendem qu 

"justo" que a AssociaMo que é composta por várias pessoas seja 

da outorga da concessão. 



0s demais membros tambkm sao residentes na cidade 

de Nova Prata do Iguaçu (docs. anexo) 1 

Importante destacar que a regra prevista na Lei no 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, (dou 20.02.1998), que institui o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária e dá outras providências, diz claramente que os 

dirigentes das Associações deverão ser brasileiros natos, como é o caso de 

todos os dirigentes, bem como devem manter residência na área da 

comunidade atendida, na forma do artigo 7' da citada Lei, situaMo esta 

presente. 

Art. To. São competentes para explorar o Serviço de 

Radiodifusao Comunitária as fundações e associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente 

instituldas e devidamente registradas, sediadas na área da 

comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e 

cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de ?O anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades 

civis autorizadas a explorar o Serviço, além das exigências 

deste artigo, deverão manter residência na área da 

comunidade atendida. 

. . . 

Desta forma, não existe nenhuma irregul 

a formação da diretoria da Associação, que não cumpra as regra 

que preenche todos os requisitos de formação e constituição, rio aspecto 

formal e material. i 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Não obstante, importainte trazer a baila de que a 

imputação ventilada na denuncia é fruto de ações emulativas, destituídas de 

fundamentos fácticos ou jurídicos, exercitada apenas por ciz&nia, reflexo da 

ordinária ação de quem não logrou exito por ocasião do certame para outorga 

da concessão da autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Neste turno, devemos evitar despropositadcis 

provocações deste Ministério para servir a interesses mesquinhos, os quais, a 

mancheias, não enobrecem a atividade de fiscalizaç%o, antes, torna-a 

instrumento de paix&s menores, de vindjhs vibndas, que não ajudam a 

democracia, nem tampouco a educação social de um povo. 

Da analise dos esclarecimentos acima balizados, e por 

amor a lógica, coerência e persuasão racional, há de se por uma pá de cal 

sobre a denuncia, devendo a mesma ser arquivada por lhe faltar veracidade. 

PEDIDO 

j --. 7------, 5 

Diante do exposto e do que mais dos autdf; contam, 
& 

requer-se seja recebido a presente petição de esclarecimentos, para dela e dos 

documentos que há instruem conhecer, analisar e julgar que 6 denuncia 



oferecida seja improcedente, por estar provada a inexist&ncia dos fatos, por ser I 
medida de mais pura s cristalina Justiçai. 1 

NESTES TERMOS 

PEDE E AGUARDA DEFERIMENTO 

Nova Prata do IguaçuIPR, para BRAS~LIAIDF, em 20 de 

outubro de 2009. 

Jwr 2-6 A3 L, u& dk. 
JOSE RENATO DA FROTA UCHOA JUNIOR 

Presidente 





BRASIL ?ELECOM S.A. 
Travessa Teixeira de Freitas, 75 - MercPs 
CEP 80410-905 - Curitiba - PR 
CNPJ Matriz 76.535.76410001-43 
CNPJ 76,535,7641032 1-85 I.E. 90.206.136-34 
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CTC CURITIBA PR PLB 

JOSE RENATO DA FROTA UCHOA JUNIOR 

c0 
R COSTA E SILVA 00580 

O 85685-000 NOVA PRATA DO I - PR 
r)- 

Fatura de Serviços de Telecomunicações Pagina I 
000001 da 

Período de: 22/05/2009 a 21/06/2009 000006 

Fatura: 0907.001542813 - Contrato Agrupador: 818.340.438-1 - Ia Via I 

Oi, JOSE. 

A Brasil T e l e c o m  a g o r a  é Oi. E você, q u e  já e r a  cl iente, só t e m  a 

ganhar :  seus benef íc ios  c o n t i n u a m  os m e s m o s  e m u i t a s  

nov idades  a i n d a  vêm por a i  

Mais i n f o r m a ç õ e s ?  Acesse www.oi.com.br/brasil ou ligue 
103 14 

I 

i Número de seu telefone Data de vencimento Valor de sua conta 

463545 1736 10910712009 [R$ 168,01 

Veja o que está sendo cobrado 
b SERVICOS OI 

SERVICOS MENSAIS 
SERVICC\SLLOCAIS HORARIO NORMAL 
SERVICOS LOCAIS HORARIO REDUZIDO 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
INTERURBANOS 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 
CHAMADAS PARA MOVEL 
CHAMADAS RECEBIDAS DE MOVEL A COBRAR 

k SERVICOS EMBRATEL(DUV1DAS 0800 641 2121) 0.65 

Total a pagar 168,Ol 

Na emissão desta existia (m) debito (s) vencido (s). Favor verificar no final 
da conta. O pagamento desta não quita débitos anteriores. 

Código de Barras 

84650000001 9 680100208189 3404382009 

Casoo pagamento sè)a efetuado com cheque, essa mrita será quitada após a ~oinpensaq.3o do inesmo 

1 Sequencial Telefone I Vencimento 

IPTE : 2340 0201 0101 5428 1319 CTRL: 1 0101 5428 1319 

Autenticação Mecãnica 





:'r. BrasilTeiecom 
Fixo 

BRASIL TELECOM S,A 
Travessa Teixelra de Freitas, 75 - Merces 
CEP 80410-905 - Curitiba - PR 
CNPJ Matriz 76.535.764/0001-43 
CNPJ 76.535.76410321-05 I.E. 90.206.136-34 

I 

I 11,11111,1,111,11,11,llllllllllIll~IIIIlll~l~~l 
C'IC CURITiBA PR PLB 

* 
M ROBSON VINICIUS DUARTE RODRIGUES to 
m- 

R CLODOVEU SEREll'A00067 
85685-000 NOVA PRATA DO I - PR 

m- 
hl- 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 000031 Mglna d4 

Período de: 1 1/08/2009 a 10/09/2009 000004 

Fatura: 0909,001026169 -Contrato Agrupador: 816.579.199-9 - laV la  
I, 

Oi, ROBSOM. 

A Brasil Te lecom ago ra  é Oi. E você, q u e  já era  cliente, só  t e m  a 
ganhar :  seus benefícios con t i nuam os mesmos  e mui tas  
nov idades a inda v ê m  por aí, 

Ma i s  in formações? Acesse w w w . o i . c o m . b r l b r a s i l  ou l igue 
103 14 

' Dãtb d~ u ~ ~ ~ c i r n e t i t ~  loc cie sua c o n t a  - 1-io0, 

T-- I 

I Veja o que está sendo cobrado - .  
214,05 I )  

b SERVICOS 01 

3 O S E ,  2009 j< 

SERVICOS MENSAIS 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
SERVICOS LOCAIS HORARIO REDUZIDO 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
INTERURBANOS 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 
CHAMADAS PARA MOVEL 
CHAMADAS RECEBIDAS DE MOVEL A COBRAR 



MIPJISTÉRIO DAS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE LETR~NICA 

TO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco '2" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 3 q q /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasaia, o 9 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
José Renato da Frota Uchoa Junior 
Associação Comunitária Amigos Pratenses 
Rua Otacilio Rodrigues, 8 13, Centro 
85685-000 / Nova Prata do Iguaçu / PR 

i Assunto: Esclarecimento de Denúncia 
i 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.021650/07, na localidade 
'I 
/ 

de Nova Prata do Iguaçu / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

Em virtude de denúncia encaminhada e este Ministério em desfavor da  associação 
Comunitária Amigos Pratenses" e em respeito ao princípio da ampla defesa e do contraditório, 
solicitamos sejam prestados os devidos esclarecimentos. Segue abaixo, transcrição da referida 
denúncia: 

"A entidade 'Associação Comunitária Amigos Pratenses' que foi beneficiada com 
a autoriza~ão pelo fato de ter (conseguido) mais apoio, usou e, isto é de conhecimento de toda 
comunidade, meios não tão comunitários para conseguir seus apoios, pois é de conhecimento de 
toda a cidade que seus proprietários pagaram funcionários e estudantes para que estes jicassern 
nas portas dos colégios, coletando assinatura de crianças, sem qualquer identificação de quem as 
assinou (se é que foi assinado por alguém) e que o presidente e os diretores da mencionada 
ASSOCIAÇÃO, são as mesmas pessoas proprietárias da única rádio comercial da cidade, 

I 
denominada 'FM Jovem Prata 90.3', alertamos ainda, que os diretores da referida associação 
vencedora da autorização, são pessoas recém chegadas no municlpio, pois acreditamos que a 
maioria deles não eram eleitores do municlpio de Nova Prata do Iguaçu no ano de 2008". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os esclarecimentos solicitados sob pena de arquivamento do pro 

Atenciosamente, 
- r 4  ,",,p-.~yl !,in, 1 i"&!l\iBFh,R : i..;.:, ,B b*,%<%iti?.ai, . 

Departamento de Outorga de Serviços 



ISW 2677-7042 Diário Oficial da União - Sego 1 N" 105, sexta-feira, 3 de junho de 2005 

Fefu seber que o Congisso Nacional sprovou, e eu, Renan direito de mhnmdadc. serv ip  de radiodifuc8o mia em firsü€~xia O Congress Nacional darrts: 
CalbeirogResi~doSeosdoFadd,nostamps&art48,~iro ~ igadadcdeNovaRatado1guyqEhtadodoParaoá  Art I' Fica aprovado o ato n que se refere a PoRaria d 400, 
XXW~T, do Regrmmto interno, promulgo o seguinte T m e  D- entre em vigor as data de de 28 de julho de m, qot a AssociaçBo culhrml de 

sua pubm. 
DECRETO LEOlSLATI\lí~ 

Radiodifusáo Comunit4ria de C& Verde SiüERAL PM a exeçotar, 

No 479. DE 2005 Sciicdo I;cdcnl, junho dc 
10 (h) anos, direito de enchividade, seniço de radio- 

Senndor RENAN CALHEIROS d & S o  mmunitárin na cidade de %c4 E.$R& do Rio de Janeim 

Aprova o aio quc outorga pnmissiio B LO- Praidnitc do Sciiado Fdcrnl Art 2O Erto Deucto Lfgiùativo entra em vigor na data de 

PES & PASSAMAN/ LTDA. pura cxplonr sua publicaçao. 

scwip de radiodiíuslio sonora cm FrcqUCn- Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, e ai, ReMU 
cio mndcilnda na ciriudc dc Santo Antonio M e i m s ,  h i d e n t e  do S e ~ d o  F e d d  nos lemos do art 48, incha Sciisdo Fcdirai. cin ? di' jiinlio dc 2005 
da Barra. Estado dc Goi6s. XWEI, do Regimento Interno. promulgo o seguinte Sensdor RENAN CALHEIROS 

Prcsidcnlc d!, Setiudu Fedcml 
O Congrino Nacional dsreta: 
h 1' Fica npmvado o ato a que se nfere a Portnria no 284, 

de 12 de junho do 2003. que Mdmga pumk+ ?Lqw & Pa?r?mmi 
Ltd8 PBT. e lw, por 10 (da) anos, san dmdo de exclusmdade, 
serviço de rs%)iodirusáo sonm em fn@k& modulada M cidade de 
Santo AntBnio da Barra, Estado de Goiúa 

h 2" M e  M e t o  Lepislstivo mh's eu vigor na data de 
suo publica@o. 

DECRETO I.EGISLATIV0 
N" 483. DE 2005 Faço sabe  que o Congrmo Nociuoal opmvw. e eu. Rcnan 

Calbeiros, Pnsidente do Scnado Fodcral. nc6 imoar do an. 48, mciso 
XXVITI. do Regimento Interno. pmmulgo o &te Aprova o aio que oiitorga pormissHo ao 

SISTEMA MONTES BELOS DE COMU- 
NICAÇÃO LTDA. poro cxplorar scrviço de 
radiodifuao sonora cm frcqlidncía mcdu- 
lado na cidadc de Goiis. Estado dc Foi&. 

DECRETO LECISLATl\'O 
No 487. DE 2005 

Apro\'a o ato quc autoriza a ASSOCIA- 
CAO DOS ivfORADORES DO PARQUE 
DE EXPOSICAO a cxccutar scrvi~a dc ra- 
diodifWio comutiilóris sa cidnde do Mo- 
rada Novq Eslado do Ccnrh. 

O Congresso N a c i d  dixr&: 
Ari I' Fica apmvado o ato a que se m f m  a Portana nv 

2.819, de 11 de dezembro de 2W2, que outorga pamiailo 80 Sistwa 
M o n e  &l<s de Comyica@o Ltda para expl- pm 10 (da) ano% 
s e m d t r a t o d e ~ d s d e . b w - v i ç o d e ~ s o n m e m ú e -  
qMn& r n d a d a  na adade de G o i k  W o  de Q o i k  

Ar t  P Este Deado Legislstivo mtra em vigor na data de 
sua pubiicaqão. 

cad?i%%te% SC%T2L?%AT2& ?i,!;?: 
"xvin. do Fq&mto I~umo ,  pmmulga o seguinte O C w g m  Nacional deem: 

h 1' Fica "pro~edo o aio a que se refere a Portana n' 
2.1M), de 16 de ouhibm de 2002, que autorim a Associaç8o dos 
Mmdom do Parque de ExpaúiçAo a exwbu, s ~ n  dinito de ex- 
clusividade, serviço de radiodifudo mmwihúia na oidnde de Morada 
NO- W o  do Cesr$, rdiiicand<rse o pram de autmh#o para 10 
( d a )  MOS, tatdo em v h  o disposto na Lci no 10J97, do I 1  de 
deímbro de 2m. 

Ari. 2' Este Danto Legislativo enirn em vigor na data de 
sua pubüaç%o. 

DECRETO LEOISLATIVO 
N* 480. DE 2005 Scniido Fcdcral. em 2 dc juiilio dc 2005 

Sonador RENAN CALHEIROS 
Proidcnic do Scitiidu ícdcrdl Aprova o ato quc oulorga crmissZo i SIN- 

co . SISEMA NACIO~AL DE COMU. 
NICAÇAO LTDA. pam explorar scnsiço dc 
radicdifuiüo roriom cm hcrlU6nciu modiiindn 
lia cidndc dc Landri Snlcs. Eaado do Piaiil. 

Façu saber que o Cwgreuo N a c i d  8pmvw c eu, Rman 
Calhe~ms. Prrsidmlc &Sem& Federal, n a  lamus do ari. 48. incim 
XXVUI. do Rsgimmm lotmo, pmmulgo o seguinte 

DECNTO LEGISLATIVO 
N" 484. DE 2005 O Con~pisso Nacional deçnts: 

h 1' Fira aprovado o ato a que se refm a Parturi 
de 711 dr m d n  de 2003, que outorga pedsejjo Q SSD 

Scsiido Fcdcrnl. cni 2 dc junho dc 2005 
S d o r  RüNAN CALWBDS 
P~csidci>ic do Sciiiido Fcdcrnl Apmw o ato uo autorim a ASSOCIAÇAO 

LUMUNITAR?A DE ABADIA DE WIAS  s 
cxmutnrwrviçodo radioditùs8ocwnwiiteria nn 
cidndc dc Abadia de Foi& L7& dc Cioih. 

-- -" - -o-.- . - - . . . - . .. 
Nwionil de CmunKsçBo L& p m  ap lmr ,  por I 0  (da) ams. scm 
dmito do mdusividadc. s d p  de RdtodihraBo saiora cm liU10Bo- 
cia nintiilnda na cidade de Landr! Sola. Estado do P l d .  Poço s a h  que o Coogress Nociaial spmvou, c eu. R m n  

Calhoims, W i n t e  do Sco~do Fedd ,  m termos do art 48. incixo 
XXVm, do Rcgimmto Intcmo. pmmulgo o acgdmc 

~ ~~ ..-. ~ , -  
h r ~ n t a  m o  ~ e p i s ~ a t i ~ o  entra &vinor na da* de 

suo pubticag80. 
A*?E$%Talo%F&e se reime a portaia n* 491, 

de 22 de sdcmbm de 2003, que autoria a Associa& Cormmitána 
de A W m  de W6a a awm, por 10 (da) anca, san dhrb de 
edusividndc, m-vip de radiodifuaüo mmwiuria M c i W  de Aba- 
d i a d e ~ ~ d e C i o &  

M P Esie m o  LFgiilaovo uitra em vigor na data de 
suo pnblicaçno. 

Tcnadu Fcdcral cr i  2 dc 'uniiu dc 20115 
Sem+or R k 4 N  C ~ R O S  
Wcsidcnto do Sciiddo Fcdcrnl 

saba que o Congresso Nociooal apmvou. e ai, ReMU 
Calheiros, Reeidente do Sensdo Fsderal, nos tamps do rui 4ô, inaso 
MNm, do Rsgimarta lohmo, pmmulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATi\'O 
No 488, DE 2005 

Aprovo o aro quc outorgf pcmispdo A 
SANI'A CI1UZ PM LIDA. para cxplomr 
wrvico dc radiodililaso sonoro cm FFz<llifn- 
cis modulada na cidndc do Brodbsaui. Es- 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nn 481. DE 2005 

Se~ndo Fdcr.11. crn 2 de tunliu de 20115 lado dc SBo Paulo 
genedor RENAN CALHEIROS 
bcmdcnte do Scnndo Fedcral O Congmsso Nacional dccnrta. 

Ari 1"PieaaprovnloontoaqwsorsfwaPortar iná 
papo saber pe o mg~so ww e ai. R- 1.931. de I' de m b r o  de 2002. qot ootorgs pamimüo A Snnta  na 

~ a l h e h s ,  presidame do Sem& ~cderal. nas p s  do art 48, imisa p~ uda. pan p 10 (da) noos, rn de exch- 
XXVíii. do Regimento Intmo, pmmalgo o sguinte sividade. bw-vip de ~~ mnora em fre@hcia modulada na 

Aprovo o nto quc ronova n autoqzaflo ou. 
tor adn 4 RADIO E TELEViSAO EDU. 
CAIIVA D o  PARANA - TVE para o*- 
pl~rhr s~n iço dc mdiodiYusAi> siiiioiu cin 
onda mfdio na iidadc dc Curitiba. Estado 
do ParanB. 

ckkde de Brc&& Ests& de Sb P d o .  
Art T %to Dcacto LegiaMvo enm em vigor M dnhi do 

sua oubuCac80. 
O Congrçsso Nacional dmda: 
h I"Raapmvedooatoaquesemfa~oDardo8/nqde 

' do m b m  de 2002, que renovo por 10 (dez) anos, a potir de 23 de 
~yembm da 1998 a autatraç8o -dn Q M i o  e Teievi& 

W y a  do P& - 1VE para explorar, pari direito de ~ c l w  
sividade, semiça de radiodiftcqio s w m  em oodn me<iia M cidsdc de 
Curihi,  W do Parank 

h 'P Este Deaao Legislativo enVa an vigor ne. datu de 
suo publicação. 

A rovn o ato que oiitorgn pcmissBn i VOZ 
A ~ V A  COMUNICACOES I-TDA. para Sciisdo Fcdcral. csi 2 dc juiilio dc 2005 

Seundor RENAN CALHEIROS 
Prwidciiic do Scnudo Fcdcrnl 

cxplomr arirviço dc rdiodihisõo sonora cm 
frcqU4ncla modulada na c~dndc dc ltnpu- 
rangn. Esiado dc Goth. 

Paço b a b a  pe o Cai- N a c i d  sprovou. e eu. R e m  
C ! s ,  Residente do Scosdo Fadml, aos temos do mi 48. iocim 
X?3In, do Rebento Mano,  pomulgo o seguinle 

O Conlpsso Nsciaoal dsreta: 
Art I' P i a  p o d o  o ato a que se r e k  a,P& na 

perminejjo Q V W  

direito de arclwiv%We, bw-vip de rsdicdifnsão s o m  em ire@& 
cin modulads na cidade de Itapumgq Eahido h 

hPEpteDeadoL&dahvoenmanvigornedatade 
sua publicação. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 489, DE 2005 Sciudu FcdcraJ. crii 2 dc juiiiiu dc 2005 

Smnda RENAN CALHEIROS 
Prcsidçntc dri Scoadii Fcdciri Aprovn a ato quc rcnova a conccss8o da 

RADIO E TELEVISÃO CACULA LTDA. 
p n n  cxplorar scwip dc rndicdifusdo so- 
nora cm onda mdia na cidnde de Trb Lu- 
goas. Estado dc Mato Ctrosro &J Sul. 

!.aço sabcr p c  o C o n m  Na"uM1 aprnvui. c eu, R t ~ n  
Callrenm. Rerideoac do Saisdo Pcdçial, mw tmoor do art. 411, iniEo 
XXVIB, do Regjuimw Interno, pmmulgo o w w m e  

Sr,~.!ti8) f c ~ ~ r 3 I  cn? 2 (!c i unn~  UL. 2t105 
Se& RENAN CALHEIROS 
P..?,!,J.!;Ic 4; L.ct?,i::. IL~.T,II 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 482. DE 2005 F a p  sabu que o C o n e 0  Nacional aprovou c eu, R8ian O Coogmsso NMa ia l  d- 

Cnlheims, Prcsidcnte do Semdo Faderal, nos t m c e  do rm 48, inciso Art L°Ficaapmwdoo~nqueserefereoDeaems/n",de 17 
XWEI, do Regimemo Irnano, +go o seguinte dejulho deUWK). qnemvapor IO(de)mos, apsdrde lpordamaio de 

DECRETO LEGiSLATIVO 
1994, a moeessBo da R4dio e TclevisHo C a ~ h  LMa. pw explo~w, aem 

No 486. DF 2005 direito de exdmividad+ &ço de redMdiWo m n m  em onda mCdia 
McidededeTr&Lagoas.EstadodeMato 

A rmn o aio quc nutarm i! ASSOC'LA- 
CIILTURAL DE RADIODIFUSAO pUb 

COML~NITARIA DE COSTA VERDE - 
SIDERAL BI a cxccutar scrviço dc ra- 
diodibr3c cotriuniidrio M cidadc dc Ma- 
ri&. Escoda do Rio dc Jancim. 



a Comprovante de Inscrição e de Situaç-o Gadastral 
- 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
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SOCIEDADE LIMITADA 1 
SOC A 
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G;bí~>,I.ty;,Gil;/~ 
SAMIR IBRAHIM MOYA ABDALLAH, bras i~= . - . , d&ra l  de São 

João do Caiuá - Pr, divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG no M3.042.592 
SSPIMG e do CPF no 325.929.222-53, residente e domiciliado na Rua Pará esquina c/ Rua Sergipe, 
no 5.434, Centro, CEP 87501-570, em Uinuarama-PR, DULCINÉIA ALVES DE MORAIS 
ABDALLAH, brasileira, natural de Cafezal do Sul, casada, sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG no 4.742.677-4 SSPIPR e do CPF no 
663.195.289- 15, residente e domiciliada na Av. Pres, Castelo Branco, 2078, Centro, CEP: 87560- 
000, em Iporã-PR , únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com sede e foro na Rua Par& 

i 
esquina com Rua Sergipe, no 5.434, centro, CEP. 87501-570, em Umuarama, Estado do Paraná, com 
contrato social arquivado na Jucepar, sob o Nire no 41203877865 de 16/03/1998, inscrita no CNPJ 
sob o no 02.412.465/0001-85, resolvem alterar e consolidar o seu contrato, adequando-se a Lei ri0 

10.406 de 10 de Janeiro de 2.002, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: - O Capital social que era de R$20.000,00 

(vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica elevado para 
R$ 70.000,OO (setenta mil reais), divididos em 70,000 (setenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, 
sendo o aumento de R$ 50.000,OO (cinqüenta mil reais), feito em moeda corrente do país, neste ato, 

a) O sócio SAMIR IBRAHIM MOYA ABDALLAH, que possuía R$ 19.000,OO (dezenove mil 
reais) passa a ter R$ 66.500, ( sessenta e seis mil e quinhentos reais); 

b) A sócia DULCINEIA ALVES DE MORAIS ABDALLAH, que possuía R$ 1.000,OO ( mil 
reais) passa a ter R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 

CLÁUSULA SEGUNDA - O endereço da sociedade que era na Rua 
Pará esquina com a Rua Sergipe no 5.434, centro, CEP 87501-570, em Umuarama - PR, doravante 
passará a ser na Av. Pres. Castelo Branco no 2082, centro, CEP 87560-000, em Iporã - Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Em virtude das alterações sociais o 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade dos sócios que era 
limitada a importância total do capital social, nos termos do artigo 2" "in fine" do Decreto no 3.708 de 
10 de jaileiro de 1.919 passa a ser: de cada sócio restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1,052 da lei no 
10.406/2002. 

CLAUSULA QUINTA - As quotas represen 
são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a es 
qualquer alteraçiio contratual, bem como qualquer transferência de quotas o 

Ministério das Comunicações. 
CLÁUSULA SEXTA - As quotas em que s 

são nominativas e indivisíveis e para cada uma delas a Sociedade seco 
p p r i e t á r i o .  

capital social ficará assim distribuídos entre os sócios: 
. VALOR-R$ 

66.500,OO 
3.500,OO 

70.000.00 

$ 6 ~ 1 0 ~  
SAMIR IBRAHIM MOYA ABDALLAH 
DULCINÉIA ALVES DE MORAIS ABDALLAH 
TOTAT, 

QUOTAS 
66.500 

3.500 
70.000 
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SOCIEDADE LIMITADA 

CLAUSULA SÉTIMA - A ploprie 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a participação de pessoas jurídicas no capital da Empresa, 
exceto a de partidos político e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a 
brasileiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A participação referida no parágrafo anterior só se efetuará através de 
capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - Os administradores da Entidade serão 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição, e a investidura nos 

i cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações, 
CLÁUSULA NONA - O quadro de funcionários da Entidade será I 

formado preferentemente de brasileiros e constituído ao menos de 213 (dois terços) de trabalhadores 
\ nacionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Para os cargos de redatores, locutores e 
encarregados das instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEM - A sociedade será administrada 
por um ou mais de seus quotistas, sob a denominação que lhes couber, quando indicados, eleitos e 
demissíveis por deliberação de sócios que representem a maioria do capital social, observando o 
disposto na cláusula SÉTIMA deste instrumento, aos quais compete, "in solidum" ou cada um "de 
perci", o uso da denominação social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da 
sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal as atribuições e os poderes que a lei confere 
aos dirigentes da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, a fim de garantir o 
funcionamento da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sócia DULCINÉIA ALVES 
DE MORAIS ABDALLAH, que estava investida na função de sócia gerente, passa a ter a qualidade 
de ADMINISTRADORA da sociedade, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão 
da sociedade, com poderes e atribuições de representa-la ativa e passivamente, judicial e extra ' 

judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em, 
geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e 
demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizada o uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no 
entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval. Endosso, fiança ou 
caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, e, 
ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - É expressamente proibido a 
Administradora, aos procuradores nomeados para gerir e administrar a Empresa e aos demais sócios, 
utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos de qualquer natureza alheio aos 
fins sociais, assim como em nome da Sociedade, prestar fiança, cauções, aval ou endossos de favor 
ainda que deles não resultem obrigações para a Sociedade ou ponham em risco 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A t 
Administradora poderá retirar mensalmente importância fixa, convencion 
representem a maioria do capital social, para viger num determinado 

incidente com o encerramento do exercício social, a qual não sendo infe 
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SOCIEDADE LIMITADA 3 

salário, não ultrapasse o limites da sistemática da legislação em vigor, 
escritura1 desde logo considerado para todos os fins, como encargo operacional da Empresa, e como 
tal, dedutivel da receita bruta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As quotas são livremente 
transferíveis entre os quotistas, desde que haja prévia autorização do Ministério das Comunicações. O 
preço de cada cota neste caso não ultrapassará o resultado do ativo líquido, apurado em balanço pelo 
número de cotas. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Os sócios poderão ceder ou 
transferir parte ou totalidade de suas cotas a estranhos, mediante o consentimento de sócios que 
representem mais da metade do capital social. Após o que, deverão notificar por escrito a sociedade 

i discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que seja de 60 (sessenta) dias ,a contar do 
recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que haja manifestação da vontade de i 

I - aquisição, as cotas poderão ser transferidas, sempre após a autorização dos Poderes Públicos. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Falecendo ou interditado qualquer 

sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, ou dos remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantadoepara esse fim, devendo os haveres serem pagos em 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais, , iguais . e sucessivas, ou em quantidade menor de parcelas a critério dos sócios 
remanescentes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A participação dos herdeiros na sociedade, ocorrerá desde, que 
obtenha a aprovação de sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização dos 
Poderes Públicos concedentes. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Excetuada a hipótese de sucessão 
hereditária, não será permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o prazo 
previsto no artigo 91 do Decreto no 52.795163, com redação que lhe foi dada pelo Decreto no % 

91.837185. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Anualmente em 31 de dezembro, a 

administradora prestará conta de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo aos sócios os lucros ou perdas - 

apurados, na proporção de suas quotas. . ~ 

PARAGRÁFO ÚNICO - Até 30 de abril do ano seguinte ao encerramento do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas da sociedade e designarão ádministradores, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A distribuição dos lucros será sempre 
sustada quando verificar-se a necessidade de atender despesas inadiáveis ou que impliquem o 
funcionamento das estações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 
atividades em 1610311 998, e seu prazo de duração é por tempo indeternlina 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - 
~b as penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a administra 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou p 
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prevaricação, peita ou suborno, concurso, peculato, ou contra a economia pqp 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as r 
pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - A sociedade reger-se-á 
supletivamente nas omissões deste contrato, pelas normas da Lei no 6.404176 e demais alterações 
posteriores. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - A convocação dos sócios será 
efetuada por meio de correspondência registrada, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 
da reunião dos sócios. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dispensam-se, as formalidades de convocação, quando todos os 

i sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data hora e ordem do dia. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A reunião dos sócios torna-se dispensável quando todos os sócios i 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objetivo dela. 
CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - Em razão das modificações 

contratuais dos atos constitutivos da sociedade, ocorridas pelos termos das alterações contratuais, os 
sócios RESOLVEM, proceder a CONSOLIDAÇÃO de seu contrato social, mediante as cláusulas e 
condições já ajustadas como expressas neste instrumento e naquelas anteriormente arquivadas, 
passando o Contrato Social a vigorar com a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA: 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ/MF No 02.412.465/0001-85 
NIRE No 412.03877865 

CLÁUSULA PFUMEIRA - DENOMINAÇÃO E SEDE - A 
sociedade gira sob o nome empresarial de: PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, e tem sede e doinicilio na Av. Pres. Castelo Branco no 2082, 
centro, Iporã-PR, CEP. 87.560-000. I 

CLÁUSULA SEGUNDA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO 1 
DE DURAÇÃO - A sociedade iniciou suas atividades em 16/03/1998, e seu prazo de duração é por . ' 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO SOCIAL - A Sociedade 
tem como objeto social: Acessória, Planejamento e Engenharia em Telecomunicações e execução de 
serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV) e televisão por assinatura, seus serviços 

I 
afins ou correlatos, tais como serviços especiais de  musica funcional, repetição ou retransmissão de 
sons. Ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e 

1 
informativas, cívicas e patrióticas, bem como exploração de concessão ou permissão, nesta ou em 
outras localidades do território nacional, tudo de acordo com a legislação especifica em vigor: 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL - O Capital Social da 
Sociedade é de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais), divididos em 70.000 (Setenta Mil) quotas de R$ 

i 
I 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL No O 1  DA SOCI 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas repres 
são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a 
qualquer alteração contratual, bem como qualquer transferência de quotas de prévia autorização do 
Ministério das Comunicações. 

CLAUSULA SEXTA - As quotas em que se divide o capital social 
são nominativas e indivisíveis e para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único 
proprietário. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A propriedade da Empresa é privativa de 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 

(" PARÁGRAFO PRIMEIRA - É vedada a participação de pessoas jurídicas no capital da Empresa, 
exceto a político e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A participação referida no parágrafo anterior só se efetuará através de 
capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - Os administradores da Entidade serão 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição, e a investidura nos 
cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA NONA - O quadro de funcionários da Entidade será 
formado preferenteinente de brasileiros e constituído ao menos de 213 (dois terços) de trabalhadores 
nacionais. 

CLÁUSULA DECIMA - Para os cargos de redatores, locutores e 
encarregados das instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - É expressamente proibido a 
ADMINISTRADORA, aos procuradores nomeados para gerir e administrar a Empresa a aos demais 
sócios, utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos de qualquer natureza alheio 
aos fins sociais, assim como em nome da sociedade, prestar fiança, cauções, aval ou endossos de 
favor, ainda que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponham em risco o seu 
patrimônio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A titulo de pro-labore, a 
~dministradora, poderá retirar mensalmente importância fixa, convencionada entre quotista que 
representem a maioria do capital social, para viger num determinado período de preferência 
coincidente com o encerramento do exercício social, a qual não sendo inferior ao piso nacional de 
salário, não ultrapasse o limite da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto escritura1 
desde logo considerado para todos os fins, como encargo operacional da empresa, e como tal 
dedutível da receita bruta. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 
transferíveis entre os quotistas, desde que haja prévia autorização do 
preço de cada cota neste caso não ultrapassará o resultado do ativo 1 
números de cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
transferir parte ou totalidade de suas cotas a estranhos. Mediante 

mais da metade do capital social, Após o que, deverão 
@criminando preço, forma e prazo de pagamento, para que seja d 



I I 
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i 

recebimento da notificação, Decorrido este prazo, sem que haj 
aquisição, as cotas poderão ser transferidas, sempre após a autorização dos Poderes Públicos. 

I 

i 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Falecendo ou interditado qualquer I i 

sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou I 

inexistindo interesse destes, ou dos remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
l 
i 

com ,base na situagão patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 1 
especialmente levantado para esse fim, devendo os haveres serem pagos em 24(vinte e quatro) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, ou em quantidade menor de parcelas a critério dos sócios 
remanescentes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A participação dos herdeiros na Sociedade, ocorrerá deste, que ' 2  

obtenha a aprovação de sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização dos , 

poderes Públicos concedentes. I 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Excetuada a hipótese de sucessão 
hereditária, não será permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o prazo 
previsto no artigo 91 do Decreto no 52,795163, com redação que lhe foi dada pelo Decereto no 
91.837185, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RE;SPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS - A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DELIBERAÇÕES DA 
SOCIEDADE - As deliberações sociais que impliquem em alterações contratuais, serão tomadas 
pelos sócios que representem a totalidade do capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - ADMINISTRAÇÃO - A 
administração da sociedade caberá a sócia: DULCINÉIA ALVES DE MORAIS ABDALLAH, 
com os poderes e atribuições de administradora, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades ou negócios estranhos ao interesse social, ou assumir obrigações, seja em . ' 

favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, i 
I 

sem autorização dos outros sócios. I 

CLAUSULA VIGÉSIMA - RETI 
sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de ' I 

- ~ 

disposições regulamentares pertinentes. I 
I 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 
poder5 a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, ou outras dependê 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA 
INTERDIÇÃO DE SQCIOS - Falecendo ou interditado qualquer s 
suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou i I 

dos remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação i 
I 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levanta .,. ara- &* I l esse fim, devendo os haveres ser pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e s es 1% , ! 

ou em quantidade menor de parcelas a critério dos sócios remanescentes, 
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CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TRANSPERÊNCIA DE 
QUOTAS - As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço o direito de preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia, 
para a sua aquisição, se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO - A 
administradora declara, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - PRESTACÃO DE CONTA - 
Anualmente em 3 1 de dezembro, a administradora prestará conta de sua administração, procedendo 
à elaboração do Inventário, do Balango Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômico, cabendo 
aos sócios os lucros ou perdas apurados, na proporção de suas quotas. 
PARAGRÁPO ÚNICO - Até 30 de abril do ano seguinte ao do encerramento do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas da sociedade e designarão administradores, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA - EXCLUSÃO DOS SÓCIOS - 
Quando a maioria dos sócios, que representem mais da metade do Capital Social, entender que um ou 
mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável, poderá 
excluí-10s da sociedade, mediante alteração de contrato social, desde que prevista neste a exclusão 
por justa causa. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia 
especialmente convocada para esse fim, com a presença de todos os sócios, cientes o acusado em 
tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa, aplicando para a 
liquidação ou pagamento das quotas o dispostos na cláusula vigésima segu 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - 
supletivamente nas omissões deste contrato, pelas normas da Lei 6.4 
posteriores. 

CLÁUSULA VIGESIMA OITAVA - A 
efetuada por meio de correspondência registrada, com antecedência iníni 
da reunião dos sócios. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dispensam-se, as formalidades de co 
sócios comparecem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A reunião dos sócios, torna-se dispen 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria o objetivo dela. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FORO - Fica eleito o f ~ r p / d a  
Comarca de Iporã para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõed decorrentes do 
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E por estarem assim justos e contratados, I 
presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma, devidamente rubrica 
folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Iporã- PR, 10 de Março de 2005. 

, 

/ 
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ESTATUTO SOCIAL 

DA 

ASSOCIAGAJO COMUNITARIA AMIGOS PRATENSES 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇAO, SEDE, FINALIDADES E DURAÇAO DA SOCIEDADE. 

Art. 1 - A Associação Comunitária Amigos Pratenses é uma entidade civil, a partidária, apolitica, não 
religiosa, sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização da comunicação e da informação, 
constituída por entidade civil de radiodifusão comunithria e de difusão cultural de organizações populares de 
apoio as ações solidárias, cooperativas e entidade não religiosa e não partidárias dedicadas ao serviço 

f comunitário de caráter não comercial, cuja responsabilidade e orientação intelectual caberá sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos e no quadro pessoal será constituída de pelo menos 
2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

Art. 2 O  - A Associação terá sede á Rua Otacilio Rodrigues, n.O 13 nesta cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 

Art. 3O - O prazo para a duração da entidade, cuja sigla será ACAP 6 indeterminado. 

Art.4O - São objetivos sociais: a) Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária em Nova Prata do 
Iguaçu, defendendo seus interesses e os objetos de desenvolvimento e consolhdação da atividade em 
condiçoes de participaçilo democrática e popular no processo de comunicaç30 b) Representar as 
organizarns populares e cooperativas, independente de outorga especifica, junto aos órgãos públicos 
responshveis pelo setor de telecomunicações, atuando, ainda, junto aos poderes Legislativo e Judiciário c) 
Criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora e radiodifusão elou outros meios de 
comunicaç30 comunitários na cidade de Nova Prata do Iguaçu, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da 
produção jornalística e cultural e redu@o de custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações 
de interesse civil, podendo, para tanto, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos 
necessá~os d) Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos objetivos da 

i radiodifusâo elou outros meios de comunicação social, especialmente na área de instalações técnicas e) 
Promover encontros, eventos e sbmin8rios de interesse dos meios de comunicação co 
oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comu 
a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessivel po 

CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS, DIRETOS E DWIERES 

Art.5O - Podem associar-se as pessoas físicas ou jurídicas sl fins lucrativos, 4 
desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela co i 

#*--- . em toda a área do município de Nova Prata do Iguaçu, sem limitação de número por 
categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia político-partid 
pessoas físicas ou jurídicas podem por intermédio de seus representantes legais, escolh 
integrantes dos brgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito a voz e 
sobre a vida social da entidade e nas instancias deliberativas existentes. 
Parágrafo Único - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: Fundadores, 
Contribuintes ou Honorários. > 



Art.GO - São direitos dos associados quifes com suas obrigações sociais: 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos 
II - Tomar parte nas assembléias gerais 
!li - Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. 

Art 7O - São deveres dos associados 
I - Cumprir as disposições estatutárias e regulamentos 
II - Acatar as determinações da diretoria. 

Art 8O - Os dirigentes e associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações 
contraídas pela Associação Comunitária Amigos Pratenses. 

CAPITULO III 
DA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITARIO 

(' 
Art 9 O  - A associação será dirigida por uma diretoria eleita em Assembléia Geral, composta de 05 

(cinco) membros com um mandato de (2) dois anos, permitindo-se, recondução aos cargos; $ l0 Todos os 
dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida § 2O O mandato dos membros da 
diretoria estende-se at6 a data da posse da nova diretoria eleita por Assembléia Geral. § 3O O mandato dos 
membros da diretbria que substituírem os destituídos, será complementar, pelo prazo restante do mandato 
que forem substituir. 4O subordinada diretamente a presidência da Associação, funcionará a secretaria 
executiva cujo titular, o secretario executivo, que na forma do Art 9O alínea 'en, será escolhido pelo Diretor 
Presidente. 9 5O O secretario executivo, terá as atribuições que lhe forem estabelecidas pela Diretoria. § 6O Os 
dirigentes não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da Associaçao Comunitliria Amigos 
Pratenses 370 Apenas poderão fazer parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados a mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. $8O Não poderão fazer parte da diretoria executiva 
dirigentes que estão no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou funçao da 
qual decorra foro especial. 

Art 10° - A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: DIRETOR - PRESIDENTE, 
DIRETOR - VICE-PRESIDEWE, DIRETOR-SECRETARlO, DIRETOR - TESOUREIRO, DIRETOR - 
SOCIAL. 

Art 1 l0 - São atribuições do Diretor Presidente: a) representar a entidade ativa e passivamente, em 
Julm ou fora dele b) constituir procuradores para a defesa dos interesses sociais e comunitários c) cumprir e 
fazer cumprir os estatutos e as demais deliberações da diretoria e da Assembléia Geral d) presidir as regiões 
da Diretoria e convocar as Assembléias gerias e) designar o secretario executivo e fixar sua remuneração 9 
assinar os balanços anuais da Associação, junto com o Diretor Tesoureiro, submetendc-o a apreciação e 
aprovação da diretoria g) colocar a apreciação e aprovação da Assembléia Geral, o relatório da 
administrativas e sociais, inclusive os balanços anuais, referentes ao exercício findo 
conjuntamente com o Diretor Tesoureiro, as operações bancarias e comerciais, necessán 
andamento da Associação. 

Art 1 2 O  Compete ao Diretor Vi-Presidente: substiiuir o Diretor Presidente, na s 
impedimentos e vacâncias do cargo, com todas as suas atribuições. ParCigrafo único - Po 
Presidente, designar missões especiais ao Diretor Vice-presidente, que agirá em seu nome, do 
alguma forma, esta designação. 

Q #-' 

Art 13O - São atribuições do Diretor Secrebano a) escriturar as atas das reuniões e assernbl i& b) 
manter em dia os registros e demais documentos da entidade c) fiscalizar e supervisionar o cumprimento das 



atribuições deferidas ao secretario executivo da entidade d) assinar junto com este e o Diretor Presente, os 
aficioç, requerimentos e demais correspondgncias emitidas pela entidade. 

Art 14O - São atribuições do Diretor Tesoureiro: a) zelar pelo patrimônio da entidade e promover a 
escrituração e inventariança do mesmo b) apresentar ao Diretor-Presidente, os ofícios, requerimentos e 
demais correspondências emitidas pela entidade, relativas a finanças e outros afins e, quaisquer 
irregularidades veriiicadas nas finanças da entidade c) acumular as atribuições do Diretor Secretario, na 
ausência ou impedimento deste. 

Art 15O Diretor Social a) acompanhar divulgações, com o objetivo exclusivo de atender A 
comunidade b) fomentar e criar eventos sociais, visando a integração dos organismos e equipamentos sociais 
c) sanear, dirimir e escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divulgados 
pela entidade. 

Art 16O - O conselho Comunitário compor-se-a de 05 (Mnco) membros, representantes de entidades 

i locais, como: Associações de Classes, Beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas. 

Arl 17O - A diretoria poder& conferir titulo benemérito a pessoas ou entidades que venham 
efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária sem que obtenham o direito de 
associado. 

Art 18O - Compete a Diretoria: 
I - Elaborar e executar programa semestral de atividade 
li - Elaborar a apresentar a assembléia geral o relatório semestral 
I11 - Entrosar-se com as instituições públicas e privadas, com outras associações para mutua colaboração e 
demitir funcionários. 

Art 19 O - A diretoria 
A diretoria reunir-se-á no minimo uma vez por m6s. 

CAPITULO IV 
DAS ASSEMBLEIAS GERAL 

Art 20° - A assemblbia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da diretoria a) para 
alterafles estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da diretoria e do conselho 
comunitário, b) a assemblbia poderá ser convocada extraordinária ou extraordinariamente por, no minimo, um 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral c) quando a 
deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatuthria será exigido o vot 
dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
convocações. 

Art 21° - As assembléias Ordinárias serão convocadas uma vez a cada ano. 
Art. 220 - As Assembléias extraordinárias serão convocadas por carta a cada membro 

com aviso de recebimento. 
Art 23O - As assembléias gerais, tanto ordinárias c o m  extraordinárias, serão convo 

antecipação de no mínimo 15 (quinze) dias mediante edita1 a ser fixado na sede da entidade. 
a 

Art 24' - Será permitido o voto via procuração e a cada membro associado só caberá 
votado, se provar estar em dia com seus deveres de associados e quites com a tesouraria da entid 





Art 36O - as reuniões da diretoria realizar-se-ao mensalmente ou a qualquer tempo, por convocação 
do diretor presidente ou de dois ou mais diretores e, das deliberaçiies tomadas, lavrar-se-á em livro próprio, 
Ata. 

Arl 37O 0s atos que importem em Ônus e alienação de bens imóveis pertencentes a associação, 
somente poderão ser praticados pelo Diretor Presidente ou por seu substituto legal, mediante previa 
dehberação da assembléia geral. 

Art. 38O - o presente estatuto somente poderá ser modificado por assembléia geral extraordinária 
especialmente convocada para este fim, com previa autorização da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional. 

Art 3g0 os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade. 

Art 40° - A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais. 

Art.4I0 - os diretores da entidade não serão remunerados, mas terão ressarcido as despesas 
decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

Art. 42O - A Associação Comunitária Amigos Pratenses poderá admitir patrocínio, sob a forma de 
apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restriios aos estabelecimentos situados na 

I., Cirea da comunidade atendida. 

-& % 
@@ova Prata do IguaçulPR, 02 de junho 2008. 

+ti% ,, , 3& ,rui*'& / L . L Z  14. 
José Renato da Frota Uchoa Junior Robson Vinicius Duarte Rodrigues 

Vice Presidente 

I 

F& Em testemunho 



Certidão Ata no 05 Livro no 01 FLS 5 - ATA DA ASS 
DA ASSOCIAÇÃO C GOS 

, realizada Aos onze di o ano Dois Mil 
e Nove (1 1/05/2009), ds 19:00 hs, nesta cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, P 9 a Rua Otacilio Rodngues, No 8 13 - Centro, 
Reuniram se em assembléia ordinária, os Srs. Rita Gotin da silva, 
Zenita Lubavi da Silva, Sueli Maria Bertolla, C elo Occhipinti 
Filho, Vaniscley Henicka, Robson Vinicius Duarte Rodrigues, 
Lucieli Bertolla Marcela Mascarenha Fiúza, Jose Renato da Frota 
Uchoa Junior, atual diretoria e presidente da Associação para seja 
realizada nova eleição. O Presidente deu o inicio a assembléia e 
pediu que assumisse os trabalhos a secretaria, a Sra. Lucieli 
Bertolla que leu a ordem do dia para qual foi convocada esta 
sessão e que tem o seguinte teor : a) Eleição e posse da diretoria. I 

Foi apresentada uma única chapa, onde a mesma foi eleita por 
unanimidade, permanecendo todos os mesmos membros da antiga 
diretoria nos mesmos cargos respectivos da gestão anterior, sendo 
empossados no exato momento a assumir a presidência e diretoria 
da Associação Comunitária igos Pratenses conforme foram 
eleitos. O Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-lhes 
imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciam 
nesta data. Ficando livre a palavra e como ninguém desejou usá- 
la o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessfio para a 
lavratura desta Ata, o que fiz e transcrevi para o Livro Próprio, 
como assinada pelo Presidente por mim, secretaria e por todos os 
demais presentes @.a) Rita Gotin da Silva, Zenita Lubavi da 
Silva, Sueli Maria Bertolla, C elo Occhipinti Filho, Vaniscley 
Henicka, , Robson Vinicius Rodrigues, Lucieli Bertoll 
Mascrenha Fiúza, Jose Renato da Frota Uchoa Junior, 
Bertolla, diretora secretaria que digitei a prese 



Comprovante de Inseri-50 e de Situação Cadastra1 
- -  . -- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaç80 da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer diverg$ncia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

C6DIG0 E DESCRIÇhO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas n%o especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Ngo informada 

C~DIGO E DESCRIÇhO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOQRADOURO COMPLEMENTO 
R OTACILIO RODRIGUES 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 
NOVA PRATA DO IGUACU 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruç%o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliyue aquj. 
Atualize sua p a ~ i n a  

http://www.receita.fazenda.gov.bflessodidicdCNPJ/cnpjsevdCnpjreva - Comprov. .. 23/10/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECWTARZA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO COMUNITÁNA 

PROCESSO: 53000.021650/07 
LOCALIDADE: Nova Prata do Iguaçu / PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária Amigos Pratenses 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.021650/07, na localidade de I 

Nova Prata do Iguaçu / PR e considerando a denúncia apresentada por Associação Concorrente, em I 

desfavor da Associação Comunitária Amigos Pratenses, constatamos o que se segue: 

Os esclarecimentos apresentados pela Associação Comunitária Amigos Pratenses, em 
defesa das denúncias apresentadas, foram considerados satisfatórios e acatados por este Ministério, 
tendo em vista que, em suas alegações, a Entidade Denunciante não apresentou provas que 
dessem respaldo às acusações imputadas à Entidade Denunciada. 

r Em face do exposto, será dado prosseguimento à análise do Processo de no . 
j. 53000.02 1 65012007 (titular: Entidade Denunciada), devendo permanecer arquivado o Processo da 

Entidade Denunciante. 

Brasília, 03 de novembro de 2009. 



STERIO DAS C 0  CAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

Referente Ofício no 4 3 4 q /O ~/RADCO~~~DOS/SSCEMC de 0 4 /  oql 09 

Entidad 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) enl exigência,( ) instruído 

(__) Cun~pridas integralmente - Bocesso instruído (1" Fase) . 
1 ( j Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docunlentação abaixo descrita: 
i (a ~ u r n ~ r i d k  iiitegralinente - Processo iiistiuido (2" Fase) - ENTIDADE JL4BILITADA 

04/03, ~d Brasília, Analista respoiisávpl: 

I- EXIGÊNCIAS JURIDICAS: 
k - 

Cumpri das integralrneiit e 
(-) Cunlprídas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



. , 

-FLS, 61 

ç Ã o / c o ~ s ~ ~ ~ m ç Ã o  - FLS. As A- 4 6 ' , 

ATA DE ALTERAÇA ÇÃ,Q DA DEN . . 

* -  oy,o3 ,&,!O Brasilia, Analista responsável: 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

XkY 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

IODIFUSÃO C O M U N I T ~ A  

RELATÓRTO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCO 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.021650/07, protocolizado ein 12 de abril de i 
2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. I 
I 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos Pratense, município de 

Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná; 

1. A Associação Comunitária Amigos Pratense, inscrita no CNPJ sob o número 

08.719.741/0001-39, no Estado do Paraná, com sede na Rua Otacílio Rodrigues, 813, Centro, 
I 

no município de Nova Prata do Iguaçu, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das I 

I 
Comunicações, conforme requerimento datado de 27 de março de 2007, subscrito por I 

.J representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Coniunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifùsão Comuilitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, ba 
I 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 1 
com prazo final em 20/08/2007, que contempla a localidade onde I 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

i 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dist I 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entiude foi objeto de 1 
exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação I 

l 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arqu 

motivo do arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se encontram abaixo 

explicitados: 

a) Associação Comunitária Cultural de Nova Prata do Iguaçu - Processo no 

53000.071389106, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Muito embora a requerente 

tivesse interesse na tentativa associativa, constatou-se que a entidade com maior pontuação 

ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas, não tem interesse, resultando 

na seleção da "Associação Comunitária Amigos Pratense", e conseqüente arquivamento de seu 

processo, por ter a requerente menor representatividade junto à comunidade local, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 2975, datado de 16/07/2009, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma 

objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e 

fundamentos dispostos no ofício no 262 de 04/12/2009. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não liouve manifestação da entidade. 

r1 - RELATÓFUO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo c administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipanlentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 kin, com centro localizado na Rua 

Octacílio Rodrigues, no 8 13, Centro , no município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, 

de coordenadas geográficas em 25O37'58,4"S de latitude e 53"2046,4" 

coordenadas foram arredondadas para as coordenadas geográficas em 2 

53'2046"W de longitude. 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geog 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 1316, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

! 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação enl faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 
I 

I 
I 

Departamento. r 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cuinprimento das , 
" ! 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada nos subitens 11.2, 11.3 e 7.1 
I 

alíneas "d", "e", "h", "i" e "j" da Nonna Coinplenientar no 0112004, comprovação de necessária i 
alteração estatutária, Ata de Eleição dos dirigentes e declaração de que a entidade não possui 

vínculo, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o I 

disposto no subiteni 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 1.3 18 a 1.403). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Inforinações Técnicas" - 

fls 134311344, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de vesificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subiteni 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 

(: 1346. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema issadiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 1.403, dos autos, corresp 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos I 
I 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 1 
I 
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e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente re 

e em confomzidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 96 12/98; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitenl 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, I 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Nonna Complementar 0 112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exaine do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: I 

nome: Associação Comunitária Amigos Pratense; 
, 
i 
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e quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE 

José Renato da Frota Uchoa Junior 

Robson Vinicius Duarte Rodrigues 

Lucieli Bertolla 

Marcela Mascarenha Fiúza 

Douglas Martins Ferreira 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretária 

Tesoureira 

Diretor Social 

e localização do transmissor, sistema irradiante e es 

Rua Octacílio Rodrigues, no 8 13, Centro, município 

Estado do Paraná; 



e coordenadas geográficas: 

25'37'58" de latitude e 53'20'46" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 1346, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 134311344 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 07 de março de 201 0. 

A consideração do se&or Diretor do Departamento de 

Jkelator da conclusão Técnica 

.h 
afe de i 1  

s w w u Ç L i  ..-.L..utz(X:18fd 3a$ 
&torga de Serviços. 

de março de 2010. 

S GARCIA ALFARO 
Coordenador 

Substituto 
De acordo. 

I 

de 2010. 

Aprovo o Relatório n" 0031/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exaine e parecer. 

Brasília, de de 2010. 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Se 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A E X E C U ~ Ã % O ~ ~ ~  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Nova Prata do Iguaçu I UF: PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Amigos Pratense 

No DO PROCESSO: 53000.021650/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 1 
ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural de Nova Prata do Iguaçu 
No DO PROCESSO: 53000.071389/06 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações iiO 103 de 26/01/2004 

Brasília, 09 de março de 2010 $ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dosJvíinistérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 q - f ~  /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 6  de julho de 2009. 

Ao Senhor 
LUIZ CARLOS LANGER 
Associação Comunitária Cultural de Nova Prata do Iguaçu - Paraná 
RuaSarigot de Souza, 133, Centro 
85685-000 Nova Prata do Iguaçu I PR 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.071389/06, na localidade de Nova 
Prata do Iguaçu 1 PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se que a entidade 
com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas não tem interesse 
conforme descrito no quadro abaixo, resultando na seleção da Associação Comunitária Amigos 
Pratense, e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a requerente menor representatividade 
junto à comunidade local. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta 
localidade: 

I '  

J 

Comunitária Amigos 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, est 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Relação de participantes (d c= 1000 m do Aviso) 

Processo 

53000.021650/07 

NF- DOS/SSCE/MC 

Nome 

Associação 

Endereço 

Rua Otacilio Rodrigues, 813, 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

3.493 



Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasaia e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

NF - Proc. N." 53000.071389106 íRADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Of n02975/2009iRADCOM/DOS/SSCE-MC 
No Proc 53000.071389/06 
LUIZ CARLOS LANGER 
ASSOC COMUNIT. CULTURAL DE NOVA PRATA DO 

RUA PARIGOT DE SOUZA, N" 133 - CENTRO 
NOVA PRATA DO IGUAÇU 1 PR 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

114 x 186 rnrn 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS BE COMUNICAGÃO E L E T ~ I C A  

Bepaflamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n." a ~ a  109IRECIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília- DF, 4 de - &ey de 2009. 

Ao Senhor 
Luiz Garlos Langer 
Associaçáo Comunitária Cultural de Nova Prata do Iguaçu 
Rua Parigot de Souza, 133 - Centro 
85685-000 - Nova Prata do Iguaçu - PR 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comuniana Cultural de Nova Prata do Iguaçu, na 
localidade de Nova Prata do IguaçuIPR, relativamente a documentação contida nos 
autos do processo no 53000.071389106, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do oficio n02975/09, datado de 16/07/2009, Í 

refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 

I 

processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. I 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo e interesse em associar-se a outra concorrente, 
ressalta-se que a entidade com maior pontuação ponderada das manifestações de 
apoio não tem interesse em acordo associativo, deste modo, com base na 
Legislaçáo Específica foi aplicado o critério legal da REPRESENTATIVIDADE, 
resultando na seleção da Associação Comunitária Ami 
apresentado a maior pontuação ponderada das manifestaçõe 
arquivamento dos autos deste processo. 
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2 - Com relação a denúncia apresentada em desfavor da Asso 
Comunitaria Amigos Pratense, em respeito ao princípio do contraditório e da Ampla 
Defesa, foi enviado cópia da denúncia solicitando esclarecimentos, a denunciada 
dependendo disso o andamento do seu processo. Ocorre que a Associação 
Comunitária Amigos Pratense, entidade denunciada, apresentou todos os 
esclarecimentos referente as denúncias, conforme documentos constante dos autos 
processo n053000.021650/07, e considerando que as informações foram 
consideradas satisfatórias, as mesmas foram acatadas por este Ministério, 
possibilitando o andamento do citado processo. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pode ser reconsiderada e, caso seja de seu interesse, 
a Entidade poderá apresentar Recurço Adminisbativo endereçado ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações no prazo de 30 dias, contados do recebimento deste 
Ofício, encaminhado com AR postal. Desta forma, comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

f- 

Atenciosamente, i 

Secretária de Servi s de P 

I 
i 

alr - Informação -Não Rec. - Proc. n053000.071389/06 - Nova Prata do IguaçulPR - I RADCOMIDOSISSCEIMC 



1 
I PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

3 - 
NOME OU RAZÁ 1 I 

Of. 262 /2009/REC/RADCOM/DOS/SSCE - MC 
1 t 1 L 53000.071389106 

ENDEREÇO I LUIZ CARLOS LANGER 
ASS. COMUNITARIA CULTURAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 

1 i 1 L RUA PANGOT DE SOUZA, 133 - CENTRO 
CEPI CODEPOI 85685-000 NOVA PRATA DO IGUAÇUIPR 

[ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÁO NO VERSO 1 A ~ E S S E  DE RETOUR DANS LE VERSI 
- - - - . - - . - - 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

PARECER No 0406 - 1 .O81201 OIROSICGCEICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.021.650107 
INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos Pratense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório n o  0031 12010- RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls 1406 a 1410) submeteu-se ao crivo desta 
Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Parana. 

O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e 2. 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em e 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente s 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Esta 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; I - 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 
autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e d 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áre 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normati 
do Advogado-Geral da União; i 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação i 

autoridade indicada no caput deste artigo; I i 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalid de I/ 
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administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

-L VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

Il - Fundamentos Legais e Normativos 

3 .  A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da I 1  -4 

Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado peio Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nQ/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

a Associação Comunitária Cultural de Nova Prata do Iguaçu (Processo no 
53000.071.389106) que também concorria a prestação do serviço naquele 
município, teve o seu processo devidamente arquivado, conforme 

nicado a entidade por meio do ofício no 2975, datado de 
12009, cuja cópia do ofício e respectivo AR postal se encontram 

os, conforme o exposto no item 3 alínea "a" do Relatório da 
aria de Serviços de Comunicação Eletronica (fl. 1406); 

os constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
reendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 

tuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do i tem 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos presentes t. , 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma no 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

I11 Conclusão 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga 
Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 1406/1410, denota-se que o processo 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, est 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art 
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

5 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá aprec 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, 
fulcro no § 3' do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. , 
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i% - 1$,*,7% 9 -24 I 
7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da ., 15 I 

Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, tendo em vlsta 
"+ ,<zwd I 

a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo " i 

encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das I 

Comunicações. I 

superior consideração. 

1 

i: Y 



No 9 4 3  %>E 1 4  DE OUTUBRO DE 2014). 

O ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuigões, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art 19 do Regulamento do Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.6155, de 3 de junho de 1998, na Lei n99.122, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.021.650/07, resolve: 

Art. 1Wutorgar autorização à Associação Comunitlrin Amigos Pratense, com sede na 
Rua Otacílio Rodrigues, no 8 13, no Município de Nova Prata do Iguagu, Estado do Paraná, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 37' 58"s e longitude em 53' 20' 46"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do tj 3"o a&. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
o 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.021650/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 943, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 04 de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no tj 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasilia, ~ h /  de novembro de 20 10. 

- 
OS ALBERTO PREIRE 

Diretor do Departamento de Outorga de Servi unicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



Oficio nQ 7 6 

ILIIMSTÉ~O DAS CORIUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GE 'DE SERVIÇOS DO G A B ~  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

-A-. 

120 1 OIGM-MC 
Brasília, 18  de novembro de 2010. 

r 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais , 

Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 4 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 



I 
r REFE&NGIA: Processo nQ 53000.021650-07. 

a OBmTO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos Pratenses, na 

localidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná. 
li 

CONCLUS~O: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de 7 A " de 20 1 1 

SIBELA LEANDRA PORTELLA R/LATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

C"' > 

DERNIEVAL DA SILV IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Lnformação n~173/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

de 201 1. 

Processo no 53000.021650-07 /Informação no 173 1201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UN 0Ao1 
(YON5BdLTURlA-GEM DA UNIAO 

COB\ISULS~OWIA]I_IR/DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMU~\~~CAÇÕEÇS 
GABINETE DA "\3NSULTOR1,4 ~ U R ~ D ~ C W  

CEL>"F44 no 03871201 LIRZUCONJUR-MCIAG hI 
Pi-ocesço nQ553000.02%650/2007 
Interessado: ASSOGIA~ÃO COMUNITARIA AMIIGQ-P PRATENÇE. 

Senhor Secretário de Servi(;oç de Comunicaí;ão Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou Obice jurídico ao p r o % ~ e g ~ i m e n t o  do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

Iegislaqãs aplicável. e 

Dessa forma, enearninho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providências necessárias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 4 3 120 1 1 IGM-MC 
Brasília,12 de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

' Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro , 

de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00576 201 1 3 volumes 
- 53000.02165012007 

MC 00577 201 1 4 volumes 
- 53000.03854712004 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI 
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